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O prefeito de Maringá 
Ulisses Maia participou 
nesta quarta-feira, 23, 

de uma reunião com o vice-
-presidente eleito, Geraldo Al-
ckmin, e membros da equipe 
de transição do novo governo 
em Brasília. Ele foi escolhido 
para fazer parte da comissão 
da Frente Nacional de Prefeitos 
(FNP) que apresentou reivin-
dicações dos municípios ao 
novo governo federal. Entre as 
solicitações, estão demandas 
de mobilidade urbana, saúde, 
educação e outras áreas im-
portantes para o desenvolvi-
mento das cidades. 

O prefeito Ulisses Maia, que 
também é 2º secretário nacional 
da FNP, destacou a importância 
do diálogo com o governo fede-
ral e reforçou o compromisso 
na busca de melhorias que 
contribuam para a qualidade 
de vida da comunidade. “Soli-

Prefeito Ulisses Maia apresenta 
demandas dos municípios em reunião 

com equipe de transição do novo governo

citamos recursos para garantia 
do transporte coletivo com preço 
acessível, atualização da tabela 
SUS, investimentos na recupera-
ção da defasagem educacional 
causada pela pandemia, re-
discussão do pacto federativo 
e outras pautas fundamentais 
para cuidarmos das pessoas”, 
afi rmou. 

A Frente Nacional de Pre-
feitos reúne as capitais e ci-
dades brasileiras com mais 
de 80 mil habitantes. Ulisses 
Maia foi um dos 15 prefeitos 
do Brasil escolhidos para in-
tegrar a comissão. Na reunião 
com o vice-presidente eleito, 
participaram 10 prefeitos. Du-
rante o encontro, os membros 
também entregaram ao novo 
governo a Carta dos Prefeitos 
das Médias e Grandes Cidades, 
com reivindicações dos muni-
cípios brasileiros. 
FONTE: Murillo Saldanha/PMM

A Universidade Esta-
dual do Centro-Oeste 
(Unicentro) promove 

na próxima semana, entre 
os dias 28 e 30, o Encontro 
Internacional de Educação 
Ambiental e Emergência 
Climática, em Guarapuava.  
O objetivo é discutir os prin-
cipais desafi os ecológicos 
e sociais em nível local, 
regional e global, com foco 
no meio ambiente e na 
comunidade acadêmica. 
A programação será trans-
mitida, em tempo real, 
pelo canal no YouTube do 
Laboratório de Educação 
Ambiental e Ecologia.

Organizado pelo Progra-
ma de Pós-Graduação em 
Ensino de Ciências Naturais 
e Matemática e o Núcleo 
de Educação Ambiental 
da Unicentro, o encontro 
irá reunir pesquisadores 

Unicentro sedia encontro internacional sobre 
educação ambiental e mudanças climáticas

O objetivo é discutir 
os principais 

desafi os ecológicos 
e sociais em nível 

local, regional 
e global, com foco 
no meio ambiente 
e na comunidade 

acadêmica

de diferentes instituições de 
ensino superior do Brasil e do 
mundo, com palestras e mesas-
-redondas. Serão apresentados, 
ainda, 74 trabalhos acadêmicos 
relacionados às mudanças 
climáticas, com abordagens 
interdisciplinares de aspectos 
do efeito estufa, aquecimento 
global e outros fenômenos.

O evento conta com o apoio 
da Prefeitura de Guarapuava, 
por meio da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambiente; da 
Fundação Araucária de Apoio 
ao Desenvolvimento Científi co 
e Tecnológico; e do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento 
Científi co e Tecnológico (CNPq), 
instituição vinculada ao Minis-
tério da Ciência, Tecnologia e 
Inovações (MCTI).

GOVERNANÇA – Na abertu-
ra do evento, o professor Pedro 
Jacobi, da Universidade de São 
Paulo (USP), vai ministrar pales-

tra sobre os principais desafi os 
de governança no contexto 
das emergências climáticas 
e cenários sociopolíticos. Já o 
professor Alfredo Penna-Veja, 
da Escola de Estudos Avan-
çados em Ciências Sociais 
(EHESS, sigla para École des 
hautes études en sciences so-
ciales), instituição francesa de 
pós-graduação e pesquisa, irá 
abordar os aspectos climáticos, 
com uma visão voltadas às 
gerações presentes e futuras.

Doutora em Ecologia e Re-
cursos Naturais, a professora 
Adriana Massaê Kataoka, da 
Unicentro, sinaliza a educação 
ambiental como alternativa 
pedagógica associada à go-
vernança e responsabilidade 
socioambiental. “A educação 
ambiental voltada para uma 
formação cidadã, crítica, con-
textualizada e reflexiva pode 
contribuir com a formação de 

pessoas, com melhores con-
dições de promover transfor-
mações nos âmbitos sociais, 
culturais e éticos, articulados 
com uma governança coerente 
com a responsabilidade socio-
ambiental”, afi rma.

Pesquisadores de renome 
de instituições públicas e pri-
vadas de ensino superior de 
várias regiões brasileiras irão 
conduzir a programação, ao 
longo dos três dias de evento. 
Na terça-feira (29), um grupo 
de trabalho vai debater as 
experiências acadêmicas das 
universidades paranaenses, 
com a participação do superin-
tendente de Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior (Seti), Aldo 
Bona, entre outros convidados. 
O local do evento é na Universi-
dade Estadual do Centro-Oeste 
(Unicentro) – Câmpus Santa 
Cruz (Rua Padre Salvatore Ren-
na, 875) – Guarapuava.

A tarde desta quarta-feira, 
23, foi de muito ′arrasta-
-pé′ e diversão no ′En-

contro Macrorregional da 3ª 
Idade′, que reuniu mais de 2,5 
mil idosos de Maringá e das 
outras 29 cidades ligadas à 
Associação dos Municípios do 
Setentrião Paranaense (Amu-
sep). O evento, que ocorreu 
no Paraná Expo, é uma reali-
zação da Prefeitura de Marin-
gá, por meio das secretarias 
de Assuntos Metropolitanos 
(Ametro) e Assistência Social, 
Política Sobre Drogas e Pessoa 
Idosa (SAS), e proporcionou 
aos participantes muita dança 
com a Banda Herança, além 
de feira de artesanato e cabine 
de fotos para registrar o mo-
mento e levar uma lembrança 
para casa. 

“Tivemos a oportunidade 
de estar nos municípios da 
Amusep com este projeto e, 
agora, realizamos este Encon-
tro Macrorregional, reunindo 
idosos de todas as cidades 
em um encontro único, promo-
vendo integração e diversão. 
Deixo aqui meu agradecimen-
to e parabéns aos prefeitos 
das cidades que contribuíram 

Encontro Macrorregional da 3ª Idade de 2022
reúne mais de 2,5 mil idosos de 30 cidades da Amusep

RAFAEL MACRI / PMM

para que o encontro desse 
tão certo”, disse o secretário 
de Assuntos Metropolitanos 
de Maringá, Fausto Herradon.

Ivonete Alves Dias, 62 
anos, mora em Iguaraçu e 
destacou a importância de 
eventos como esse para a 
terceira idade. “Nessa fase 
da nossa vida, temos que 
aproveitar tudo. Gostei demais 
desse evento, fi z um passeio 
na feirinha de artesanato e 
escolhi alguns itens. Agradeço 
demais essas ações que são 
realizadas para nós”, fi naliza 
com um sorriso no rosto.  

Posando para a cabine de 
fotos e esbanjando sorrisos, 
Marilda Seki, 68 anos, mora-
dora de Mandaguaçu, adorou 
o registro do momento em 
uma fotografi a impressa na 
hora. “Esse evento é mara-
vilhoso, aproveitei demais. 
Nos proporcionaram ban-
das incríveis, com bailão do 
Herança para chacoalhar o 
esqueleto e frutas frescas, 
além do registro de uma foto 
na hora. Estou feliz demais, 
porque eventos assim são 
gratifi cantes”, comentou.

Para fechar o encontro 

com chave de ouro, a Banda 
Herança subiu ao palco e 
fez com que os participantes 
arrastassem cadeiras e tiras-
sem um parceiro para dançar. 
O vocalista do grupo, Jaime 
Junior, parabenizou a gestão 
municipal pela iniciativa. “So-
mos muito gratos à Prefeitura 
de Maringá e ao prefeito Ulis-
ses Maia por nos proporcionar 
este momento de hoje, com 
pessoas de tantas cidades. 
Colocamos todos para dançar 
na melhor idade. Com certeza, 
em nossos 35 anos de histó-
ria, muitos dos participantes já 
dançaram com a gente”, disse.

A Amusep abrange os 
municípios de Ângulo, Flores-
ta, Floraí, Flórida, Iguaraçu, 
Itambé, Ivatuba, Maringá, 
Doutor Camargo, Astorga, 
Atalaia, Colorado, Itaguajé, 
Lobato, Mandaguaçu, Man-
daguari, Marialva, Munhoz 
de Melo, Nossa Senhora das 
Graças, Nova Esperança, Ou-
rizona, Paiçandu, Paranacity, 
Presidente Castelo Branco, 
Santa Fé, Santa Inês, Santo 
Inácio, São Jorge do Ivaí, 
Sarandi e Uniflor. Gabriela 
Cadamuro / PMM



 

 
MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO 

PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 Por meio desta, o Município de Flórida, através da Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Urbanismo nos termos do art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados em relação à contratação direta, por meio de dispensa de licitação, 
para o seguinte objeto abaixo, visando selecionar a proposta mais vantajosa: 
 
Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de artefatos de aço 
carbono, conforme o termo de referência. 
 
A manifestação poderá ser exteriorizada por meio de proposta devidamente 
encaminhada até o dia 29 de novembro de 2022 para o e-mail 
licitacao@florida.pr.gov.br, bem como eventuais dúvidas a respeito do serviço a ser 
contratado poderão ser enviadas para o mesmo e-mail ou pelo telefone 44 3136-
0200. 
 

Flórida-PR, 23 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSO SETTE 
Prefeito Municipal 
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Nova Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 
ERRATA AO EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO  DO CONTRATO Nº 80/2021 – PMSI 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021  
DO VALOR DO ADITIVO 
 
Onde se lê: 
ADITIVO: O Departamento Jurídico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
metafísica do contrato, conforme o contido em Processo Administrativo. 
Ficam glosados do contrato os serviços não executados, conforme apresentado em 
planilha orçamentária, perfazendo o montante de R$ 33.210,50 (Trinta e três mil, 
duzentos e dez reais e cinquenta centavos), que importa em uma redução de 10,89% 
(dez vírgula oitenta e nove por cento) do valor do contrato. 

 
Leia-se: 
ADITIVO: O Departamento Jurídico opinou pelo deferimento do pedido de redução de 
metafísica do contrato, conforme o contido em Processo Administrativo. 
Ficam glosados do contrato os serviços não executados, conforme apresentado em 
planilha orçamentária, perfazendo o montante de R$ 33.310,50 (Trinta e três mil, 
trezentos e dez reais e cinquenta centavos), que importa em uma redução de 10,89% 
(dez vírgula oitenta e nove por cento) do valor do contrato. 

 
Santo Inácio/Pr., 24 de novembro de 2022. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO N° 10/2022 
 
 
 Pela presente, uma vez homologada a licitação 
TOMADA DE PREÇOS n° 08/2022, para Empreitada global para pavimentação e recape 
asfáltico de vias públicas urbanas do Município de Flórida, conforme planilha 
orçamentária, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro, inscrita no CNPJ sob 
n° 08.898.134/0001-83, inclusive com assinatura do contrato respectivo, fica esta 
AUTORIZADA a iniciar os serviços constantes no contrato, iniciando-se, a partir deste, o prazo 
para execução contratual. 
 
 
  Flórida, 23 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ANTONIO EMERSON SETTE  
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI MARALDI 
Engenheiro Civil 
CREA/PR 175155/D 
FISCAL DA OBRA 
 
 
 
 
 
 
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA 
Contratada 
 
 

 

GUSTAVO 
HENRIQUE BERALDI 
MARALDI:09955820
926

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO HENRIQUE BERALDI 
MARALDI:09955820926 
Dados: 2022.11.23 13:28:33 
-03'00'

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:0148946
3992

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.11.23 
13:44:12 -03'00'

Assinado digitalmente por 
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CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR
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Exercício:  2022

Estado do Paraná
CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEM** Elotech **

24/11/2022
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento geral do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Vale do Paranapanema no Exercício Financeiro de 
2022 e dá outras providencias.

Resolução  nº 8/2022 de 03/10/2022

Resolve:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema de COLORADO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas, tendo em 
vista o Orçamento Anual do Consórcio conforme resolução  Orçamentária nº 9/2021 de 
21/12/2021 e em conformidade com o artigo nº 43 da Lei 4.320/1964.

Suplementação

01.000.00.000.0000.0.000. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA

01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO
01.001.10.301.0010.2.001. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 150.000,00 13 - 3.3.90.39.00.00 01369

Total Suplementação:  150.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 150.000,00Receita: 1.7.3.9.50.01.00.00000000 Fonte: 1000
 150.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema da COLORADO  , Estado do Paraná, em  03 de outubro de 2022.

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

Paranapanema da COLORADO  , Estado do Paraná, em  03 de outubro de 2022.
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Ementa: Abre Crédito Especial no orçamento geral do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema no Exercício Financeiro de 2022 e dá 
outras providencias.

Resolução  nº 9/2022 de 03/10/2022

Resolve:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.300,00 (cento e cinqüenta mil 
trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Paranapanema de COLORADO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas, tendo em 
vista o Orçamento Anual do Consórcio conforme resolução  Orçamentária nº 9/2021 de 
21/12/2021 e em conformidade com o artigo nº 43 da Lei 4.320/1964.

Suplementação

01.000.00.000.0000.0.000. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA

01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO
01.001.10.301.0010.2.001. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO

MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 27 - 3.3.90.30.00.00 1701
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 300,00 28 - 3.3.90.39.00.00 1701

Total Suplementação:  150.300,00
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 

Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

01.000.00.000.0000.0.000. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA

01.001.00.000.0000.0.000. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO
01.001.10.301.0010.2.001. MANUTENÇAO DO CONSÓRCIO

MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 25 - 3.3.90.30.00.00 1371
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  300,00 17 - 3.3.90.47.00.00 01369

Total Redução:  150.300,00

Exercício:  2022

Estado do Paraná
CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEM** Elotech **

24/11/2022
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema da COLORADO  , Estado do Paraná, em  03 de outubro de 2022.

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

       

              PORTARIA 218/2022 

                                   A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ANA ELISA LEMES FIORANI 
MATRICULA 3437 
RG –7.340.657-9 

  ENFERMEIRA     45     46  T 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezoito  dias do mês de  novembro do ano de dois mil e vinte 
e dois. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

 
 

                 PORTARIA 219/2022   
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 EXONERAR  a servidora  MONISE OLIVEIRA PONTIN ,  
CPF-102.756.389-95 RG. 13.331.637-0 SESP.PR, do cargo 
comissionado na função de  DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO TECNICO-
CC-4  – POSTO DE TRÂNSITO comissionado não efetivo  na 
DIVISÃO ADMINISTRATIVO a partir de 01 de novembro de 2022 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de novembro de 2022 
revogadas disposições em contrário.  
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezoito  dias do mês de novembro de dois mil e vinte 
e dois. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

dias do mês de novembro

GENY VIOLATTO

pós graduação                                  ____________________________

 

                                           PORTARIA  Nº 217/2022 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS. 

                        RESOLVE 

                          CONCEDER, a funcionária SONIA OLIVEIRA DA SILVA 
MARRAFÃO  matrícula 2399   CPF- 605.802.919-87 RG/ID 40418504 SESP 
PR , OCUPANTE do cargo de AGENTE DE SAUDE , lotado na MANUTENÇÃO 
DA DIVISÃO DE SAÚDE-EFETIVO  03(três) meses de licença especial a partir 
de  21 de novembro de 2022  até o dia 18 de fevereiro de 2023 (90 dias) 
referente ao período aquisitivo de 03/06/2002 à 02/06/2007.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

                        Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação com efeitos a partir de 21 de novembro de 2022 salvo 
disposições em contrário. 

                           Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dezesseis  dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte 
e dois.                                                  

                                        _______________________________________ 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 

                                       

                                       _______________________________________

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 1455-1085 /2021. OBJETO: SERVIÇOS MÉDICOS NAS ESPECIALIDADES DE 
MEDICINA DO TRABALHO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS MÉDICAS, 
REALIZADA POR MÉDICO DO TRABALHO, PARA AVALIAÇÃO DE 
SERVIDORES MUNICIPAIS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.FUNDAMENTO: Art. 57, II, Lei 
Federal n° 8.666/1993, e demais normas complementares e disposições presentes em seu 
contrato. CONTRATADA: BELMED CLINICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 81.459.398/0001-20. CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  VALOR DO CONTRATO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
224.05.009.10.301.0048.2224.3.3.90.39.00.00.DATA DA ASSINATURA: 04/11/2022. 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39                    CNPJ nº 76.970.391/0001 39
_____________________________________________________________________________ _________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 

 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 
 
 

 
O Município de Paranapoema/PR, a todas as empresas interessadas em participar do referido 
certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL de TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 que tem por objeto a 
TOMADA DE PREÇOS, sob REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o RECAPE ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA COM 
ÁREA TOTAL DE 6.392,09 M², em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos, Transporte e Viação do Município de Paranapoema/PR. 
 
Onde se lê: 
 
9.4.4.4 Recibo ou guia de depósito, Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, comprovando a 
garantia de manutenção da proposta, correspondente a 5% (cinco) por cento, do valor máximo estimado. 
 
Leia-se: 
 
9.4.4.4 Recibo ou guia de depósito, Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, comprovando a 
garantia de manutenção da proposta, correspondente a 01% (um) por cento, do valor máximo estimado. 
 
 
Considerando que se trata de alteração substancial a qual altera os valores da garantia solicitada, 
a data e hora da Sessão Pública serão alteradas, sendo o certame realizado em 09 de dezembro 
de 2022, as 09h30. 
 

Paranapoema/PR, 24 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
SIDNEI FRAZATTO           JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL                   PRESIDENTE 

JOAO DOS SANTOS 
COSTA:564364679
04

Assinado de forma digital 
por JOAO DOS SANTOS 
COSTA:56436467904 
Dados: 2022.11.24 09:15:23 
-03'00'

SIDNEI 
FRAZATTO:079
76593900

Assinado de forma digital 
por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2022.11.24 
09:19:18 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  
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Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 
 

O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
09/12/2022 às 09h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Tomada de Preços nº 
05/2022, sob REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o RECAPE ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
COM ÁREA TOTAL DE 6.392,09 M², em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Públicos, Transporte e Viação do Município de Paranapoema/PR. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 09h15min de 09/12/2022 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 

Paranapoema/PR, 24 de novembro de 2022. 
 
 
  SIDNEI FRAZATTO                        JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL    PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

  SIDNEI FRAZATTO
PREFEITO MUNICIPAL

de novembro de 2022.

JOÃO DOS SANTOS COSTA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
Espécie: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

Contratação Temporária 
Contratante: MUNICÍPIO DE INAJÁ 
Contratada: ANDRESSA BRANDÃO DE CARVALHO 

Objeto: 
Prestação de Serviços na Função de 
PREPARADOR FÍSICO, com carga horária 
semanal de 20 (vinte) horas. 

Valor: R$ 2.226,08 (Dois mil, duzentos e vinte e seis 
reais e oito centavos). 

Cód. Dotação Orçamentária: 10.005.12.365.0010.21.08.31.90.11.00.00 
Data Assinatura do Contrato: 24 de novembro de 2022 

Data Início do Contrato: 28 de novembro de 2022 
Prazo: 01 (um) ano 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 088-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede  à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  LEONARDO CRISTOVAM GARCIA SANCHES 09585866919 - CNPJ Nº 
27.173.689/0001-02. 

                 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EXTINTORES NOVOS, 

RECARGAS DE EXTINTORES E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO. 

 

VALOR:   R$ 5.975,00 (cinco mil novecentos setenta e cinco reais). 
 
VIGÊNCIA:        04 (quatro) meses. 
 
DOTAÇÃO:        
             
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0008.1.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
08.002.08.244.0011.2.053.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

                                     Itaguajé, 24 de Novembro de 2022.  
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

 

301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
08.002.08.244.0011.2.053.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

                          Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

             Itaguajé, 24 de Novembro de 2022. 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
       CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

                                  Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 089-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede  à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°. 76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO:  RAIMUNDO OTONI DE ALENCAR, inscrita no CNPJ Nº 27.488.495/0001-04. 
                 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS, TAMPÕES, 

JOGOS DE PRATO, REFRESQUEIRAS E FREEZER, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADE DAS SECRETARIA MUNICIPAIS. 

 

VALOR:   R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), sendo o de menor valor. 
 
VIGÊNCIA:        05 (cinco) meses. 
 
DOTAÇÃO:      
             

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

05.001.04.122.0004.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

07.001.10.301.0011.2.039.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 

FORO:                           Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

                                     Itaguajé, 24 de Novembro de 2022.  
 
 
 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
                          CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal 

 

08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

                          Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

                                   Itaguajé, 24 de Novembro de 2022. 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
       CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

                                   Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 60-2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº.  125-2022 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EXTINTORES 
NOVOS, RECARGAS DE EXTINTORES E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO, no valor de  R$ 5.975,00 (cinco 
mil novecentos e setenta e cinco reais). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: LEONARDO CRISTOVAM GARCIA SANCHES 09585866919  
CNPJ Nº 27.173.689/0001-02
  
ENDEREÇO: RUA CARMEM MIRANDA  Nº 488  JARDIM SÃO JORGE 
CIDADE: PARANAVAI- PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 24 de Novembro de 2022 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Publique-se  
 
 
 
 
 
 
 
 

ENDEREÇO: RUA CARMEM MIRANDA  Nº 488  JARDIM SÃO JORGE
- PR

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 24 de Novembro de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 61-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 126-2.022 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 

8.666/93, para  à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS, 
TAMPÕES, JOGOS DE PRATO, REFRESQUEIRAS E FREEZER, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADE DAS SECRETARIA MUNICIPAIS, COM VALOR TOTAL DE R$ 16.800,00 
(dezesseis mil oitocentos reais), sendo o de menor valor. 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: RAIMUNDO OTONI DE ALENCAR 
CNPJ: 27.488.495/0001-04 
ENDEREÇO: RUA  DUQUE DE CAXIAS Nº 501 
CIDADE: ITAGUAJÉ- PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 24 de Novembro de 2022 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publique-se  

 

ENDEREÇO: RUA  DUQUE DE CAXIAS Nº 501
- PR

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 24 de Novembro de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Publique-se 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 09-2022 

PROCESSO LICITATORIO Nº. 124-2022 

Ratifico o ato que declarou a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 25, I, da Lei nº 

8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE O 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - PR, NA HIPÓTESE DE CONTAGEM 
RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM 
CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO PELO DECRETO Nº 10.188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 E 
PORTARIA/SEPTR/ME Nº 15.829, DE 2 DE JULHO DE 2020. DE ACORDO COM TERMO DE ADESÃO 
AO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA FIRMADO JUNTO A SECRETARIA DE 
PREVIDÊNCIA 
1-EMPRESA: 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A   

CNPJ 42.422.253/0001-01 

ENDEREÇO: ST DE AUTARQUIAS SUA, QUADRA 01 BLOCOS E/F PARTE   

CIDADE: BRASILIA - DF 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Itaguajé, 24 de Novembro de 2022 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                                       Prefeito Municipal 

Publique -se 

 

ENDEREÇO: ST DE AUTARQUIAS SUA, QUADRA 01 BLOCOS E/F PARTE  

DF

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 24 de Novembro de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                       Prefeito Municipal

Publique -se
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone(0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 038/2022  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, de 
27 de agosto de 2.021, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais 
para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Conceder 02(quatro) diárias, no valor de R$ 900,00(novecentos reais), ao Prefeito 
Municipal o Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, matricula nº 50.096. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
21 e 22/11/2022 

    
 
R$ 450,00 

 
 
CURITIBA/PR 

  
a) Reunião no Gabinete do 

Deputado Alexandre Curi, para 
tratar de assuntos de relevância 
para Município. 

b) Reunião no Gabinete da 
Secretaria do Desenvolvimento 
Urbano e de Obras Públicas, 
para tratar de assuntos 
inerentes à Programas desta 
Secretaria, para este 
Município. 

           TOTAL                              R$ 900,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 24 de novembro de 2022 
 
 
                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

                          Prefeito Municipal 
 

slocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                         Em, 24 de novembro de 2022

                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                       Prefeito Municipal
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  866.895,54 688.127,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  99.148,28 336.743,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  245.940,75 219.615,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  34.265,17 131.769,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  487.541,34 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.278.043,80 19.655.544,00

    2.1- Cota-Parte FPM  12.708.173,35 16.397.920,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.990.987,67 14.641.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  717.185,68 1.756.920,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.113.671,44 2.928.200,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  24.319,28 51.244,00

    2.4- Cota-Parte ITR  230.381,63 102.487,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  186.800,30 124.449,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  14.697,80 51.244,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  20.343.671,00  16.144.939,34

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.569.476,00  2.909.232,06

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.516.441,75  1.127.002,77

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  866.026,55 1.423.106,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  866.026,55 1.423.106,00

      6.1.1- Principal  863.278,72 1.408.465,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  2.747,83 14.641,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.161.011,00 -2.045.953,34

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 0,00

 6.182,49

 6.182,49

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  872.209,04
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.215.656,00  0,00 855.619,42  855.619,42  825.931,30

    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.215.656,00  0,00 855.619,42  855.619,42  825.931,30

11- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  1.215.656,00  855.619,42  855.619,42  0,00 825.931,30

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  855.619,42  855.619,42  825.931,30  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 855.619,42  855.619,42  825.931,30  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 606.218,59  855.619,42  855.619,42  98,80

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  86.602,66  10.407,13  1,20 10.407,13

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 109.092,64  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00 -2.298,41

 0,00

 0,00 109.092,64 -2.298,41

 0,00 -2.298,41

 0,00

-2.298,41
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  987.274,00  330,00 696.127,72  695.797,72  679.096,72

    24.1 - Creche  987.274,00  330,00 696.127,72  695.797,72  679.096,72

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.075.995,75  11.322,12 1.187.810,40  1.176.488,28  1.106.499,88

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.883.938,12 3.063.269,75  11.652,12 1.872.286,00  1.785.596,60

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-2.045.953,34

 2.727.905,42

 0,00

 0,00

 4.773.858,76

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.036.234,84  4.773.858,76  29,57

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  10.896,24 23.204,43  0,00 0,00  12.308,19

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 9.917,84 19.725,53  0,00 0,00  9.807,69

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  978,40 3.478,90  0,00 0,00  2.500,50

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 303.073,00  83.928,81

    35.1- Salário-Educação  197.654,00  60.693,74

    35.2- PDDE  7.321,00  0,00

    35.3- PNAE  65.885,00  22.515,40

    35.4 - PNATE  21.962,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  10.251,00  719,67

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  24.160,00  491,36

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 327.233,00  84.420,17
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  4.420,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.1- Creche  4.420,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  366.582,00  130.641,41  130.641,41  123.713,73  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 371.002,00  130.641,41  130.641,41  123.713,73  0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  4.657.377,75  2.870.198,95  2.735.241,63 2.858.546,83  11.652,12

    47.1- Despesas Correntes  4.592.080,75  2.844.720,95  2.716.530,63 2.833.068,83  11.652,12

      47.1.1- Pessoal Ativo  2.973.186,75  2.129.897,91  2.096.327,75 2.129.897,91  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 20.000,00  19.500,00  16.200,00 16.200,00  3.300,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.598.894,00  695.323,04  604.002,88 686.970,92  8.352,12

    47.2- Despesas de Capital  65.297,00  25.478,00  18.711,00 25.478,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  65.297,00  25.478,00  18.711,00 25.478,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 1.180,49  7.219,42

 866.026,55  60.693,74

 0,00  0,00

 38.775,24  7.451,28

 7.451,28 38.621,43

 828.431,80  60.461,88

-153,81  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 00m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.505.638,65  2.868.964,65  2.312.078,12  2.275.457,86  2.225.793,62 80,59  79,31  77,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.733.033,60  2.041.033,60  1.512.575,21  1.479.862,56  1.381.700,40 74,11  72,51  67,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  420.068,00  366.468,00  132.856,47  127.296,47  127.296,47 36,25  34,74  34,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25  19.735,25 23,00  23,00  23,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.987.992,63 3.123.270,19 3.191.053,10 4.123.732,25 3.433.732,25  72,46 75,74 77,38

 63,48  62,90  61,89 1.310.808,00  1.238.534,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br 24/11/2022 Página: 4

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.933.576,00  3.052.435,83  16.311.451,19 11,93  63,76  9.269.787,99 25.581.239,18

    RECEITAS CORRENTES  22.875.012,00  3.052.435,83  16.034.240,55 13,05  68,54  7.358.434,63 23.392.675,18

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  765.332,00  326.643,51  879.378,02 42,68  114,90 -114.046,02 765.332,00

        Impostos  688.127,00  324.812,88  866.895,54 47,20  125,98 -178.768,54 688.127,00

        Taxas  27.820,00  1.830,63  12.482,48 6,58  44,87  15.337,52 27.820,00

        Contribuição de Melhoria  49.385,00  0,00  0,00 0,00  0,00  49.385,00 49.385,00

      CONTRIBUIÇÕES  191.798,00  21.471,17  104.061,49 11,19  54,26  87.736,51 191.798,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  191.798,00  21.471,17  104.061,49 11,19  54,26  87.736,51 191.798,00

      RECEITA PATRIMONIAL  248.771,00  66.373,04  144.344,62 26,68  58,02  104.426,38 248.771,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  248.771,00  66.373,04  144.344,62 26,68  58,02  104.426,38 248.771,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.060.936,00  2.633.186,54  14.873.386,13 12,80  72,28  5.705.213,05 20.578.599,18

        Transferências da União e de suas Entidades  15.832.611,00  2.121.676,61  11.980.913,60 12,98  73,28  4.369.360,58 16.350.274,18

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.819.860,00  361.336,50  2.029.193,81 12,81  71,96  790.666,19 2.819.860,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.408.465,00  150.173,43  863.278,72 10,66  61,29  545.186,28 1.408.465,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.608.175,00  4.761,57  33.070,29 0,30  2,06  1.575.104,71 1.608.175,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  3.320,58  22.828,57 0,00  0,00 -22.828,57 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  1.608.175,00  1.440,99  10.241,72 0,09  0,64  1.597.933,28 1.608.175,00

    RECEITAS DE CAPITAL  58.564,00  0,00  277.210,64 0,00  12,67  1.911.353,36 2.188.564,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  69.063,18 0,00  3,63  1.830.936,82 1.900.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  69.063,18 0,00  3,63  1.830.936,82 1.900.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  58.564,00  0,00  0,00 0,00  0,00  58.564,00 58.564,00

        Alienação de Bens Móveis  58.564,00  0,00  0,00 0,00  0,00  58.564,00 58.564,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  208.147,46 0,00  90,50  21.852,54 230.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  174.800,00 0,00  0,00 -174.800,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  33.347,46 0,00  14,50  196.652,54 230.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.933.576,00  25.581.239,18  3.052.435,83  16.311.451,19 11,93  63,76  9.269.787,99SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.933.576,00  25.581.239,18  3.052.435,83  11,93  16.311.451,19  63,76  9.269.787,99

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  22.933.576,00  25.581.239,18  3.052.435,83  11,93  16.311.451,19  9.269.787,99 63,76

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 200.439,43

 200.439,43  200.439,43

 200.439,43

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.789.091,00  24.637.193,61  2.951.419,59  17.249.647,11  3.000.763,75  15.201.776,05  14.477.361,24 7.387.546,50  9.435.417,56

    DESPESAS CORRENTES  19.984.541,00  20.543.014,92  2.820.636,94  14.436.693,04  2.881.409,10  14.230.300,36  13.636.202,55 6.106.321,88  6.312.714,56

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.750.838,00  9.564.465,31  1.333.832,20  6.654.624,39  1.333.832,20  6.654.624,39  6.621.054,23 2.909.840,92  2.909.840,92

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  29.792,00  9.792,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 9.792,00  9.792,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.203.911,00  10.968.757,61  1.486.804,74  7.782.068,65  1.547.576,90  7.575.675,97  7.015.148,32 3.186.688,96  3.393.081,64

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  10.203.911,00  10.968.757,61  1.486.804,74  7.782.068,65  1.547.576,90  7.575.675,97  7.015.148,32 3.186.688,96  3.393.081,64

    DESPESAS DE CAPITAL  1.412.785,00  3.702.413,69  130.782,65  2.812.954,07  119.354,65  971.475,69  841.158,69 889.459,62  2.730.938,00

      INVESTIMENTOS  1.141.481,00  3.233.109,69  33.099,00  2.349.268,74  21.671,00  507.790,36  377.473,36 883.840,95  2.725.319,33

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  271.304,00  469.304,00  97.683,65  463.685,33  97.683,65  463.685,33  463.685,33 5.618,67  5.618,67

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  391.765,00  391.765,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 391.765,00  391.765,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  24.637.193,61 21.789.091,00  17.249.647,11 2.951.419,59  15.201.776,05 3.000.763,75  14.477.361,24 7.387.546,50  9.435.417,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  21.789.091,00  24.637.193,61  2.951.419,59  17.249.647,11  3.000.763,75  15.201.776,05  14.477.361,24 7.387.546,50  9.435.417,56

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.109.675,14- - 0,00  1.834.089,95

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  21.789.091,00  24.637.193,61  2.951.419,59  17.249.647,11  3.000.763,75  16.311.451,19  16.311.451,19- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 08h e 49m.

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO
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ANGELO PEDRO MOTA PINTO
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.505.638,65  2.868.964,65  2.312.078,12  2.275.457,86  2.225.793,62 80,59  79,31  77,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.733.033,60  2.041.033,60  1.512.575,21  1.479.862,56  1.381.700,40 74,11  72,51  67,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  420.068,00  366.468,00  132.856,47  127.296,47  127.296,47 36,25  34,74  34,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25  19.735,25 23,00  23,00  23,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.987.992,63 3.123.270,19 3.191.053,10 4.123.732,25 3.433.732,25  72,46 75,74 77,38

 63,48  62,90  61,89 1.310.808,00  1.238.534,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  688.127,00  688.127,00  866.895,54  125,98

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  336.743,00  336.743,00  99.148,28  29,44

      IPTU  336.743,00  336.743,00  51.951,67  15,43

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  0,00  0,00  47.196,61  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  219.615,00  219.615,00  245.940,75  111,99

      ITBI  219.615,00  219.615,00  245.940,75  111,99

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  131.769,00  131.769,00  34.265,17  26,00

      ISS  131.769,00  131.769,00  34.265,17  26,00

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  0,00  0,00  487.541,34  0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  81,35 17.898.624,00  17.898.624,00  14.560.858,12

    Cota-Parte FPM  81,90 14.641.000,00  14.641.000,00  11.990.987,67

    Cota-Parte ITR  224,79 102.487,00  102.487,00  230.381,63

    Cota-Parte IPVA  150,10 124.449,00  124.449,00  186.800,30

    Cota-Parte ICMS  72,18 2.928.200,00  2.928.200,00  2.113.671,44

    Cota-Parte IPI-Exportação  47,46 51.244,00  51.244,00  24.319,28

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  28,68 51.244,00  51.244,00  14.697,80

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  28,68 51.244,00  51.244,00  14.697,80

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 18.586.751,00 18.586.751,00  15.427.753,66  83,00

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.722.821,65  1.953.821,65  1.623.420,94  1.588.350,68 83,09  81,29ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.551.235,28  79,39

 1.663.237,65  1.936.237,65  1.618.252,94  1.583.182,68 83,58  81,77    Despesas Correntes  1.546.067,28  79,85

 59.584,00  17.584,00  5.168,00  5.168,00 29,39  29,39    Despesas de Capital  5.168,00  29,39

 1.487.470,60  1.993.470,60  1.527.014,26  1.494.301,61 76,60  74,96ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.396.139,45  70,04

 1.457.678,60  1.977.678,60  1.527.014,26  1.494.301,61 77,21  75,56    Despesas Correntes  1.396.139,45  70,59

 29.792,00  15.792,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 223.440,00  176.440,00  81.020,24  81.020,24 45,92  45,92VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  81.020,24  45,92

 208.544,00  161.544,00  81.020,24  81.020,24 50,15  50,15    Despesas Correntes  81.020,24  50,15

 14.896,00  14.896,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.123.732,25 3.433.732,25  3.231.455,44  3.163.672,53 78.36  76,72  3.028.394,97  73,44
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 66.582,76  66.582,76

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 66.582,76

 3.231.455,44  3.163.672,53  3.028.394,97

 3.164.872,68  3.097.089,77  2.961.812,21

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.314.163,05

 850.709,63

 0,00

 782.926,72  647.649,16

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 20,51  20,07

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  2.314.163,05  3.231.455,44  203.060,47  0,00  0,00  983.875,15 0,00 0,00 66.582,76 917.292,39

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  206.306,49  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  277.861,63  11.971,08  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  110.881,07  6.588,31 -40.240,97 40.240,97 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  601.372,85  136.379,02 -76.917,61 76.917,61 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 40.240,97

 76.917,61

 40.240,97

 76.917,61

 40.240,97

 76.917,61

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 117.158,58  117.158,58  117.158,58

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 43,90 1.531.151,00  1.881.477,00  825.948,69RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 43,90 1.531.151,00  1.881.477,00  825.948,69    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 74,75 79.800,00  79.800,00  59.653,06OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.961.277,00  885.601,75 1.610.951,00  45,15

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 782.817,00  915.143,00  714.620,47  713.070,47ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  700.521,63 78,09  77,92  76,55

 730.681,00  907.007,00  714.620,47  713.070,47    Despesas Correntes  700.521,63 78,79  78,62  77,23

 52.136,00  8.136,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 245.563,00  47.563,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 208.958,00  10.958,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 36.605,00  36.605,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 196.628,00  190.028,00  51.836,23  46.276,23VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  46.276,23 27,28  24,35  24,35

 137.044,00  130.444,00  44.176,23  38.616,23    Despesas Correntes  38.616,23 33,87  29,60  29,60

 59.584,00  59.584,00  7.660,00  7.660,00    Despesas de Capital  7.660,00 12,86  12,86  12,86

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  19.735,25 23,00  23,00  23,00

 82.500,00  82.500,00  19.735,25  19.735,25    Despesas Correntes  19.735,25 23,92  23,92  23,92

 3.300,00  3.300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.238.534,00 1.310.808,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11 63,48  62,90  61,89
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.505.638,65  2.868.964,65  2.312.078,12  2.275.457,86  2.225.793,62 80,59  79,31  77,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.733.033,60  2.041.033,60  1.512.575,21  1.479.862,56  1.381.700,40 74,11  72,51  67,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  420.068,00  366.468,00  132.856,47  127.296,47  127.296,47 36,25  34,74  34,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25  19.735,25 23,00  23,00  23,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.987.992,63 3.123.270,19 3.191.053,10 4.123.732,25 3.433.732,25  72,46 75,74 77,38

 63,48  62,90  61,89 1.310.808,00  1.238.534,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.
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 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 21.789.091,00  24.637.193,61  2.951.419,59  17.249.647,11  7.387.546,50  3.000.763,75  15.201.776,05  100,00  9.435.417,56

JUDICIÁRIA  123.637,00  92.637,00  0,00  70.427,13  0,41  22.209,87  0,00  70.427,13  0,46  22.209,87
Ação Judiciária  123.637,00  92.637,00  0,00  70.427,13  0,41  22.209,87  0,00  70.427,13  22.209,87 0,46

ADMINISTRAÇÃO  3.225.481,00  2.746.920,43  375.452,30  2.007.136,92  11,64  739.783,51  376.779,20  1.972.977,80  12,98  773.942,63
Administração Geral  2.070.547,00  1.788.047,00  321.867,81  1.468.038,37  8,51  320.008,63  328.517,21  1.439.201,75  348.845,25 9,47
Administração Financeira  850.310,00  735.249,43  45.059,18  343.968,31  1,99  391.281,12  42.736,68  341.645,81  393.603,62 2,25
Controle Externo  70.012,00  49.012,00  0,00  38.039,68  0,22  10.972,32  0,00  38.039,68  10.972,32 0,25
Comunicação Social  234.612,00  174.612,00  8.525,31  157.090,56  0,91  17.521,44  5.525,31  154.090,56  20.521,44 1,01

SEGURANÇA PÚBLICA  268.128,00  238.128,00  32.700,90  164.571,08  0,95  73.556,92  32.700,90  164.571,08  1,08  73.556,92
Previdência do Regime Estatutário  268.128,00  238.128,00  32.700,90  164.571,08  0,95  73.556,92  32.700,90  164.571,08  73.556,92 1,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.976.412,00  2.143.412,00  207.670,94  1.328.771,33  7,70  814.640,67  238.691,21  1.302.166,81  8,57  841.245,19
Assistência à Criança a ao Adolescente  487.152,00  541.152,00  95.649,11  345.144,55  2,00  196.007,45  107.406,72  341.195,55  199.956,45 2,24
Assistência Comunitária  1.489.260,00  1.602.260,00  112.021,83  983.626,78  5,70  618.633,22  131.284,49  960.971,26  641.288,74 6,32

PREVIDÊNCIA SOCIAL  223.440,00  303.440,00  46.874,45  269.596,50  1,56  33.843,50  46.874,45  269.596,50  1,77  33.843,50
Previdência Básica  223.440,00  303.440,00  46.874,45  269.596,50  1,56  33.843,50  46.874,45  269.596,50  33.843,50 1,77

SAÚDE  4.744.540,25  5.362.266,25  778.649,91  4.017.647,39  23,29  1.344.618,86  792.989,95  3.942.754,48  25,94  1.419.511,77
Administração Geral  85.800,00  85.800,00  0,00  19.735,25  0,11  66.064,75  0,00  19.735,25  66.064,75 0,13
Atenção Básica  2.505.638,65  2.868.964,65  342.324,64  2.338.041,41  13,55  530.923,24  346.452,07  2.301.421,15  567.543,50 15,14
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.733.033,60  2.041.033,60  376.538,75  1.527.014,26  8,85  514.019,34  380.991,46  1.494.301,61  546.731,99 9,83
Vigilância Sanitária  420.068,00  366.468,00  59.786,52  132.856,47  0,77  233.611,53  65.546,42  127.296,47  239.171,53 0,84

EDUCAÇÃO  4.214.777,75  4.657.377,75  682.919,21  3.257.225,03  18,88  1.400.152,72  681.375,25  3.233.806,51  21,27  1.423.571,24
Alimentação e Nutrição  450.996,75  679.996,75  126.424,06  507.597,88  2,94  172.398,87  114.657,66  495.831,48  184.165,27 3,26
Ensino Fundamental  2.921.087,00  2.985.687,00  337.708,25  1.996.393,88  11,57  989.293,12  347.930,69  1.985.071,76  1.000.615,24 13,06
Educação Infantil  842.694,00  991.694,00  218.786,90  753.233,27  4,37  238.460,73  218.786,90  752.903,27  238.790,73 4,95

CULTURA  204.076,00  234.076,00  30.548,52  183.520,27  1,06  50.555,73  45.918,05  182.370,27  1,20  51.705,73
Difusão Cultural  204.076,00  234.076,00  30.548,52  183.520,27  1,06  50.555,73  45.918,05  182.370,27  51.705,73 1,20

URBANISMO  3.447.645,00  5.356.645,00  395.227,77  3.976.668,84  23,05  1.379.976,16  382.068,15  2.102.814,18  13,83  3.253.830,82
Infra-Estrutura Urbana  327.928,00  2.421.300,69  26.884,99  1.996.366,62  11,57  424.934,07  26.884,99  166.316,24  2.254.984,45 1,09
Serviços Urbanos  2.903.725,00  2.749.352,31  348.569,44  1.939.431,60  11,24  809.920,71  335.409,82  1.895.627,32  853.724,99 12,47
Transportes Coletivos Urbanos  215.992,00  185.992,00  19.773,34  40.870,62  0,24  145.121,38  19.773,34  40.870,62  145.121,38 0,27

HABITAÇÃO  52.136,00  45.136,00  0,00  0,00  0,00  45.136,00  0,00  0,00  0,00  45.136,00
Habitação Urbana  52.136,00  45.136,00  0,00  0,00  0,00  45.136,00  0,00  0,00  45.136,00 0,00

SANEAMENTO  111.720,00  97.720,00  4.792,15  23.510,20  0,14  74.209,80  4.792,15  23.510,20  0,15  74.209,80
Saneamento Básico Rural  89.376,00  89.376,00  4.792,15  23.510,20  0,14  65.865,80  4.792,15  23.510,20  65.865,80 0,15
Controle Ambiental  22.344,00  8.344,00  0,00  0,00  0,00  8.344,00  0,00  0,00  8.344,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  437.945,00  804.282,18  124.161,21  520.796,13  3,02  283.486,05  123.314,21  519.949,13  3,42  284.333,05
Preservação e Conservação Ambiental  315.797,00  698.134,18  94.551,27  478.741,12  2,78  219.393,06  93.704,27  477.894,12  220.240,06 3,14
Turismo  122.148,00  106.148,00  29.609,94  42.055,01  0,24  64.092,99  29.609,94  42.055,01  64.092,99 0,28

AGRICULTURA  132.576,00  130.576,00  4.148,00  47.131,67  0,27  83.444,33  5.012,00  43.437,34  0,29  87.138,66
Extensão Rural  132.576,00  130.576,00  4.148,00  47.131,67  0,27  83.444,33  5.012,00  43.437,34  87.138,66 0,29

TRANSPORTE  1.443.423,00  1.120.423,00  133.790,06  650.421,90  3,77  470.001,10  136.094,06  641.501,90  4,22  478.921,10
Transporte Rodoviário  1.443.423,00  1.120.423,00  133.790,06  650.421,90  3,77  470.001,10  136.094,06  641.501,90  478.921,10 4,22

DESPORTO E LAZER  238.336,00  141.336,00  10.680,00  88.877,36  0,52  52.458,64  10.350,00  88.547,36  0,58  52.788,64
Desporto Comunitário  238.336,00  141.336,00  10.680,00  88.877,36  0,52  52.458,64  10.350,00  88.547,36  52.788,64 0,58

ENCARGOS ESPECIAIS  553.053,00  771.053,00  123.804,17  643.345,36  3,73  127.707,64  123.804,17  643.345,36  4,23  127.707,64
Serviço da Dívida Interna  375.576,00  553.576,00  97.700,04  465.640,06  2,70  87.935,94  97.700,04  465.640,06  87.935,94 3,06
Outros Encargos Especiais  177.477,00  217.477,00  26.104,13  177.705,30  1,03  39.771,70  26.104,13  177.705,30  39.771,70 1,17

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  391.765,00  391.765,00  0,00  0,00  0,00  391.765,00  0,00  0,00  0,00  391.765,00
Reserva de Contingência geral  391.765,00  391.765,00  0,00  0,00  0,00  391.765,00  0,00  0,00  391.765,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 08h e 51m.

TOTAL 100,00 100,00 21.789.091,00  24.637.193,61  2.951.419,59  17.249.647,11  7.387.546,50  3.000.763,75  15.201.776,05  9.435.417,56
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.505.638,65  2.868.964,65  2.312.078,12  2.275.457,86  2.225.793,62 80,59  79,31  77,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.733.033,60  2.041.033,60  1.512.575,21  1.479.862,56  1.381.700,40 74,11  72,51  67,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  420.068,00  366.468,00  132.856,47  127.296,47  127.296,47 36,25  34,74  34,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25  19.735,25 23,00  23,00  23,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.987.992,63 3.123.270,19 3.191.053,10 4.123.732,25 3.433.732,25  72,46 75,74 77,38

 63,48  62,90  61,89 1.310.808,00  1.238.534,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

OUTUBRO/2.022

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 7.448,00 -7.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,001029 - Construção do Predio do Cras -7.000,00 0,00

 528.808,00  16.000,00  525,00  486.952,55  5.145,00  486.952,55  24.339,42  486.952,552050 - Manutenção das atividades assistênciais -470.952,55 0,00

 293.108,00  200.000,00  21.134,28  207.604,13  8.554,28  193.494,13  11.849,05  182.000,132051 - Manut. de programas assistências - 
programa FNAS

-7.604,13 25.604,00

 22.344,00 -10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,002052 - Apoio a entidades de assistência social -10.000,00 0,00

 37.240,00  10.000,00  0,00  47.000,00  4.272,72  38.454,48  0,00  34.181,762055 - Apoio a associações comunitária -37.000,00 12.818,24

 221.952,00  0,00  5.155,10  115.663,76  5.155,10  115.663,76  5.155,10  110.792,192084 - Manutenção das atividades da Secret. de 
Assist. Social e Cidadania

-115.663,76 4.871,57

 137.044,00  0,00  2.942,28  43.764,46  9.184,82  43.764,46  4.989,16  37.521,922086 - Manutenção das atividades da Assessoria 
Adjunta

-43.764,46 6.242,54

 286.056,00  54.000,00  35.356,29  231.185,36  43.062,04  227.236,36  43.062,04  226.149,756049 - Manut. dos Serviços de Atendimento a 
Crianças e Adolescentes

-177.185,36 5.035,61

 201.096,00  0,00  9.886,22  113.959,19  9.886,22  113.959,19  20.582,49  113.959,196060 - Manutencao do Conselho Tutelar -113.959,19 0,00

Total Geral  1.735.096,00  263.000,00  74.999,17  1.246.129,45  85.260,18  1.219.524,93  109.977,26  1.191.557,49  54.571,96 -983.129,45
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.505.638,65  2.868.964,65  2.312.078,12  2.275.457,86  2.225.793,62 80,59  79,31  77,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.733.033,60  2.041.033,60  1.512.575,21  1.479.862,56  1.381.700,40 74,11  72,51  67,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  420.068,00  366.468,00  132.856,47  127.296,47  127.296,47 36,25  34,74  34,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25  19.735,25 23,00  23,00  23,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.987.992,63 3.123.270,19 3.191.053,10 4.123.732,25 3.433.732,25  72,46 75,74 77,38

 63,48  62,90  61,89 1.310.808,00  1.238.534,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.

SECRETARIO DA FAZENDA
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 08h e 51m.

TOTAL  21.789.091,00

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

 0,00  0,00
 2.951.419,59  17.249.647,11
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Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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GIONALe
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

(REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  1.900.000,00  69.063,18  1.830.936,82

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 3.702.413,69  2.812.954,07  889.459,62

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 3.702.413,69  2.812.954,07  889.459,62

 1.802.413,69  2.743.890,89 -941.477,20

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 3.233.109,69  2.349.268,74

 0,00  0,00

 469.304,00  463.685,33

 883.840,95

 0,00

 5.618,67

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 01m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  434.616,88  871.069,33  0,00 830.960,47  474.725,74  79.408,23  38.211,00  0,00 22.294,00  95.325,23 22.294,00  570.050,97

 830.960,47 871.069,33 434.616,88PODER EXECUTIVO  474.725,74 0,00  79.408,23  38.211,00  22.294,00  22.294,00  0,00  95.325,23  570.050,97

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  434.616,88  871.069,33  0,00 830.960,47  474.725,74  79.408,23  0,00 22.294,00  95.325,23 38.211,00  22.294,00  570.050,97

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 08h e 59m.

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0
JOSE DE SOUZA CARVALHO

SECRETARIO DA FAZENDA
ANGELO PEDRO MOTA PINTO

PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.505.638,65  2.868.964,65  2.312.078,12  2.275.457,86  2.225.793,62 80,59  79,31  77,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.733.033,60  2.041.033,60  1.512.575,21  1.479.862,56  1.381.700,40 74,11  72,51  67,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  420.068,00  366.468,00  132.856,47  127.296,47  127.296,47 36,25  34,74  34,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25  19.735,25 23,00  23,00  23,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.987.992,63 3.123.270,19 3.191.053,10 4.123.732,25 3.433.732,25  72,46 75,74 77,38

 63,48  62,90  61,89 1.310.808,00  1.238.534,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.
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MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.021 A 10/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  1.684.795,59  2.578.939,18  1.705.413,40  2.113.380,04  1.704.227,13  1.722.169,41  2.094.046,42  2.081.568,74  2.188.007,25  1.744.549,51  1.616.633,22  1.973.476,82  26.972.397,18 23.207.206,71

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  8.310,43  74.218,82  39.002,07  38.546,67  164.645,07  62.659,83  67.723,26  81.489,28  63.646,93  35.021,40  61.423,87  265.219,64  765.332,00 961.907,27

      IPTU  4.139,97  9.535,14  4.370,57  6.715,77  18.019,32  20.266,71  9.267,93  9.217,82  11.090,24  5.699,16  13.124,01  1.376,75  336.743,00 112.823,39

      ISS  2.156,50  6.490,92  2.641,01  3.027,38  3.985,62  3.122,49  1.682,17  895,92  2.617,91  1.500,10  10.218,13  4.574,44  131.769,00 42.912,59

      ITBI  0,00  25.194,00  9.762,40  7.249,44  117.397,56  13.230,00  28.942,43  40.244,91  18.326,09  0,00  9.492,40  1.295,52  219.615,00 271.134,75

      IRRF  1.537,19  31.460,80  21.734,26  20.314,08  24.159,20  24.230,78  25.939,32  29.596,20  30.407,73  26.428,14  27.038,50  257.693,13  0,00 520.539,33

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  476,77  1.537,96  493,83  1.240,00  1.083,37  1.809,85  1.891,41  1.534,43  1.204,96  1.394,00  1.550,83  279,80  77.205,00 14.497,21

    Contribuições  10.906,06  10.011,80  11.298,94  11.722,00  9.477,37  14.255,05  8.930,34  9.837,98  9.603,22  7.465,42  8.512,94  12.958,23  191.798,00 124.979,35

    Receita Patrimonial  4.320,10  7.853,83  6.814,93  7.692,47  9.395,93  8.077,47  10.078,38  9.253,64  12.989,25  13.669,51  12.603,11  53.769,93  248.771,00 156.518,55

      Rendimentos de Aplicação Financeira  4.320,10  7.853,83  6.814,93  7.692,47  9.395,93  8.077,47  10.078,38  9.253,64  12.989,25  13.669,51  12.603,11  53.769,93  248.771,00 156.518,55

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  1.658.462,58  2.481.740,69  1.641.588,33  2.048.183,54  1.517.687,47  1.634.363,67  2.004.586,26  1.978.959,05  2.099.869,07  1.686.519,38  1.531.592,09  1.639.268,66  24.158.321,18 21.922.820,79

      Cota-Parte do FPM  1.153.220,67  1.716.794,20  1.191.487,91  1.663.216,65  1.008.309,41  1.195.203,70  1.329.544,85  1.244.042,91  1.674.403,51  1.216.544,75  1.119.886,01  1.065.533,65  16.397.920,00 15.578.188,22

      Cota-Parte do ICMS  252.585,66  223.430,39  195.824,46  189.150,34  245.640,58  202.169,70  243.418,25  200.519,96  199.342,89  236.541,12  203.194,41  197.869,73  2.928.200,00 2.589.687,49

      Cota-Parte do IPVA  3.821,58  7.394,96  45.437,68  22.021,43  21.974,24  36.260,71  23.187,35  8.304,30  7.862,41  5.580,19  8.905,48  7.266,51  124.449,00 198.016,84

      Cota-Parte do ITR  24.026,78  19.134,86  15.057,01  1.958,56  533,99  4.424,79  2.215,28  440,82  4.919,00  10.307,83  24.827,47  165.696,88  102.487,00 273.543,27

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  1.469,78  1.469,78  1.469,78  1.469,78  1.469,78  1.469,78  1.469,78  1.469,78  1.469,78  1.469,78  51.244,00 14.697,80

      Transferências LC 61/1989  3.059,47  3.127,86  2.934,86  2.590,91  2.935,24  2.985,21  1.587,03  2.239,15  2.308,02  1.838,42  2.425,25  2.475,19  51.244,00 30.506,61

      Transferências do FUNDEB  90.983,55  117.764,22  105.485,04  87.074,32  96.908,43  87.029,85  92.930,51  80.684,84  78.200,80  84.791,50  74.188,50  75.984,93  1.408.465,00 1.072.026,49

      Outras Transferências Correntes  130.764,87  394.094,20  83.891,59  80.701,55  139.915,80  104.819,93  310.233,21  441.257,29  131.362,66  129.445,79  96.695,19  122.971,99  3.094.312,18 2.166.154,07

    Outras Receitas Correntes  2.796,42  5.114,04  6.709,13  7.235,36  3.021,29  2.813,39  2.728,18  2.028,79  1.898,78  1.873,80  2.501,21  2.260,36  1.608.175,00 40.980,75

DEDUÇÕES (II)  287.342,77  290.020,03  290.148,32  375.787,52  255.878,62  288.208,74  319.990,47  291.109,36  256.271,73  294.162,42  249.905,87  287.768,34  3.579.722,00 3.486.594,19

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  287.342,77  290.020,03  290.148,32  375.787,52  255.878,62  288.208,74  319.990,47  291.109,36  256.271,73  294.162,42  249.905,87  287.768,34  3.579.722,00 3.486.594,19

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.397.452,82  2.288.919,15  1.415.265,08  1.737.592,52  1.448.348,51  1.433.960,67  1.774.055,95  1.790.459,38  1.931.735,52  1.450.387,09  1.366.727,35  1.685.708,48  19.720.612,52  23.392.675,18

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  400.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  350.326,00  0,00  0,00  0,00  0,00  350.326,00 750.326,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.397.452,82  1.888.919,15  1.415.265,08  1.737.592,52  1.448.348,51  1.433.960,67  1.774.055,95  1.440.133,38  1.931.735,52  1.450.387,09  1.366.727,35  1.685.708,48  18.970.286,52  23.042.349,18
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( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.397.452,82  1.888.919,15  1.415.265,08  1.737.592,52  1.448.348,51  1.433.960,67  1.774.055,95  1.440.133,38  1.931.735,52  1.450.387,09  1.366.727,35  1.685.708,48  18.970.286,52  23.042.349,18
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 65.885,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  65.878,07 6,93

 58.564,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  58.564,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 7.321,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  7.314,07 6,93

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 29.437,00  0,00  0,00  0,00  29.437,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  29.437,00  0,00  0,00  0,00  29.437,00 0,00  0,00

      Investimentos  29.437,00  0,00  0,00  0,00  29.437,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III)  6,93 -230.761,06-230.767,99
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.505.638,65  2.868.964,65  2.312.078,12  2.275.457,86  2.225.793,62 80,59  79,31  77,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.733.033,60  2.041.033,60  1.512.575,21  1.479.862,56  1.381.700,40 74,11  72,51  67,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  420.068,00  366.468,00  132.856,47  127.296,47  127.296,47 36,25  34,74  34,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25  19.735,25 23,00  23,00  23,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.987.992,63 3.123.270,19 3.191.053,10 4.123.732,25 3.433.732,25  72,46 75,74 77,38

 63,48  62,90  61,89 1.310.808,00  1.238.534,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11
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CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br 24/11/2022 Página: 4

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

Continua Página: 2 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00
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GIONALe
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 22.933.576,00

 25.581.239,18

 16.311.451,19

 0,00

 200.439,43

 21.789.091,00

 24.637.193,61

 17.249.647,11

 15.201.776,05

 1.109.675,14

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  14.477.361,24

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 15.201.776,05

 17.249.647,11

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  19.720.612,52

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  18.970.286,52

 18.970.286,52
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Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.332.172,27

 1.231.113,01
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.423.305,44  0,00  853.254,47  570.050,97

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 1.305.686,21  0,00  830.960,47  474.725,74

 117.619,23  0,00  22.294,00  95.325,23

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 29,57

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 855.619,42

 0,00

 0,00

 98,80

 0,00

 0,00

 4.773.858,76
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 69.063,18

 2.812.954,07

 1.830.936,82

 889.459,62

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 6,93  65.878,07

 0,00  29.437,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.097.089,77  20,07

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.505.638,65  2.868.964,65  2.312.078,12  2.275.457,86  2.225.793,62 80,59  79,31  77,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.733.033,60  2.041.033,60  1.512.575,21  1.479.862,56  1.381.700,40 74,11  72,51  67,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  420.068,00  366.468,00  132.856,47  127.296,47  127.296,47 36,25  34,74  34,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25  19.735,25 23,00  23,00  23,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.987.992,63 3.123.270,19 3.191.053,10 4.123.732,25 3.433.732,25  72,46 75,74 77,38

 63,48  62,90  61,89 1.310.808,00  1.238.534,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 23.392.675,18RECEITAS CORRENTES (I)  16.034.240,55
 765.332,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  879.378,02
 336.743,00      IPTU  99.148,28
 131.769,00      ISS  34.265,17
 219.615,00      ITBI  245.940,75

 0,00      IRRF  487.541,34
 77.205,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  12.482,48

 191.798,00    Contribuições  104.061,49
 248.771,00    Receita Patrimonial  144.344,62
 248.771,00      Aplicações Financeiras (II)  144.344,62

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 20.578.599,18    Transferências Correntes  14.873.386,13
 13.469.720,00      Cota-Parte do FPM  10.309.976,07

 2.342.560,00      Cota-Parte do ICMS  1.690.937,33
 99.560,00      Cota-Parte do IPVA  149.440,37
 81.990,00      Cota-Parte do ITR  184.305,39
 40.996,00      Transferências da LC 87/1996  14.697,80
 40.996,00      Transferências da LC 61/1989  19.455,45

 1.408.465,00      Transferências do FUNDEB  863.278,72
 3.094.312,18      Outras Transferências Correntes  1.641.295,00
 1.608.175,00    Demais Receitas Correntes  33.070,29

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 1.608.175,00      Receitas Correntes Restantes  33.070,29

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  23.143.904,18  15.889.895,93
 2.188.564,00  277.210,64RECEITAS DE CAPITAL (V)
 1.900.000,00  69.063,18    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 58.564,00  0,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 58.564,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 230.000,00  208.147,46    Transferências de Capital
 230.000,00  33.347,46      Convênios

 0,00  174.800,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  208.147,46 288.564,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  23.432.468,18  16.098.043,39

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  20.543.014,92  14.436.693,04  14.230.300,36  13.636.202,55  760.894,49  3.938,00  3.938,00
    Pessoal e Encargos Sociais  9.564.465,31  6.654.624,39  6.654.624,39  6.621.054,23  93.871,48  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  9.792,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.968.757,61  7.782.068,65  7.575.675,97  7.015.148,32  667.023,01  3.938,00  3.938,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  10.968.757,61  7.782.068,65  7.575.675,97  7.015.148,32  667.023,01  3.938,00  3.938,00

 20.533.222,92  14.436.693,04  14.230.300,36  13.636.202,55  760.894,49  3.938,00  3.938,00DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  3.702.413,69  2.812.954,07  18.356,00 18.356,00 70.065,98 841.158,69 971.475,69
    Investimentos  3.233.109,69  2.349.268,74  18.356,00 18.356,00 70.065,98 377.473,36 507.790,36
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  469.304,00  463.685,33  0,00 0,00 0,00 463.685,33 463.685,33
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  3.233.109,69  2.349.268,74  507.790,36  70.065,98 377.473,36  18.356,00 18.356,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  391.765,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  24.158.097,61  16.785.961,78  14.738.090,72  14.013.675,91  830.960,47  22.294,00  22.294,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.231.113,01

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 101.059,26
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.332.172,27

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 2.378.738,09 2.773.360,24DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 616.658,07 458.565,72DEDUÇÕES (XXIX)
 616.658,07 458.565,72    Disponibilidade de Caixa

 2.093.958,77 2.056.218,46      Disponibilidade de Caixa Bruta
 1.199.140,55 1.305.686,21      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 278.160,15 291.966,53      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 1.762.080,02 2.314.794,52DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  552.714,50

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

 106.545,66
 0,00

 1.346.764,04
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-460.760,61
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.332.172,27

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.231.113,01

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  200.439,43
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  200.439,43
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 08h e 58m.
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 0,00 0,00  0,00 2021  0,00

 0,00 0,00  0,00 2022  0,00

 0,00 0,00  0,00 2023  0,00

 0,00 0,00  0,00 2024  0,00

 0,00 0,00  0,00 2025  0,00

 0,00 0,00  0,00 2026  0,00

 0,00 0,00  0,00 2027  0,00

 0,00 0,00  0,00 2028  0,00

 0,00 0,00  0,00 2029  0,00

 0,00 0,00  0,00 2030  0,00

 0,00 0,00  0,00 2031  0,00

 0,00 0,00  0,00 2032  0,00

 0,00 0,00  0,00 2033  0,00

 0,00 0,00  0,00 2034  0,00

 0,00 0,00  0,00 2035  0,00

 0,00 0,00  0,00 2036  0,00

 0,00 0,00  0,00 2037  0,00

 0,00 0,00  0,00 2038  0,00

 0,00 0,00  0,00 2039  0,00

 0,00 0,00  0,00 2040  0,00

 0,00 0,00  0,00 2041  0,00

 0,00 0,00  0,00 2042  0,00

 0,00 0,00  0,00 2043  0,00

 0,00 0,00  0,00 2044  0,00

 0,00 0,00  0,00 2045  0,00

 0,00 0,00  0,00 2046  0,00

 0,00 0,00  0,00 2047  0,00

 0,00 0,00  0,00 2048  0,00

 0,00 0,00  0,00 2049  0,00

 0,00 0,00  0,00 2050  0,00

 0,00 0,00  0,00 2051  0,00

 0,00 0,00  0,00 2052  0,00

 0,00 0,00  0,00 2053  0,00

 0,00 0,00  0,00 2054  0,00

 0,00 0,00  0,00 2055  0,00

 0,00 0,00  0,00 2056  0,00

 0,00 0,00  0,00 2057  0,00

 0,00 0,00  0,00 2058  0,00

 0,00 0,00  0,00 2059  0,00

 0,00 0,00  0,00 2060  0,00

 0,00 0,00  0,00 2061  0,00

 0,00 0,00  0,00 2062  0,00

 0,00 0,00  0,00 2063  0,00

 0,00 0,00  0,00 2064  0,00

 0,00 0,00  0,00 2065  0,00

 0,00 0,00  0,00 2066  0,00

 0,00 0,00  0,00 2067  0,00

 0,00 0,00  0,00 2068  0,00

 0,00 0,00  0,00 2069  0,00

 0,00 0,00  0,00 2070  0,00

 0,00 0,00  0,00 2071  0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
 0,00 0,00  0,00 2072  0,00

 0,00 0,00  0,00 2073  0,00

 0,00 0,00  0,00 2074  0,00

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00

 0,00 0,00  0,00 2076  0,00

 0,00 0,00  0,00 2077  0,00

 0,00 0,00  0,00 2078  0,00

 0,00 0,00  0,00 2079  0,00

 0,00 0,00  0,00 2080  0,00

 0,00 0,00  0,00 2081  0,00

 0,00 0,00  0,00 2082  0,00

 0,00 0,00  0,00 2083  0,00

 0,00 0,00  0,00 2084  0,00

 0,00 0,00  0,00 2085  0,00

 0,00 0,00  0,00 2086  0,00

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00

 0,00 0,00  0,00 2095  0,00

 0,00 0,00  0,00 2096  0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070

 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

 0,00 0,00 0,00 0,00 2095

 0,00 0,00 0,00 0,00 2096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 02m.

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0
JOSE DE SOUZA CARVALHO

SECRETARIO DA FAZENDA
ANGELO PEDRO MOTA PINTO

PREFEITO MUNICIPAL
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br 24/11/2022 Página: 4 

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  2.505.638,65  2.868.964,65  2.312.078,12  2.275.457,86  2.225.793,62 80,59  79,31  77,58

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.733.033,60  2.041.033,60  1.512.575,21  1.479.862,56  1.381.700,40 74,11  72,51  67,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  420.068,00  366.468,00  132.856,47  127.296,47  127.296,47 36,25  34,74  34,74

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  85.800,00  85.800,00  19.735,25  19.735,25  19.735,25 23,00  23,00  23,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.744.540,25  5.362.266,25  3.977.245,05  3.902.352,14  3.754.525,74 74,17  70,02 72,77

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.987.992,63 3.123.270,19 3.191.053,10 4.123.732,25 3.433.732,25  72,46 75,74 77,38

 63,48  62,90  61,89 1.310.808,00  1.238.534,00  786.191,95  779.081,95  766.533,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES, emitido em 24/nov/2022 as 09h e 04m.

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : C.E. CARVALHO COMERCIAL ME 
Objeto : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

materiais hospitalares e equipamentos para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida-PR. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 5.614,00 (cinco mil, seiscentos e quatorze reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 24 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:0148946399
2

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.11.24 
14:13:52 -03'00'

 

1 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIRURGICA ITAMBÉ - EIRELI ME 
Objeto : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

materiais hospitalares e equipamentos para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida-PR. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 1.095,00 (um mil e noventa e cinco reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 24 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO 
EMERSON 
SETTE:014894639
92

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.11.24 
14:29:24 -03'00'

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

CONTADOR - CRC/PR-047870/O-0

JOSE DE SOUZA CARVALHO

SECRETARIO DA FAZENDA

ANGELO PEDRO MOTA PINTO

PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : BRASIL MED IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Objeto : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

materiais hospitalares e equipamentos para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida-PR. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 24 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2022 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : CIRURGICA ONIX - EIRELI - ME 
Objeto : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

materiais hospitalares e equipamentos para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Flórida-PR. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 10.344,82 (dez mil, trezentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e dois centavos).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 24 de novembro de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  4.000.000,00  834.896,96  3.405.005,37 18,25  74,43  1.169.994,63 4.575.000,00

    RECEITAS CORRENTES  3.251.250,00  618.165,04  3.035.499,34 16,16  79,33  790.750,66 3.826.250,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  3.250,00  310,28  1.806,67 9,55  55,59  1.443,33 3.250,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  3.250,00  310,28  1.806,67 9,55  55,59  1.443,33 3.250,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  3.200.000,00  617.854,76  3.023.953,50 16,37  80,10  751.046,50 3.775.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  150.000,00 150.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  3.200.000,00  617.854,76  3.023.953,50 17,04  83,42  601.046,50 3.625.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  48.000,00  0,00  9.739,17 0,00  20,29  38.260,83 48.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  48.000,00  0,00  9.739,17 0,00  20,29  38.260,83 48.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  748.750,00  216.731,92  369.506,03 28,95  49,35  379.243,97 748.750,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  748.750,00  216.731,92  369.506,03 28,95  49,35  379.243,97 748.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 748.750,00  216.731,92  369.506,03 28,95  49,35  379.243,97 748.750,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  3.405.005,37 18,25  74,43  1.169.994,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  74,43  1.169.994,63

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  1.169.994,63 74,43

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

    DESPESAS CORRENTES  3.938.000,00  4.508.000,00  326.266,90  3.664.219,31  663.690,05  3.195.994,34  3.140.875,84 843.780,69  1.312.005,66

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  620.000,00  620.000,00  64.888,35  346.386,41  64.374,96  321.537,22  321.537,22 273.613,59  298.462,78

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

    DESPESAS DE CAPITAL  62.000,00  67.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 25.844,50  25.844,50

      INVESTIMENTOS  52.000,00  57.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 15.844,50  15.844,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.575.000,00 4.000.000,00  3.705.374,81 326.614,90  3.237.149,84 664.038,05  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  167.855,53- - 0,00  222.974,03

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.405.005,37  3.405.005,37- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/nov/2022 as 15h e 08m.

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  3.405.005,37 18,25  74,43  1.169.994,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  74,43  1.169.994,63

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  1.169.994,63 74,43

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

    DESPESAS CORRENTES  3.938.000,00  4.508.000,00  326.266,90  3.664.219,31  663.690,05  3.195.994,34  3.140.875,84 843.780,69  1.312.005,66

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  620.000,00  620.000,00  64.888,35  346.386,41  64.374,96  321.537,22  321.537,22 273.613,59  298.462,78

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

    DESPESAS DE CAPITAL  62.000,00  67.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 25.844,50  25.844,50

      INVESTIMENTOS  52.000,00  57.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 15.844,50  15.844,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.575.000,00 4.000.000,00  3.705.374,81 326.614,90  3.237.149,84 664.038,05  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  167.855,53- - 0,00  222.974,03

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.405.005,37  3.405.005,37- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/nov/2022 as 15h e 08m.

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br  Página: 2 ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  869.625,19  664.038,05  3.237.149,84  100,00  1.337.850,16

SAÚDE  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  100,00  869.625,19  664.038,05  3.237.149,84  100,00  1.337.850,16
Atenção Básica  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  100,00  869.625,19  664.038,05  3.237.149,84  1.337.850,16 100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/nov/2022 as 15h e 10m.

TOTAL 100,00 100,00 4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  869.625,19  664.038,05  3.237.149,84  1.337.850,16

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br  Página: 1 

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  3.405.005,37 18,25  74,43  1.169.994,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  74,43  1.169.994,63

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  1.169.994,63 74,43

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

    DESPESAS CORRENTES  3.938.000,00  4.508.000,00  326.266,90  3.664.219,31  663.690,05  3.195.994,34  3.140.875,84 843.780,69  1.312.005,66

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  620.000,00  620.000,00  64.888,35  346.386,41  64.374,96  321.537,22  321.537,22 273.613,59  298.462,78

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

    DESPESAS DE CAPITAL  62.000,00  67.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 25.844,50  25.844,50

      INVESTIMENTOS  52.000,00  57.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 15.844,50  15.844,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.575.000,00 4.000.000,00  3.705.374,81 326.614,90  3.237.149,84 664.038,05  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  167.855,53- - 0,00  222.974,03

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.405.005,37  3.405.005,37- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/nov/2022 as 15h e 08m.
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  307.996,76  44.765,07  0,00 44.765,07  307.996,76  182.999,99  37.862,02  0,01 37.862,00  183.000,00 37.862,00  490.996,76

 44.765,07 44.765,07 307.996,76PODER EXECUTIVO  307.996,76 0,00  182.999,99  37.862,02  37.862,00  37.862,00  0,01  183.000,00  490.996,76

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  307.996,76  44.765,07  0,00 44.765,07  307.996,76  182.999,99  0,01 37.862,00  183.000,00 37.862,02  37.862,00  490.996,76

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/nov/2022 as 15h e 11m.

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
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JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  3.405.005,37 18,25  74,43  1.169.994,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  74,43  1.169.994,63

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  1.169.994,63 74,43

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

    DESPESAS CORRENTES  3.938.000,00  4.508.000,00  326.266,90  3.664.219,31  663.690,05  3.195.994,34  3.140.875,84 843.780,69  1.312.005,66

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  620.000,00  620.000,00  64.888,35  346.386,41  64.374,96  321.537,22  321.537,22 273.613,59  298.462,78

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

    DESPESAS DE CAPITAL  62.000,00  67.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 25.844,50  25.844,50

      INVESTIMENTOS  52.000,00  57.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 15.844,50  15.844,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.575.000,00 4.000.000,00  3.705.374,81 326.614,90  3.237.149,84 664.038,05  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  167.855,53- - 0,00  222.974,03

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.405.005,37  3.405.005,37- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/nov/2022 as 15h e 08m.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 3.826.250,00RECEITAS CORRENTES (I)  3.035.499,34
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00    Contribuições  0,00

 3.250,00    Receita Patrimonial  1.806,67
 3.250,00      Aplicações Financeiras (II)  1.806,67

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 3.775.000,00    Transferências Correntes  3.023.953,50

 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00

 3.775.000,00      Outras Transferências Correntes  3.023.953,50
 48.000,00    Demais Receitas Correntes  9.739,17

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 48.000,00      Receitas Correntes Restantes  9.739,17

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  3.823.000,00  3.033.692,67
 748.750,00  369.506,03RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 748.750,00  369.506,03    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios

 748.750,00  369.506,03      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  369.506,03 748.750,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  4.571.750,00  3.403.198,70

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  4.508.000,00  3.664.219,31  3.195.994,34  3.140.875,84  44.765,07  37.862,00  37.862,00
    Pessoal e Encargos Sociais  620.000,00  346.386,41  321.537,22  321.537,22  0,00  37.862,00  37.862,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  3.888.000,00  3.317.832,90  2.874.457,12  2.819.338,62  44.765,07  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  3.888.000,00  3.317.832,90  2.874.457,12  2.819.338,62  44.765,07  0,00  0,00

 4.508.000,00  3.664.219,31  3.195.994,34  3.140.875,84  44.765,07  37.862,00  37.862,00DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  67.000,00  41.155,50  0,00 0,00 0,00 41.155,50 41.155,50
    Investimentos  57.000,00  41.155,50  0,00 0,00 0,00 41.155,50 41.155,50
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  10.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  57.000,00  41.155,50  41.155,50  0,00 41.155,50  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  4.565.000,00  3.705.374,81  3.237.149,84  3.182.031,34  44.765,07  37.862,00  37.862,00

www.elotech.com.br 24/11/2022 Página: 1 

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  138.540,29

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 1.806,67
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  140.346,96

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

 18,23 18,23DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-184.192,15-314.185,68DEDUÇÕES (XXIX)
-184.192,15-314.185,68    Disponibilidade de Caixa
 233.448,85 95.337,73      Disponibilidade de Caixa Bruta
 363.115,26 352.761,83      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 54.525,74 56.761,58      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros

 184.210,38 314.203,91DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  129.993,53

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-10.353,43
 0,00

 18,23
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-18,23
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 140.346,96

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  138.540,29

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/nov/2022 as 15h e 18m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 4.000.000,00

 4.575.000,00

 3.405.005,37

 0,00

 0,00

 4.000.000,00

 4.575.000,00

 3.705.374,81

 3.237.149,84

 167.855,53

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  3.182.031,34

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 3.237.149,84

 3.705.374,81

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  2.999.236,38

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  2.999.236,38

 2.999.236,38
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 140.346,96

 138.540,29
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  573.623,84  0,01  82.627,07  490.996,76

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 352.761,83  0,00  44.765,07  307.996,76

 220.862,01  0,01  37.862,00  183.000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 41.155,50

 0,00

 25.844,50

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  3.405.005,37 18,25  74,43  1.169.994,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  74,43  1.169.994,63

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  4.000.000,00  4.575.000,00  834.896,96  18,25  3.405.005,37  1.169.994,63 74,43

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

    DESPESAS CORRENTES  3.938.000,00  4.508.000,00  326.266,90  3.664.219,31  663.690,05  3.195.994,34  3.140.875,84 843.780,69  1.312.005,66

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  620.000,00  620.000,00  64.888,35  346.386,41  64.374,96  321.537,22  321.537,22 273.613,59  298.462,78

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  3.318.000,00  3.888.000,00  261.378,55  3.317.832,90  599.315,09  2.874.457,12  2.819.338,62 570.167,10  1.013.542,88

    DESPESAS DE CAPITAL  62.000,00  67.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 25.844,50  25.844,50

      INVESTIMENTOS  52.000,00  57.000,00  348,00  41.155,50  348,00  41.155,50  41.155,50 15.844,50  15.844,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.575.000,00 4.000.000,00  3.705.374,81 326.614,90  3.237.149,84 664.038,05  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.237.149,84  3.182.031,34 869.625,19  1.337.850,16

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  167.855,53- - 0,00  222.974,03

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  4.000.000,00  4.575.000,00  326.614,90  3.705.374,81  664.038,05  3.405.005,37  3.405.005,37- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/nov/2022 as 15h e 08m.
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LEI MUNICIPAL Nº 1.248/2022, DE 21 DE NOVEMBRO DE 
2022 

 
DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, SUAS AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVARÁ, E EU, PREFEITO MUNICIPAL CLEBER GERALDO 
DA SILVA, SANCIONAREI A SEGUINTE LEI: 

 
TÍTULO I 

DO REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO 
 

CAPÍTULO ÚNICO DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES 

 
SEÇÃO I 

DO REGIME JURÍDICO 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo e Legislativo do Município de Inajá. 

 
Art. 2º Para os efeitos desta lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público, seja ele em caráter 
efetivo, em comissão ou investidura temporária. 

 
Art. 3º Cargo público, como unidade básica da estrutura organizacional, é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades cometidas a um servidor. 
Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, com denominação própria 
e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão. 

 
Art. 4º É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, salvo os casos previstos em Lei. 

 
SEÇÃO II 

DO QUADRO DE PESSOAL 
 

Art. 5º Quadro de Pessoal é o conjunto de grupos ocupacionais. 
 

§1º Grupo ocupacional é o conjunto de cargos que dizem respeito a atividades profissionais correlatas ou afins, 
quanto à natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimento aplicados em seu desempenho. 

 
§2º O quadro de pessoal, considerado essencial à Administração Municipal, compreende o quadro de provimento 
efetivo e o quadro de provimento em comissão, necessários à operacionalização das atividades do serviço público 
municipal, nos termos da legislação vigente e disciplinadora da matéria 
§3º Para atendimento do serviço público, o qual deverá ser efetivamente fundamentado, poderá haver remoção de 
servidores, observado o disposto na legislação que instituir o plano de carreira. 

 
SUBSEÇÃO I 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

Art. 6º Os cargos de provimento efetivo dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo do Município de Inajá serão organizados em carreiras. 

 
Art. 7º As carreiras serão organizadas segundo a escolaridade e a qualificação profissional exigidas, bem como a 
natureza e a complexidade das atribuições funcionais e laborais a serem exercidas por seus integrantes, na forma 
prevista em legislação específica. 

 
SUBSEÇÃO II 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

Art. 8º Os cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, conforme abaixo especificado: 
 

I – Chefia de Gabinete; II – 
Assessoria Jurídica; 
III – Diretores de Departamento; IV – Junta 
de Serviço Militar; 
V – Controladoria Interna; VI – 
Chefes de Divisão 

 
Art. 9º Os cargos em comissão serão providos mediante livre escolha no âmbito do Poder Executivo, por pessoas 
que reúnam as condições necessárias à investidura no serviço público e competência profissional. 

 

§1º Os cargos de provimento em comissão serão exercidos, preferencialmente, por servidores detentores de cargos 
efetivos. 

 
§2º A posse em cargo em comissão determina o concomitante afastamento do servidor do cargo efetivo de 
que for titular. 

 
§3º Será facultado ao servidor detentor de cargo efetivo, quando investido em cargo de provimento em comissão, 
optar pela percepção de seu vencimento quando for mais vantajoso, mediante termo de opção. 
§4º Ressalvadas as hipóteses legais, o exercício do cargo em comissão só assegurará direitos ao servidor durante o 
período em que estiver exercendo o cargo. 

Art. 10 Lei Municipal específica estabelecerá o valor dos vencimentos dos cargos em comissão, levando em conta a 
essencialidade, complexidade e responsabilidade das funções ou atribuições, bem como as condições e a natureza do 
trabalho das unidades administrativas correspondentes. 

 
§ 1º. O número de cargos e seus respectivos valores serão definidos em lei específica. 

 
§ 2º. Aplicam-se aos detentores de cargo em comissão não titulares de cargo efetivo, no que couber, a disposição 
constitucional pertinente ao servidor público. 

 
§ 3º. As atribuições e responsabilidades dos cargos em comissão serão definidas em leis próprias. 

 
TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, SUBSTITUIÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 11. São requisitos básicos para ingresso no serviço público: I - a nacionalidade 
brasileira ou naturalidade brasileira; 

II - o gozo dos direitos políticos; 

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; V - a idade mínima de 
dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental; 

VII - não ter sido demitido “a bem o serviço público” no âmbito da administração federal, estadual, distrital ou 
municipal; 

VIII - não constar condenação criminal transitada em julgado, referente a crimes dolosos. 
 

§1º. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 
 

§2º. Ao portador de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 
até 10% (dez por cento) das vagas oferecidas em concurso, não se computando nesse percentual os cargos que 
exijam aptidão física. 

 
Art. 12. O provimento dos cargos públicos far-se-á por ato da autoridade competente do Poder Executivo. 

 
Art. 13. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. 
Art. 14. A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho prescreve em cinco anos para os 
servidores efetivos e comissionados, até o limite de dois anos após a vacância do cargo. 

 
Art. 15. São formas de provimento de cargo público: 
I - nomeação; II - 
reversão; 
III - aproveitamento; IV – 
reintegração; 
V- recondução; VI – 
readaptação. 

SEÇÃO II DA 
NOMEAÇÃO 

 
Art. 16. A nomeação far-se-á: 

I - em cargo de provimento efetivo; 

II - em comissão, para cargos de confiança, declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
 

Art. 17. A nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de 
provas e/ou de provas e títulos, observando-se a ordem de classificação e o prazo de sua validade. 

 
Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor efetivo, mediante 

progressão ou promoção, são estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira da administração 
pública municipal e regulamentos pertinentes. 

 
SEÇÃO III 

DO CONCURSO PÚBLICO 
 

Art. 18. O concurso será de provas e/ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas etapas, conforme 
dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao 
pagamento do valor fixado no edital, ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas. 

 
Art. 19. O concurso público terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. 

 
§1º. O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no 
órgão oficial do Município de Inajá. 

 
§2º. A convocação de candidatos aprovados no concurso público deverá ser realizada, sob pena de nulidade, 
mediante publicação na imprensa oficial, com prazo de 10 (dez) dias para apresentação da documentação exigida. 

SEÇÃO IV 
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

 
Art. 20. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, 
as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por 
qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei. 

 
§1º. A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta dias), contados da publicação do ato de provimento. 

 
§2º. A posse poderá ser realizada mediante procuração, com poderes específicos. 

 
§3º. Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. 

 
§4º. No ato da posse o servidor apresentará, obrigatoriamente, declaração dos bens e valores que constituem 
seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública. 

 
§5º. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto no §1º deste artigo. 

 
Art. 21. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial. 

 
Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício do 
cargo. 

 
Art. 22. Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de provimento, gozando de licença à 
gestante, à adotante e à paternidade ou por convocação para o serviço militar, o prazo previsto no art. 20, §1º, 
desta lei será contado do término do impedimento. 

 
Art. 23. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo ou da função de confiança. 

 
§1º. É de até 7 (sete) dias, improrrogáveis, o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da posse. 

 
§2º. À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-
lhe exercício. 

 
§3º. O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua designação para função de 
confiança, se não entrar em exercício no prazo previsto no §1º ou se reprovado na inspeção médica oficial. 

 
§4º. Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a que se refere o §1º será 
contado a partir do término do impedimento. 

§5º. É facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no §1º. 
 

Art. 24. O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do ato de designação, salvo 
quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer das hipóteses previstas no artigo 22, desta lei, 
hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da 
publicação. 

 
Art. 25. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no assentamento individual 
do servidor. 

 
Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os elementos necessários ao 
seu assentamento individual. 

 
Art. 26. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo posicionamento na carreira a 
partir da data da publicação do ato que promover o servidor. 

 

SEÇÃO V 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Art. 27. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório por um período de 36 (trinta e seis) meses, durante o qual sua adaptabilidade, aptidão e capacidade serão 
objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes requisitos: 

 
I – assiduidade/pontualidade II – 
produtividade 

III - disciplina 

IV – relacionamento 

V - capacidade de iniciativa; 

VI – companheirismo/disponibilidade VII – 
capacidade técnica 
VIII - responsabilidade IX - 
eficiência 

 
 

§1º. O Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, publicará os critérios objetivos e a respectiva pontuação, para 
fins de avaliação dos servidores em estágio probatório, de acordo com os requisitos descritos no caput deste artigo. 

 
§2º. É dever do Chefe imediato do servidor em estágio probatório, sob pena de responsabilidade: 
I - fazer o acompanhamento das atividades do servidor em estágio probatório; II - pronunciar-se sobre o 
atendimento dos requisitos fixados neste artigo; 

III - formalizar todas as ocorrências da vida funcional do servidor em estágio probatório, especialmente: 

a) faltas ao serviço; 

b) assiduidade do servidor; 

c) subordinação e respeito às ordens superiores e às normas legais e 
regulamentares; 

d) ocorrência de atos de indisciplina; 

e) prática de infrações disciplinares. 
 

§3º. Fica também o chefe imediato, sob pena de responsabilidade, incumbido de encaminhar à Comissão de 
Avaliação de Estágio Probatório, relatório circunstanciado e conclusivo sobre o desempenho do servidor, em até 120 
(cento e vinte) dias antes do término de cada período anual de estágio probatório. 

 
§4º. De posse das informações, a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório elaborará parecer preliminar, de 
acordo com os critérios objetivos de julgamento a serem definidos em Decreto, opinando pela aprovação ou 
reprovação do servidor avaliado. 

 
§5º. Se o parecer preliminar for contrário à permanência do servidor, este será citado para, querendo, apresentar 
defesa no prazo de 10 (dez) dias, devendo, sob pena de preclusão, indicar as provas que pretende produzir, 
arrolando o respectivo rol de testemunhas. 

 
§6º. Recebida a defesa, a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório procederá a instrução do feito, produzindo as 
provas pertinentes à apuração dos fatos, concedendo-se, após a instrução, 5 (cinco) dias para a apresentação de 
alegações finais pelo servidor. 

 
§7º. Decorrido o prazo de alegações finais, a Comissão emitirá parecer definitivo, opinando pela aprovação ou 
desaprovação do servidor avaliado. 

 
§8º. Em caso de aprovação no estágio probatório, deverá ser expedido ato administrativo declarando a estabilidade 
do servidor efetivo. 

 
§9º. Em caso de reprovação, caberá ao Chefe do Poder Executivo a expedição de Decreto de exoneração do servidor 
avaliado. 

 
§10. A avaliação do servidor em estágio probatório será efetivada anualmente, por uma Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório, composta de três membros escolhidos entre servidores efetivos e estáveis, designada pelo Chefe 
do Poder Executivo, devendo ser dado ciência ao servidor avaliado, sob pena de nulidade. 

 
§11. O servidor em estágio probatório submeter-se-á, anualmente, a inspeção médica oficial realizada pelo órgão 
municipal competente, a fim de ser verificada as condições físicas e mentais para o exercício do cargo. 

Art. 28. No caso de acumulação legal, o estágio probatório deve ser cumprido separadamente em relação a 
cada cargo para o qual o servidor tenha sido nomeado. 

 
Art. 29. O tempo de exercício de outro cargo público não exime o servidor do cumprimento do estágio 
probatório no novo cargo. 

 
Art. 30. Não serão computados como de efetivo exercício, para efeito de estágio probatório: 

I - os afastamentos e licenças excedentes a 60 (sessenta) dias, ainda que descontínuos, salvo o período de 
licença concedida à gestante; 

II - durante o exercício de cargo em comissão em que não haja correlação com a função exercida no cargo em 
estágio probatório; 

III – o afastamento para o exercício de mandato classista, enquanto durar o mandato. 
 

Parágrafo único. Havendo interrupção do estágio probatório, a contagem 
prosseguirá da data em que o servidor retornar ao exercício do cargo. 

 
Art. 31. Fica suspenso o período do estágio probatório a partir da instauração de processo administrativo até 
decisão definitiva. 

 
Art. 32. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado. 

 
SEÇÃO VI 

DA ESTABILIDADE 
 

Art. 33. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento efetivo adquirirá 
estabilidade no serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício. 

 
Art. 34. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou de processo 
administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa. 

 
SEÇÃO VII DA 

PROMOÇÃO 
 

Art. 35. Promoção dar-se-á por conhecimento, sendo entendida como a passagem de um nível de vencimento em 
que se encontra o servidor do quadro geral, para o nível imediatamente superior, dentro da respectiva referência em 
que se encontra posicionado, sempre dentro do mesmo Grupo Ocupacional e visa a valorização da qualificação 
profissional. 

 
Parágrafo único. Os requisitos e demais formas de promoção estarão previstas em lei específica que disciplinar o 
Plano de Cargos, Carreira, Vencimentos e Remuneração dos servidores da municipalidade. 

SEÇÃO VIII DA 
READAPTAÇÃO 

 
Art. 36. Readaptação é o aproveitamento do servidor estável em atribuições e responsabilidades compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica oficial e 
especializada. 

 
§1º. Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado. 

 
§2º. A readaptação será efetivada obrigatoriamente em cargo de atribuições afins, e habilitação exigida. 

 
§3º. A readaptação não poderá resultar em redução no vencimento do servidor. 

 
§4º. O servidor não estável que for declarado inapto física ou mentalmente para o exercício de suas funções será 
exonerado, salvo se o motivo for decorrente de acidente de trabalho. 

 
§5º. Quando a inaptidão física ou mental for temporária, o servidor estável será readaptado até a cessação da sua 
incapacidade. 

 
§6º. A Administração terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para proceder a readaptação funcional do servidor, 
contados da conclusão da inspeção médica oficial. 

 
§7º. Sempre que possível, e dentro das condições de interesse do serviço público, a Administração buscará a 
manutenção da lotação onde o servidor se encontrava quando da readaptação ou em local que favoreça a sua 
reabilitação. 

 
§8º. O readaptando deverá ser submetido à perícia médica oficial a cada 12 (doze) meses. 

 
SEÇÃO IX DA 

REVERSÃO 

 
Art. 37. Reversão é o retorno à atividade do servidor aposentado por invalidez, quando, por junta médica oficial, 
forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

 
Parágrafo único. O segurado aposentado por invalidez, menor de 60 anos de idade, fica obrigado, a submeter-se 
a exames médico periciais, a cada 02 (dois) anos ou mediante convocação, a qualquer momento. 

 
Art. 38. A reversão far-se-á no mesmo cargo ocupado antes da aposentadoria. 

 
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga. 

Art. 39. Será tornada sem efeito a reversão, de ofício, e instaurado processo para a cassação da aposentadoria do 
servidor que, declarado apto para retornar ao trabalho, mediante inspeção médica oficial, não entrar em exercício 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação pessoal do servidor. 

 
Art. 40. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de idade. 

 
SEÇÃO X 

DA REINTEGRAÇÃO 
 

Art. 41. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, quando invalidada a 
sua demissão por decisão administrativa ou judicial. 

 
§1º. Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade remunerada. 

 
§2º. Na hipótese do cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade remunerada até o seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 

 
SEÇÃO XI 

DA RECONDUÇÃO 
 

Art. 42. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de: 

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo, ainda que de outra esfera governamental; 

II - reintegração do anterior ocupante. 
 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em outro, 
observado o disposto no art.43 e seguintes desta Lei. 

 
SEÇÃO XII 

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO 
 

Art. 43. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em 
cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 

 
Art. 44. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade remunerada 
até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

 
§1º. Após a notificação do aproveitamento, o servidor terá o prazo de 30 (trinta) dias para se apresentar em 
serviço. 

§2º. Não havendo a apresentação do servidor no prazo de 30 (trinta) dias, será aberto o respectivo processo 
administrativo para a apuração da falta de abandono de emprego, salvo em caso de doença comprovada por junta 
médica oficial. 

 
§3º. O Departamento de Recursos Humanos determinará o imediato aproveitamento do servidor em disponibilidade 
em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal. 

 
§4º. Em caso de extinção de cargo ocupante por servidor não estável, o servidor será exonerado do cargo. 

 
CAPÍTULO II DA 

VACÂNCIA 
 

Art. 45. A vacância do cargo público decorrerá de: 
I - exoneração; II - 
demissão; 
III – readaptação; IV – 
aposentadoria; 
V – posse em outro cargo inacumulável; VI - 
falecimento. 

 
Art. 46. A exoneração do cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício. 

 
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo legal. 
 

Art. 47. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á: 
I - a juízo da autoridade competente; II - a pedido 
do próprio servidor. 

 
CAPÍTULO III DA 

SUBSTITUIÇÃO 
 

Art. 48. Os servidores investidos em função de chefia e os ocupantes de cargos em comissão poderão ser 
substituídos provisoriamente, a critério da Administração, nos casos de impedimento ou afastamentos dos 
respectivos titulares. 

 
§1º. A substituição dar-se-á mediante designação previamente formalizada e justificada por ato da autoridade 
competente, através de Portaria. 

 
§2º. Durante o período de substituição, o substituto receberá o vencimento ou gratificação de cargo ou função 
substituída, proporcionalmente aos dias da substituição, ressalvado o caso de opção e vedada à percepção 
cumulativa de vencimentos, gratificações e vantagens. 

CAPÍTULO IV 
DA JORNADA DE TRABALHO 

 
Art. 49. A jornada de trabalho dos cargos de provimento efetivo será definida nos respectivos planos de cargos e 
salários, bem como em outras legislações específicas. 

 
§1º. O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de integral dedicação ao 
serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração, sem direito ao pagamento de horas 
extras. 

 
§2º. É permitida a prestação de serviço extraordinário, desde que previamente autorizada. 

 
§3º. Para atender a necessidade do serviço ou em casos especiais, poderá ser adotada jornada de trabalho por 
escala ou dias alternados, a ser definida pelo Diretor ou Chefe imediatos, observado sempre a jornada máxima 
semanal. 

 
§4º. Ao servidor estudante, cujo horário de estudo coincidir com o horário de trabalho, poderá ser concedida a 
compensação dos dias de prova, mediante desconto dos dias de férias. 

 
Art. 50. Não haverá expediente aos sábados nos órgãos públicos municipais, exceto naqueles que são 
indispensáveis à comunidade pelo caráter essencial do serviço que prestam. 

 
§1º. O trabalho desenvolvido aos sábados, domingos e feriados poderá ser compensado, obrigatoriamente, até o 
mês subsequente em que se deu, com o correspondente repouso em dias úteis, computando-se duas horas de 
descanso para cada hora trabalhada. 

 
§2º. O trabalho desenvolvido aos sábados, domingos e feriados, quando não compensados na forma do parágrafo 
anterior, deverá ser remunerado como hora extraordinária. 

 
Art. 51. As faltas ao serviço por motivo de doença serão justificadas e abonadas para fins disciplinares, de 
anotação no assentamento individual e pagamento, mediante atestado médico. 

 
§1º. As faltas ao serviço por motivos particulares não serão justificadas nem abonadas para qualquer efeito, 
computando-se também como ausência o repouso semanal remunerado, exceto quando se tratar de jornada em dias 
alternados, onde será considerado como ausência o dia posterior destinado ao descanso. 

 
§2º. As declarações apresentadas não substituem o atestado médico, devendo o tempo de consulta ou atendimento 
médico ser compensado ou descontado dos dias de férias. 

§3º. O servidor terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para apresentar o atestado médico ou a declaração. 
 

Art. 52. A critério da Administração Pública, e havendo necessidade do serviço para execução de atividade 
relevante, poderá ser permitido ao servidor cuja jornada de trabalho for de 4 (quatro) horas diárias, a realização de 
jornada de 8 (oito) horas diárias em caráter de substituição, pelo período máximo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
cuja complementação de carga horária será paga proporcional a seu vencimento. 

 
Parágrafo único. A autorização deste artigo será formalizada por Portaria, após justificativa do Departamento ou 
Chefia de lotação do servidor. 

 Art. 53. Será assegurado a todo servidor um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, 
preferencialmente aos domingos, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverá 
coincidir com o domingo, no todo ou em parte. 

 
§1º. Nos serviços que exijam trabalho aos sábados, domingos e feriados, será estabelecida escala de revezamento, 
mensalmente organizada e constando de quadro sujeito à fiscalização. 

 
§2º. Salvo o disposto no parágrafo 1º, é vedado o trabalho em dias de feriados nacionais e feriados religiosos, nos 
termos da legislação própria. 

 
Art. 54. Fica assegurado ao servidor o intervalo para alimentação, conforme regulamentação específica, respeitando 
a sua jornada de trabalho. 

 
§1º. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 06 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um 
intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 01 (uma) hora e no máximo de 02 (duas) horas. 

 
§2º. Não excedendo 06 (seis) horas de trabalho será, entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos, 
quando a duração ultrapassar 04 (quatro) horas. 

 
§3º. Haverá intervalo intrajornada de no mínimo 11 horas consecutivas para descanso. 

 
§4º. Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho. 

 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
 

CAPÍTULO I 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 55. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em Lei, reajustado 
periodicamente, de modo a preservar-lhe o poder aquisitivo. 

 
Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento básico, importância inferior ao menor piso 
municipal. 

 
Art. 56. O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível. 

 
Parágrafo único. Considera-se vantagem de caráter permanente o anuênio, conforme definido na subseção V em 
seus parágrafos e artigos. 

 
Art. 57. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou 
temporárias, estabelecidas em lei. 

 
Art. 58. Provento é a retribuição pecuniária paga ao servidor aposentado. 

 
Art. 59. Nenhum servidor poderá receber, mensalmente, a título de remuneração, importância superior à soma dos 
valores fixados como subsídio, em espécie, a qualquer título, para o Prefeito Municipal. 

 
Parágrafo único. A vedação prevista no “caput” deste artigo se aplica individualmente em relação a cada cargo, 
quando houver acumulação constitucionalmente permitida pelo art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal. 

 
Art. 60. O servidor perderá: 

I - os vencimentos dos dias em que faltar ao serviço mais o repouso semanal remunerado; 

II - a parcela do vencimento diário, proporcional aos atrasos, ausências e saídas antecipadas, iguais ou 
superiores a 15 (quinze) minutos, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subsequente ao 
da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. 

 
Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a 
critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício. 

 
Art. 61. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou 
provento. 

 
§1º. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento em favor de terceiros, a 
critério da administração e com reposição de custos, na forma definida em regulamento. 

 
§2º. O total de consignações facultativas de que trata o §1º não excederá a 35% (trinta e cinco por cento) da 
remuneração mensal. 

§3º. São descontos obrigatórios: 

a) destinado à Previdência Social; 

b) imposto de Renda Retido na Fonte; 

c) prestação de alimentos, mediante determinação judicial; 

d) reposições ou indenizações ao erário; 

e) outros descontos compulsórios instituídos por lei; 

f) cumprimento de decisões judiciais e administrativas. 
 

§4º. São descontos facultativos, dependendo de autorização por escrito do servidor: 

I - mensalidade instituída para o custeio de entidade de classe, associação e clube constituídos exclusivamente para 
servidores públicos municipais; 

II - contribuição para planos de seguro, de previdência complementar, planos de saúde e odontológico; 

III – contratação, refinanciamento e amortização de financiamento de empréstimo pessoal, por intermédio de 
instituições bancárias ou financeiras conveniadas com a Administração Municipal. 

 
Art. 62. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênios e parcerias com instituições financeiras, 
visando à oferta de bens e serviços em benefício dos servidores públicos do Município de Inajá. 

 
Art. 63. O servidor em débito com o erário que for demitido, exonerado, destituído ou que tiver a sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, cujo débito não for pago na época do desligamento, implicará sua 
regular constituição como devedor da Fazenda Pública que implicará em inscrição em dívida ativa. 

 
Art. 64. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, sequestro ou penhora, exceto nos 
casos de prestação de alimentos, resultantes de homologação ou decisão judicial, além de outros casos estabelecidos 
em lei. 

 
Art. 65. É vedado o adiantamento de vencimentos. 

 
Art. 66. A revisão geral da remuneração dos servidores públicos far-se-á através de lei, sem distinção de índices e 
sempre na mesma data, retroagindo-se ao mês de janeiro. 

 
CAPÍTULO II DAS 

VANTAGENS 
 

Art. 67. Juntamente com o vencimento, poderão ser pagos ao servidor as seguintes vantagens: 
I - indenizações; II - 
gratificações; III – 
adicionais; 

IV – auxílio alimentação. 

Parágrafo único. As vantagens previstas nos incisos I a IV do “caput” não se incorporam ao vencimento ou 
provento para qualquer efeito, exceto o adicional por tempo de serviço. 

 
Art. 68. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer 
outros acréscimos pecuniárias ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

 
SEÇÃO I 

DAS INDENIZAÇÕES 
 

Art. 69. Constituem indenização ao servidor: 
I – diárias ou ajuda de custo. 

 
Art. 70. Ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou em comissão, que se deslocar a serviço, da 
localidade onde tem exercício para outro ponto do território nacional, fará jus à percepção de diárias ou ajuda de 
custo, que será regulamentada por meio de lei específica. 

 
SEÇÃO II 

DAS GRATIFICAÇÕES 
 

Art. 71. Constituem gratificações dos servidores municipais: I – gratificação por 
tempo integral de dedicação exclusiva; II– gratificação específica para motorista da 
saúde; 

III – gratificação especial para pregoeiro; 

IV – gratificação especial à Comissão Permanente de Processo Administrativo; e 

V – gratificação especial a servidores que prestam serviços para o Caixa de Previdência e Assistência dos 
Servidores Públicos de Inajá; 

VI – Gratificação de função de coordenador da unidade municipal de cadastramento (UMC) junto ao INCRA. 
 
 

SUBSEÇÃO I 
DA GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

 
Art. 72. O regime de Tempo Integral de Dedicação Exclusiva poderá ser aplicado no interesse da Administração e 
ressalvado o direito de opção, a ocupante de função que envolva responsabilidade de direção, chefia ou 
assessoramento. 

 
Parágrafo único. Pelo exercício do cargo em regime de tempo integral e dedicação exclusiva, conceder-se-á ao 
funcionário gratificação especial definida no Anexo I da presente lei, tendo em vista a essencialidade, complexidade e 
responsabilidade de determinadas funções ou atribuições, bem como as condições de natureza ou do trabalho das 
unidades administrativas correspondentes. 

SUBSEÇÃO II 
DA GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA MOTORISTAS DA SAÚDE 

 
Art. 73. A Gratificação Específica para Motoristas da Saúde aplica-se ao servidor titular de cargo de provimento 
efetivo de motorista, em atividade em veículo da saúde para transporte e remoção de pacientes, e que seja escalado 
para prestar serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados, que fará jus a uma gratificação mensal, conforme o 
contido no Anexo II da presente lei. 

 
§1º. O servidor contemplado pela gratificação estabelecida no caput deste artigo, não fara jus a hora-extra, diárias 
e ajuda de custo previsto no art. 69 desta lei. 

 
§2º. A gratificação perdurará pelo tempo que o servidor estiver cumprindo o rito previsto no caput deste artigo. 

 
SUBSEÇÃO III 

DA GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA PREGOEIRO 
 

Art. 74. O servidor efetivo nomeado para pregoeiro fara jus a uma gratificação mensal, conforme o contido no 
Anexo III da presente lei. 

 
SUBSEÇÃO IV 

 
DA GRATIFICAÇÃO ESPECIFICA À COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Art. 75. Os servidores efetivos, nomeados para participarem como membros efetivos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo, farão jus a uma gratificação especial de um piso salarial por processo, tendo como 
referência o menor salário pago pelo Município de Inajá, conforme o contido no Anexo V da presente lei. 

 
Parágrafo único. O membro suplente perceberá a gratificação apenas enquanto estiver substituindo o membro 
efetivo. 

 
SUBSEÇÃO V 

DA GRATIFICAÇÃO ESPECIFICA À SERVIDOR QUE PRESTAM SERVIÇOS PARA O CAIXA DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE INAJÁ 

 
Art. 76. Ao servidor efetivo, que além das atribuições de seu cargo, prestar serviços na área jurídica, de 
contabilidade, de recursos humanos e de compensação previdenciária para o Caixa de Previdência e Assistência dos 
Servidores Públicos de Inajá, fara jus a uma gratificação mensal sobre seu vencimento, podendo cumular com outra 
gratificação desde que ambas não ultrapassem 100% do seu vencimento, conforme o definido no Anexo VI. 

Paragrafo único. Caso a soma das duas gratificações venha a ultrapassar os 100% do seu vencimento, conforme o 
definido no Anexo VI, o valor desta será reajustado para de que não ultrapasse o seu vencimento básico. 

 
SUBSEÇÃO VI 

DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE COORDENADOR DA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO (UMC) 
JUNTO AO INCRA 

 
Art. 77. Ao servidor efetivo, que além das atribuições de seu cargo, prestar serviços de Coordenador da Unidade 
Municipal de Cadastramento (UMC) do Município de Inajá junto ao INCRA – Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, fara jus a uma gratificação mensal sobre seu vencimento, podendo cumular com outra gratificação 
desde que ambas não ultrapassem 100% do seu vencimento, conforme o definido no Anexo VII. 

 
Paragrafo único. Caso a soma das duas gratificações venha a ultrapassar os 100% do seu vencimento, conforme o 
definido no Anexo VI, o valor desta será reajustado para de que não ultrapasse o seu vencimento básico. 

 
SEÇÃO III DOS 

ADICIONAIS 
 

Art. 78. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta lei, serão deferidas aos servidores os seguintes 
benefícios funcionais: 

I – décimo terceiro salário; 

II - adicional de 1/3 de férias; 

III – adicional pela prestação de serviço extraordinário; IV - adicional 
noturno; 

V - adicional por tempo de serviço - anuênio; 

VI - adicionais de insalubridade e de periculosidade; 
 

SUBSEÇÃO I DÉCIMO 
TERCEIRO SALÁRIO 

 
Art. 79. O décimo terceiro salário corresponde a um doze avos da remuneração a que o servidor ativo, inativo ou 
pensionista fizer jus. 

 
Parágrafo único.   O décimo terceiro salário será pago com a seguinte composição: I - valor igual ao vencimento 
básico acrescido do anuênio percebido no mês de dezembro do respectivo ano; 
II - a média aritmética das demais vantagens percebidas nos últimos 12 (doze) meses. 

 
Art. 80. O décimo terceiro salário será pago até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único. Fica a critério do Chefe do Poder Executivo pagar 50% do valor do vencimento base e do adicional 
de tempo de serviço, a partir do dia 30 de junho de cada ano. 

 
Art. 81. O servidor exonerado ou demitido perceberá o décimo terceiro salário, proporcionalmente aos meses de 
efetivo exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração. 

 
Art. 82. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês integral. 

 
Art. 83. O décimo terceiro salário não será considerado para cálculo de qualquer vantagem pecuniária. 

 
SUBSEÇÃO II 

DO ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS 
Art. 84. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor adicional correspondente a 1/3 (um terço) da 
remuneração do período de férias na data que for usufruir. 

 
§1º. O servidor exonerado ou demitido receberá indenização relativa ao adicional a que se refere o “caput” deste 
artigo, observado o seguinte procedimento: 

I - proporcional, com base nos meses de efetivo exercício ou fração igual ou superior a quinze dias; 

II - integral, no caso de férias vencidas. 
 

§2º. A base de cálculo do adicional de férias será: 

I - o vencimento acrescido de anuênio percebido no mês anterior da concessão; 

II - a média aritmética das demais vantagens percebidas nos últimos 12 (doze) meses. 
 

§3º. Verificado o exercício de cargo em comissão ou função gratificada durante o período aquisitivo de férias, o 
adicional será pago observado a média aritmética da remuneração. 

 
SUBSEÇÃO III 

DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 
 

Art. 85. O serviço extraordinário pressupõe a realização de jornada de trabalho acima da carga horária legal definida 
para cada cargo efetivo e, quando não compensado na forma prevista nesta Lei, será remunerado com os seguintes 
acréscimos sobre a hora normal de trabalho: 

I - 50% (cinqüenta por cento) sobre o vencimento básico, quando laborado em dias úteis; 

II - 100% (cem por cento) sobre o vencimento básico, quando laborado aos sábados, domingos e feriados. 

§1º. O trabalho desenvolvido além da jornada normal de trabalho poderá ser compensado, obrigatoriamente, até o 
mês subsequente em que se deu, com o correspondente repouso em dias úteis, computando-se: 

I - uma hora e meia de descanso para cada hora trabalhada, quando a jornada extraordinária for realizada em dias 
úteis; 

II – duas horas de descanso para cada hora trabalhada, quando a jornada extraordinária for realizada aos 
sábados, domingos e feriados. 

 
§2º. Por conveniência do serviço, o Chefe do Poder Executivo poderá reduzir o horário de expediente das repartições 
públicas municipais. 

 
§3º. Na hipótese do parágrafo anterior, a execução de jornada de trabalho acima da carga horária reduzida não 
configura horas extras, que somente poderão ser consideradas em caráter extraordinário quando houver 
extrapolação da carga horária prevista em lei para cada cargo público.  
§4º. Sob pena de nulidade, somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e 
temporárias, mediante autorização prévia e expressa do Departamento de lotação do servidor, respeitados o limite 
máximo de duas horas diárias, prorrogável por igual período, se o interesse público exigir, limitado a 60 horas 
mensais. 

 
§5º. O serviço extraordinário realizado no horário noturno será acrescido do percentual relativo ao trabalho noturno, 
em função de cada hora extra. 

 
§6º. A jornada extraordinária realizada sem prévia autorização deverá ser obrigatoriamente compensada, sendo 
vedado o pagamento do adicional pela prestação de serviço extraordinário. 

 
§7º. O servidor ocupante de cargo comissionado não fará jus ao adicional por serviço extraordinário. 

 
SUBSEÇÃO IV 

DO ADICIONAL NOTURNO 
 

Art. 86. O vencimento do servidor que trabalha em horário noturno será acrescido do adicional de 20% (vinte por 
cento). 

 
§1º. Considera-se trabalho noturno aquele prestado entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do 
dia seguinte. 

 
§2º. A hora noturna é considerada de 52’ (cinquenta e dois) minutos e 30’’ (trinta) segundos. 

 
§3º. O adicional deste artigo não integrará o provento de inatividade ou pensão. 

 
SUBSEÇÃO V 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ANUÊNIO 
 

Art. 87. Como prêmio pela assiduidade, probidade e comprometimento do servidor público municipal, será 
concedido o adicional por tempo de serviço (anuênio), incidente sobre o vencimento básico do servidor, após 
completar 1 (um) ano de promulgação da presente lei. 

 
§1º. O adicional por tempo de serviço será concedido aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, a 
razão de 1% (um por cento) não cumulativo, para cada ano de efetivo exercício de serviço público no Município de 
Inajá. 

 
§2º. O pagamento do adicional por tempo de serviço incidirá somente sobre o vencimento básico do cargo do 
servidor efetivo. 

 
§3º. O servidor que, nos termos desta lei, exercer cumulativamente outro cargo, terá direito ao adicional em 
relação aos dois cargos, individualmente. 

 
§4º. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês subsequente em que completar o anuênio. 

 
§5º.   O adicional referido neste artigo será incorporado ao provento de inatividade ou pensão. 

 
§6º. Os servidores públicos que, após a publicação desta Lei, foram exonerados de outros cargos e admitidos 
através de outro concurso, para efeitos de concessão do adicional por tempo de serviço, será considerado o período 
trabalhado anteriormente, desde que ininterruptos. 

 
Art. 88.   O servidor obterá o direito ao anuênio que, durante o período aquisitivo não constar registro de falta ao 
serviço não justificada. 

 
 

SUBSEÇÃO VI 
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 

 
Art. 89. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com 
substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus: 

 
I - em caso de insalubridade, a um adicional calculado sobre o menor salário base do Município; 

II - em caso de periculosidade, a um adicional calculado sobre o valor do vencimento. 
 

§1º. A caracterização e a classificação dos graus de insalubridade ou de periculosidade far-se-á através de Laudo 
Técnico das Condições de Ambiente do Trabalho - LTCAT, segundo normas definidas pela legislação federal. 

§2º. O exercício de trabalho em condições insalubres assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% 
(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do menor salário base do Município, segundo se 
classifiquem nos graus: máximo, médio e mínimo. 

 
§3º. O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor um adicional de 30% (trinta por cento) 
sobre seu vencimento. 

 
Art. 90. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou em locais considerados 
insalubres ou perigosos. 

 
Art. 91. O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade ou periculosidade, deverá optar por um deles, não 
sendo permitida a acumulação. 

 
§1º. O direito ao adicional de insalubridade, ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos 
que deram causa à sua concessão. 

 
§2º. A servidora gestante será afastada, enquanto durar a gestação, das operações e locais insalubres ou 
perigosos, mediante laudo médico pericial oficial. 

 
§3º. Os adicionais de insalubridade e de periculosidade não integrará o provento de inatividade ou pensão. 

 
§4º. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais considerados insalubres ou 
perigosos. 

 
CAPÍTULO III DAS 

FÉRIAS 
 

Art. 92. Após cada período de doze meses de trabalho, o servidor público, efetivo, temporário ou em comissão, terá 
direito a férias, na seguinte proporção: 
I - 30 (trinta) dias de férias, quando houver tido até cinco faltas durante o período aquisitivo; 

II- 25 (vinte e cinco) dias de férias, quando houver de seis a dez faltas durante o período aquisitivo; 

III- 20 (vinte) dias de férias, quando houver de onze a quinze faltas durante o período aquisitivo; 

IV- 15 (quinze) dias de férias, quando houver de dezesseis a vinte faltas durante o período aquisitivo. 
 

Parágrafo único. As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo servidor, e 
no interesse da administração pública, não podendo nenhuma das etapas ser inferior a 10 dias. 

 
Art. 93. O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização relativa ao período das 
férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou 
fração superior a quatorze dias. 

 
Parágrafo único. A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for publicado o ato 
exoneratório. 

 
Art. 94. Não terá direito a férias o servidor que no decurso do período aquisitivo: 

I – tiver permanecido em licença por acidente de trabalho ou licença para tratamento de saúde, por mais de 06 
(seis) meses, embora descontínuos; 

II - tiver permanecido em licença por motivo de doença em pessoa da família por mais de 90 (noventa) dias; 

III – estiver em gozo de licença para tratar de interesses particulares. 
 

Parágrafo único. Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando, após a ocorrência de qualquer das 
condições previstas neste artigo, o servidor retornar ao serviço. 

 
Art. 95. As férias somente poderão ser interrompidas a bem do interesse público. 

 
Art. 96. A remuneração do servidor durante o gozo das férias ou para fins de indenização será pago com o 
vencimento básico acrescido do anuênio e demais vantagens, percebidos no mês em que completar o período 
aquisitivo. 

 
Art. 97. O Poder Executivo, a seu critério, poderá fixar férias coletivas a todos os servidores, ou ainda, a 
determinados departamentos, fundações ou demais órgãos, exceto quanto aos serviços essenciais. 

 
Parágrafo único. As férias coletivas serão previamente comunicadas aos servidores com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, informando ainda as datas de início e fim das férias e quais os órgãos abrangidos pela medida. 

 
Art. 98. É facultado ao servidor converter dez dias de férias em abono pecuniário, em cujo cálculo deverá ser 
considerado com base em sua remuneração. 

 
  

CAPÍTULO IV DAS 
LICENÇAS 

 
Art. 99. Conceder-se-á ao servidor as seguintes licenças: I - para tratamento de 
saúde; 

II - por acidente em serviço; 

III - para tratar de interesses particulares; iV - para 
desempenho de mandato eletivo; V – à maternidade e 
paternidade; 

VI – licença prêmio; 

VII – por motivo de doença em pessoa da família; 
Art. 100. É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período das seguintes licenças: 

I - tratamento de saúde; 

II - à maternidade e paternidade; 

III - por acidente em serviço e doença profissional; IV - por motivo 
de doença em pessoa da família; 

V - para desempenho de mandato classista, salvo quanto a cargos com jornada de trabalho diferenciada, nos 
termos da lei; 

VI – licença-prêmio, salvo quanto a cargos com jornada de trabalho diferenciada, nos termos da lei. 
 

SEÇÃO I 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
Art. 101. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia 
médica, sem prejuízo da remuneração de contribuição a que fizer jus. 

 
§1º. Para a concessão da licença, a perícia deve ser feita por junta médica oficial do Município. 

 
§2º. Quando necessário, a perícia médica poderá ser realizada na localidade onde se encontrar internado o servidor 
ou em sua residência. 

 
Art. 102. Ao servidor licenciado para tratamento de saúde por mais de quinze dias consecutivos será devido o 
auxílio-doença, sendo que na apresentação de outro atestado será submetido a nova perícia medica. 

 
§1º. É de responsabilidade do Município o pagamento do vencimento e do adicional por tempo de serviço do 
segurado por motivo de doença. 

 
§2º. Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro dos sessenta dias seguintes à cessação do 
benefício anterior, este será prorrogado. 

 
Art. 102. O segurado em licença para tratamento de saúde, insusceptível de readaptação para exercício do seu 
cargo deverá ser aposentado por invalidez, conforme avaliação por junta médica oficial do Município. 

 
Art. 103. No processamento das licenças para tratamento de saúde, será observado o devido sigilo sobre os laudos 
e atestados, em consonância com o que estabelece o código de ética médica. 

 
Art. 104. Considerado apto em perícia médica, o servidor reassumirá o exercício sob pena de serem computados 
como faltas os dias de ausência. 

Art. 105. No curso da licença, poderá o servidor requerer nova perícia, caso se julgue em condições de reassumir o 
exercício, resguardando-se a decisão da junta médica oficial no pronunciamento concernente ao caso. 

 
SEÇÃO II 

DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO OU DOENÇA PROFISSIONAL 
 

Art. 106. Será concedida licença por acidente em serviço ou por doença profissional, a pedido ou de ofício, com 
base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração de contribuição a que fizer jus ao servidor em exercício no 
cargo ocupado e que tenha sofrido danos em consequência do cargo exercido e na execução de ordem ou realização 
de serviço relacionado às atribuições do servidor. 

 
§1º. Para a concessão da licença, a perícia deve ser feita por junta médica oficial. 

 
§2º. Quando necessário, a perícia médica poderá ser realizada na localidade onde se encontrar internado ou na 
residência do servidor. 

 
Art. 107. Ao servidor licenciado por acidente em serviço ou doença profissional por mais de quinze dias consecutivos 
será devido o auxílio-doença. 

 

Parágrafo único. É de responsabilidade do Município o pagamento do vencimento e do adicional por tempo de 
serviço do segurado por motivo de acidente em serviço ou doença profissional até o 15° (décimo quinto dia). 

 
SEÇÃO III 

DA LICENÇA PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 
 

Art. 108. O servidor será afastado do cargo para exercício de mandato eletivo da União, do Estado, ou do Município 
de Inajá, mediante a observância das seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal ou estadual, ficará afastado de seu cargo até o término do mandato. 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo. 

III - investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens   de seu   
cargo,   sem   prejuízo   dos   subsídios    do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, devera optar pelo maior 
valor (subsidio ou remuneração). 

 
Parágrafo único. Mesmo afastado do cargo em função do exercício do mandato eletivo o servidor contribuirá 
obrigatoriamente para o sistema previdenciário da categoria funcional. 

 
Art. 109. O servidor efetivo terá direito à licença sem remuneração durante o período entre a sua escolha, em 
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo e a véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral. 

Parágrafo único. A partir do registro da candidatura e até o 5º (quinto) dia seguinte ao da eleição, o 
servidor efetivo fará jus à licença, assegurado a remuneração do respectivo cargo somente pelo período de 45 
(quarenta e cinco) dias. 

 
SEÇÃO IV 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 
 

Art. 110. A critério da Administração poderá ser concedida ao servidor estável licença para tratar de interesses 
particulares pelo prazo de até dois anos consecutivos, sem remuneração. 

 
§1º. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 

 
§2º. Não se concederá nova licença antes de decorridos 5 (cinco) anos do término da anterior. 

 
§3º. Não se concederá licença a servidor: 

I - em estágio probatório; 

II - nomeado para cargo em comissão; 

III – quando houver necessidade de serviço ou de ser substituído por novo servidor. 
 

§4º. O servidor licenciado para tratar de interesses particulares deverá comunicar ao órgão de sua lotação o 
endereço onde poderá ser encontrado durante o período da licença. 

 
§5º. Quando necessária a interrupção da licença por interesse público, a decisão será comunicada ao servidor por 
escrito, via postal, sob recibo, fixando-lhe prazo máximo de 30 (trinta) dias para reassumir o exercício do cargo, a 
contar da expedição do aviso, sob pena de responsabilização disciplinar por abandono do cargo. 

 
§6º. O servidor que desejar contar o tempo de licença deste artigo, para fins de aposentadoria, poderá fazê-lo, 
mediante o recolhimento da contribuição previdenciária do servidor, ao Fundo de Previdência do Município, em valor 
referente ao vencimento mais anuênio do cargo em que se der a licença. 

 
§7º. Fica vedada à substituição ou pagamento de jornada extra em razão da concessão da licença deste artigo. 

 
SEÇÃO V 

DA LICENÇA MATERNIDADE E PATERNIDADE 
 

Art. 111.   Será concedida licença maternidade à servidora gestante, por 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, 
percebendo, no período da licença, com base na remuneração, observando-se o seguinte: 

I – a licença maternidade será concedida à servidora pública municipal mediante requerimento efetivado até o 
final do primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após o parto ou por atestado médico após o 8º 
mês de gestação. 

II – após os primeiros 120 (cento e vinte) dias, a servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a 
criança não poderá ser mantida em escola infantil ou organização similar. 

III – quando o período de licença-maternidade de servidora coincidir com o período de férias, a mesma terá direito 
a gozar férias no período imediatamente posterior ao da licença. 

 
§1º. O município assumira o pagamento da remuneração em sua integralidade, dos dois últimos meses da licença 
maternidade sem a compensação da Previdenciária Municipal. 

 

§2º. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) meses, a servidora lactante terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora. 

 
§3º. A licença paternidade, concedida em razão do nascimento ou adoção de filho, será de 10 (dez) dias, contados 
do nascimento ou do início da guarda. 

 
Art. 112. À servidora pública que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança com até um ano 
de idade, será concedida licença-maternidade de 180 (cento e oitenta) dias. 

 
Parágrafo único. A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de guarda à 
adotante ou guardiã. 

 
Art. 113. Fica a critério do órgão competente onde o servidor estiver lotado, conceder licença prêmio após a licença 
maternidade. 

 
SEÇÃO VI 

DA LICENÇA-PRÊMIO 
 

Art. 114. Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor efetivo fará jus a 03 (três) meses de licença, a 
título de prêmio por assiduidade, não podendo ser revertido em espécie. 

 
§1º. Para fins de concessão da licença prêmio por assiduidade são considerados como de efetivo exercício: 

I - férias regulamentares; 

II - casamento, por até cinco dias consecutivos; 

III - falecimento do cônjuge ou companheiro, pais, madrasta ou padrasto, avós, filhos, enteados, menor sob 
guarda ou tutela, e irmãos, por até cinco dias consecutivos; 

IV - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

V - licença para tratamento de saúde, ou decorrente de acidente em serviço ou moléstia profissional, por 
até 180 (cento e oitenta) dias; 

VI - licença à gestante ou à paternidade; 

VII - licença por motivo de doença em pessoa da família, por até 60 (sessenta) dias; 
 

Art. 115. O Servidor perderá direito da licença se, no período aquisitivo: I - sofrer penalidade 
disciplinar de qualquer natureza; 

II - afastar-se do cargo em virtude de: 

a) licença para tratar de interesses particulares; 

b) condenação à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva; 

c) afastamento para desempenho de mandato eletivo, ressalvada a disposição constitucional pertinente. 

III - possuir mais de 05 (cinco) faltas não justificadas. 
 

§1º. São consideradas faltas justificadas: 
I – atestado médico para tratamento de saúde do servidor; II- por um dia, para 
doação de sangue; 

III - por cinco dias consecutivos em razão de: 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge ou companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda 
ou tutela, e irmãos. 

IV - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. 

V – por dois dias, para acompanhamento de filho menor de 12 anos, ou filho absolutamente incapaz, em 
consulta médica ou em exames complementares. 

 
§2º. Ocorrendo as causas impeditivas à concessão da licença prêmio previstas no inciso II deste artigo, conta-se o 
novo período aquisitivo após o retorno do servidor à suas atividades. 

 
§3º. A não fruição da Licença Prêmio por período superior a 5 (cinco) anos, contados a partir da data da aquisição do 
direito do benefício, por vontade exclusiva do servidor, acarretará a prescrição do direito de fruição da licença. 

 
§4º. Quando a Administração, por interesse do serviço, indeferir o gozo da licença prêmio, o prazo prescricional para 
gozo do benefício ficará suspenso até que haja o deferimento da licença. 

 
§5º. Caso o pedido de concessão de licença prêmio seja indeferido, deverá ser baixado ato pela autoridade 
competente constando os motivos do indeferimento, devendo também referido ato ser publicado no órgão oficial do 
Município. 

 
§6º. Fica assegurado ao servidor público municipal efetivo, aprovado em novo concurso público do Poder Executivo 
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Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, no curso 
do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências. 

 
Art. 208. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito   a penalidade aplicada, restabelecendo-se 
todos os direitos do servidor. 

 
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade. 

 
Art. 209. O rito processual estabelecido nesta Lei não será aplicado aos processos já instaurados na vigência desta 
Lei, exceto quanto as normas que disponham sobre a forma de realização dos atos processuais. 

 
Art. 210. Quanto à ciência dos atos processuais: 

I - a citação inicial deverá ser realizada pessoalmente ao servidor acusado; 

II - a ciência dos atos processuais posteriores serão realizados mediante intimação do servidor acusado; 

III- na hipótese de constituição de advogado para atuar na defesa do acusado, a intimação deverá realizar-se na 
pessoa do procurador, que poderá ocorrer em uma das seguintes formas: 

a) via postal, com aviso de recebimento, considerando-se válida a simples entrega da correspondência no 
endereço constante no instrumento de mandato, cujo prazo se iniciará a partir da entrega da carta de intimação no 
endereço do advogado; 

b) pessoalmente, mediante mandado de intimação ou mediante termo nos autos; 

c) via edital de intimação, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando frustrada a intimação pelos 
meios previstos nas alíneas anteriores. 
IV - o acusado ou seu procurador deverão ter inequívoca ciência de todos os atos do processo que impliquem em 
produção de prova ou atos decisórios, sob pena de nulidade. 

 
Art. 211. Eventuais lacunas da presente Lei serão supridas através da aplicação subsidiária dos princípios 
processuais e as disposições legais do Código de Processo Civil. 

 
TÍTULO VI 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA 
 

Art. 212. A Comissão Permanente de Disciplina será composta de 6 (seis) membros, sendo 3 (três) efetivos e 3 
(três) suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução. 

 
Art. 213. É requisito para nomeação na Comissão Permanente de Disciplina, sob pena de nulidade: 
I- que o servidor possua elevado conhecimento da Administração Pública Municipal; II - que o servidor seja 
estável; 
III - que não tenha sofrido punição disciplinar de qualquer natureza durante o efetivo exercício, ainda que já 
reabilitada a infração. 

 
Art. 214. Os membros suplentes substituirão os efetivos em caso de afastamento, licença, impedimento ou 
suspeição. 

 
Art. 215. Os servidores participantes da Comissão Permanente de Disciplina serão dispensados de seus serviços 
por período necessário ao andamento dos trabalhos. 

 
Art. 216. É assegurado ao servidor nomeado para a Comissão Permanente de Disciplina a irredutibilidade de sua 
remuneração integral e proibição de transferência de local de lotação, salvo a pedido, enquanto durar o mandato. 

 
TÍTULO VII DISPOSIÇÕES 

GERAIS 

Art. 217. O Dia do Servidor Público será comemorado no dia 28 de outubro. 
 

Art. 218. Além dos incentivos funcionais previstos nesta Lei, o Chefe do Poder Executivo poderá conceder: 

I - prêmios pela apresentação de ideias, projetos, realizações ou trabalhos que favoreçam o aumento da 
produtividade, a melhoria da qualidade e eficiência dos serviços públicos ou a redução dos custos dos serviços 
públicos municipais; 

II - medalhas, diplomas de honra, condecorações e elogios funcionais. 
 

Art. 219.   Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias úteis, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se 
o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja 
expediente. 

 
Art. 220. Ao servidor efetivo nomeado para o exercício de cargo em comissão ou de função de confiança observar-
se-á as seguintes regras: 

I – o servidor efetivo poderá optar em perceber a remuneração do cargo efetivo ou a remuneração do cargo em 
comissão; 

II – o servidor efetivo fará jus ao direito do anuênio, durante a investidura em cargo em comissão ou função de 
confiança; 

 
Art. 221. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, observada a conveniência do serviço, a ceder, com ou sem 
ônus para o Município de Inajá, servidores públicos efetivos a órgãos públicos federais e estaduais, ou ainda, a 
entidades privadas sem finalidade lucrativa que prestarem relevantes serviços públicos nas áreas de saúde, 
educação e assistência social. 

 
§1º. É expressamente vedada: 

I- a cessão de servidores públicos ocupantes de cargos em comissão ou servidores temporários; 

II- a cessão de servidores públicos a entidades privadas com finalidade lucrativa; 

III- a cessão de servidores públicos cujo cargo haja comprovada falta de pessoal no quadro de servidores. 
 

§2º. Em caso de interesse público, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a obter, com ou sem ônus para o 
Município, a cessão de servidores públicos federais ou estaduais. 

 
Art. 222. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrárias em especial as 
Leis Municipais 458/1993; 467/1995; 491/1996; 02/2000; 930/2015; 980/2017; 1.220/2022. 

Inajá/PR, 21 de novembro de 2022. 
 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura   do   Município   de Inajá 
ESTADO   DO   PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80 - TELEFAX: (44) 3440-1221 
CEP: 87670-000 – E-mail: prefeitura@inaja.pr.gov.br  

LEI Nº 1.247 DE 2022, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

SÚMULA: Altera o artigo 13, inciso I, da Lei nº 591/2001 de 24 de 
dezembro de 2001, que cria o Conselho Municipal de Educação (CME), 
responsável pela Política Municipal de Educação e dá outras 
providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1°. Fica alterada a redação do inciso I do artigo 13, para o seguinte: 

“I – Ordinárias – realizadas a cada (60) sessenta dias com fulcro no art. 7º §2º da 

Lei 9131 de 24 de novembro de 1995. 

Art. 2º – Os demais artigos da lei permanecerão com a redação original. 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá, 31 de Outubro de 2022. 

 

 

CLEBER GERALDO SILVA 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

TABELA 
Gratificação por tempo integral de dedicação exclusiva 

 

DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

Diretor de Departamento 1.454,22 

Chefe de Divisão 1.217,54 

Responsabilidade Técnica 936,59 

Coordenadoria 674,36 

Encarregado de Serviço 449,58 

 
CONFORME LEI N.º 1.115/2020 

ANEXO II 
 

TABELA 
Gratificação específica para motorista da saúde 

 

DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

Gratificação para Motorista da Saúde 1.200,00 

ANEXO III 
 

TABELA 
Gratificação especial para pregoeiro 

 

DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

Gratificação para Pregoeiro 1.212,00 

ANEXO IV 
 
 

TABELA 
Gratificação especial à Comissão Permanente de Processo 

Administrativo 
 

DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

Gratificação para Comissão Permanente 1.212,00 

ANEXO V 
 

TABELA 
Gratificação especial à servidores que prestam serviços 

para o Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos de Inajá 
 

DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

Gratificação para serviços Jurídicos, Contábil, de Recursos Humanos e de 
Compensação Previdenciária 

 
1.454,22 

ANEXO VI 
 

TABELA 
Gratificação de função de coordenador da unidade municipal de cadastramento (UMC) junto ao INCRA 

 

DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

Da gratificação de função de coordenador da unidade municipal de 
cadastramento (UMC) junto ao INCRA 

 
800,00 

 

obrigatoriamente, deverá ser servidor estável. 

§2º - O Presidente da Comissão designará um dos membros que deverá secretariá- lo, sem prejuízo do direito de 
voto. 

 
§3º. Não poderá participar de Comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do 
servidor acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

 
Art. 167. A Comissão, sempre que necessário, dedicará todo o tempo do expediente aos trabalhos da sindicância. 

 
Art. 168. A sindicância administrativa deverá ser iniciada dentro de 03 (três) dias, contados da publicação do ato 
designatório dos membros da comissão, no Órgão Oficial do Município e concluída no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis a critério da autoridade competente. 

 
Art. 169. A Comissão deverá ouvir as pessoas que tenham conhecimento ou que possam prestar esclarecimentos a 
respeito do fato, bem como proceder a todas as diligências que julgar convenientes à sua elucidação, 
independentemente da participação do servidor. 

 
Art. 170. Concluída a sindicância, a Comissão remeterá à autoridade que a instaurou, relatório em que conste o fato 
a ser apurado, bem como os indícios de materialidade e autoria e os dispositivos supostamente violados. 

 
Parágrafo Único – O relatório não deverá propor qualquer penalidade. 

 
Art. 171. O Chefe do Poder Executivo deverá pronunciar-se sobre a sindicância no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
partir da data do recebimento do relatório. 

 
Art. 172. Caso não seja apresentado o relatório no prazo legal, a autoridade competente deverá promover a 
responsabilidade dos membros da comissão, se for o caso, antes de prorrogar o prazo inicialmente concedido. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
 

Art. 173. O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por 
infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 
encontre investido. 

 
Art. 174. O processo administrativo disciplinar será conduzido pela comissão permanente de disciplina. 

 
Parágrafo único. A comissão terá como secretário servidor designado pelo seu Presidente. 

Art.175. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à 
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração. 

 
§1º. Após a conclusão do processo administrativo disciplinar, o sigilo torna-se insubsistente. 

 
§2º. As reuniões e as audiências das Comissões terão caráter reservado. 

 
Art. 176. O processo administrativo se desenvolve nas seguintes fases: I - instauração, com a 
publicação do ato que constituir a comissão; 
II – fase instrutória, que compreende relatório, defesa e instrução; III - julgamento. 

 
Art. 177. As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas. 

 
Art. 178. Aplica-se ao membro da Comissão Permanente de Disciplina as hipóteses de impedimento ou suspeição 
previstos no Código de Processo Civil, devendo o acusado suscitá-los, em preliminar, por ocasião da apresentação de 
sua defesa prévia, apontando desde logo os meios de prova para suas alegações. 

 
SEÇÃO I 

DA INSTRUÇÃO 
 

Art. 179. O servidor será indiciado com a especificação dos fatos a ele imputados e com a tipificação da infração 
disciplinar. 

 
§1º. O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no 
prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição ou carga dos autos suplementares, 
podendo no mesmo prazo indicar testemunhas. 

 
§2º. Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 

 
§3º. O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas indispensáveis. 

 
§4º. No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data 
declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que fez a citação, com a assinatura de dois servidores. 

 
Art. 180. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser 
encontrado. 

Art. 181. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no Diário Oficial do 
Município e em jornal de grande circulação, para apresentar defesa. 

 
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última 
publicação do edital. 

 
Art. 182. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. 

 
§1º.    A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa. 

 
§2º. Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor estável como 
defensor dativo, preferencialmente bacharel em direito, podendo ainda firmar convênios com instituições de 
ensino superior ou Defensorias Públicas para a defesa do servidor revel. 

 
Art. 183. O processo administrativo disciplinar obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 
ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

 
Art. 184. Os autos da sindicância integrarão o processo administrativo disciplinar, como peça informativa da 
instrução. 

 
Art. 185. Na fase de instrução, a Comissão promoverá a tomada de depoimentos, acareações, investigações e 
diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a 
permitir a completa elucidação dos fatos. 

 
Art. 186. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de 
procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar 
de prova pericial. 

 
§1º. O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de 
nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

 
§2º. Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial 
de perito. 

 
Art. 187. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo presidente da comissão, 
devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos autos. 

§1º. Quando a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe 
da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para inquirição. 

 
§2º. Se a testemunha for servidor público, e não comparecer para prestar depoimento, a comissão disciplinar 
poderá representar para seu órgão de origem, a fim de que sejam tomadas as medidas disciplinares cabíveis contra 
ele. 

 
§3º. Será facultado ao acusado acompanhar o depoimento das testemunhas, salvo quando estas afirmarem à 
Comissão que se sintam intimidadas com a presença do acusado, e tendo o acusado procurador constituído nos 
autos, o depoimento será acompanhado unicamente por seu procurador. 

 
Art. 188. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por 
escrito. 

 
§1º. As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

 
§2º. Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes. 

 
Art. 189. Concluída a inquirição das testemunhas, a Comissão promoverá o interrogatório do acusado. 

 
§1º.    No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em 
suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a acareação entre eles. 

 
§2º. O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe 
vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las diretamente, facultado à 
Comissão indeferir as perguntas impertinentes. 

 
Art. 190. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão proporá à autoridade competente 
que ele seja submetido a exame por junta médica, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra. 

 
Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo 
principal, após a expedição do laudo pericial. 

 
Art. 191. Finalizada a instrução processual, será concedido o prazo de 10 (dez) dias para apresentação das 
alegações finais. 

 
SEÇÃO II 

DO JULGAMENTO 
Art. 192. Concluída a fase instrutória, a Comissão Permanente de Disciplina julgará o processo no prazo de 20 
(vinte) dias, elaborando decisão fundamentada, indicando os elementos de fato e de direito que formaram a 
convicção da Comissão. 

 
§1º. Reconhecida pela comissão à inocência do servidor, este será absolvido e o processo será arquivado. 

 
§2º. Das decisões proferidas, será o acusado intimado no prazo máximo de cinco dias, contados da sua prolação. 

 
Art. 193. Verificada a ocorrência de vício insanável, será declarada a nulidade do processo, total ou parcial, 
corrigindo-se o vício, instaurando novo processo ou prosseguindo no mesmo processo, conforme o caso. 

 
Art. 194. O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo. 

 
Art. 195. Da decisão que aplicar penalidade disciplinar caberá, no prazo de 10 (dez) dias, recurso com efeito 
suspensivo, ao Prefeito Municipal, que o julgará no prazo de trinta dias, sendo vedado, no julgamento do recurso, o 
agravamento da sanção imposta pela Comissão Permanente de Disciplina. 

 
Parágrafo único. Mantida a pena de demissão, o servidor ou seu procurador será previamente intimado da decisão 
e, após a ciência do servidor ou de seu procurador, no prazo máximo de cinco dias, será expedido o Decreto de 
demissão ou de destituição de cargo em comissão. 

 
Art. 196. A autoridade julgadora que der causa à prescrição será responsabilizada disciplinarmente, na forma desta 
Lei. 

 
Art. 197. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos 
assentamentos individuais do servidor. 

 
Art. 198. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério 
Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição. 

 
Art. 199. Após a instauração de processo administrativo disciplinar, é vedado ao servidor requerer a sua exoneração 
ou aposentadoria voluntária, o qual somente poderá ser requerida após a conclusão do processo e o cumprimento da 
penalidade, acaso aplicada. 

 
SEÇÃO III 

DA REVISÃO DO PROCESSO 
 

Art. 200. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem 
fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade 
aplicada. 

§ 1º. Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer 
a revisão do processo. 

 
§2º. No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador. 

 
Art. 201.  No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente. 

 
Art. 202. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a revisão, que requer 
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário. 

 
Art. 203. O requerimento de revisão do processo deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal. 

 
Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição de nova comissão para 
análise do processo revisional. 

 
Art. 204. A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

 
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de provas e inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

 
Art. 205. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 

 
Art. 206. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da 
comissão do processo disciplinar. 

 
Art. 207. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade. 

Art. 159. A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 3 (três) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 
 

§1º. O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido pela 
Administração Pública Municipal. 

 
§2º. O ato administrativo que determinar a abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar 
interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente. 

 
§3º. Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 

 
TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES 
GERAIS 

 
Art. 160. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao servidor a ampla defesa. 

 
Art. 161. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o 
endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. 

 
Art. 162. A apuração poderá ser efetuada: 

I – através de sindicância, como condição preliminar à instauração de processo administrativo, em caráter 
obrigatório, nos casos em que houver dúvidas quanto à autoria, à materialidade ou sobre como ocorreram os fatos. 

II – por meio de processo administrativo, sem preliminar, quando o fato for confessado pelo servidor ou quando 
documentalmente ou manifestamente comprovada a autoria e materialidade do fato. 

 
Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia 
será arquivada, por falta de objeto. 

Art. 163. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias e do processo administrativo não 
excederá 90 (noventa) dias, podendo ambos serem prorrogados por igual período, a critério da autoridade superior. 

 
Parágrafo único. A não observância dos prazos previstos nesta lei não acarretará nulidade do processo. 

 
 

CAPÍTULO II 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

 
Art. 164. Para assegurar a apuração de infração disciplinar, a conveniência da instrução processual, ou para garantir 
que o servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, de forma devidamente fundamentada, a autoridade 
instauradora da sindicância administrativa ou a Comissão Permanente de Disciplina poderá determinar o seu 
afastamento do exercício do local de lotação, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

 
§1º. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, justificadamente, findo o qual cessarão os seus efeitos, 
ainda que não concluído o processo. 

 
§2º. Determinado o afastamento do local de lotação, a autoridade competente providenciará que o servidor seja 
realocado em outro órgão que não influa na conveniência da instrução processual, até o término do afastamento. 

 
§3º. O servidor afastado preventivamente fará jus ao seu vencimento básico além das demais vantagens que fizer 
jus, de acordo com as funções exercidas no novo local de lotação. 

 
CAPÍTULO III DA 

SINDICÂNCIA 
 

Art. 165. A sindicância é sigilosa e será instaurada por ordem do Chefe do Poder Executivo a que estiver 
subordinado o servidor, constituindo-se em peça preliminar obrigatória do processo administrativo. 

 
Parágrafo único. Caso na conclusão da Sindicância seja comprovado que o fato não ocorreu ou que o servidor não é 
o autor dos fatos, dispensa-se a abertura de processo administrativo. 

 
Art. 166. Promoverá a sindicância uma comissão designada pelo Chefe do Poder Executivo, composta por 03 (três) 
servidores efetivos. 

 
§1º - Ao designar a comissão, a autoridade indicará, dentre seus membros, o respectivo Presidente, que, 

I- a confissão espontânea da infração; 

II- a reparação do prejuízo; 

III- a primariedade; 

IV- o cometimento da infração mediante obediência à ordem, não manifestamente ilegal de superior hierárquico. 
 

§3º. São circunstâncias que sempre agravam a penalidade: I - a reincidência; 

II - ter o agente cometido a infração: 

a) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outra infração; 

b) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

III- ter a infração dado causa à prejuízo pecuniário à Fazenda Pública. 

§4º. Será punido ainda com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, injustificadamente, recusar-se a ser 
submetido à inspeção médica oficial determinada pela autoridade competente, cessando os efeitos da 
penalidade uma vez cumprida a determinação. 

 
§5º. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. 

 
Art. 146. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, após o decurso de 3 (três) 
e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova 
infração disciplinar. 

 
Art. 147. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos. 

 
Art. 148. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
I - crime contra a Administração Pública; II - abandono 
de cargo; 

III - inassiduidade habitual; 

IV – improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição; VI - insubordinação 
grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiro público; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo; 

X - lesão dolosa aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio público; XI – prática de atos de 
corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

XIII - condenação criminal transitada em julgado, quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou 
superior a um ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 
Pública; 

XIV - condenação criminal transitada em julgado, quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo 
superior a 4 (quatro) anos nos demais casos. 
XV- exercer atividades profissionais particulares durante o horário de expediente. 

 
Art. 149. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, o 
Departamento de Recursos Humanos notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar 
opção no prazo improrrogável de 
10 (dez) dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua 
apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por 3 (três) servidores 
estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto da apuração; 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; 

III - julgamento. 
 

§1º. A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, e a materialidade pela 
descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de 
vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. 

 
§2º. A comissão lavrará, até 3 (três) dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de indiciação em que 
serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do 
servidor indiciado, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na 
repartição ou fotocópia dos autos pelo advogado do acusado, observado: 

I – achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no Diário Oficial do 
Município e em jornal de grande circulação na localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa, no 
prazo de 15 (quinze) dias a partir da última publicação do edital. 

II – considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. 

III – para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um servidor estável como 
defensor dativo, preferencialmente bacharel em direito, podendo ainda firmar convênios com instituições de 
ensino superior ou Defensorias Públicas para a defesa do servidor revel. 

 
§3º. Apresentada a defesa e instruído o feito, a Comissão Permanente de Disciplina julgará o processo no prazo de 
10 (dez) dias, elaborando decisão fundamentada, indicando os elementos de fato e de direito que formaram a 
convicção da Comissão. 

 
§4º. No prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do processo, o Chefe do Poder Executivo proferirá decisão 
final. 

 
§5º. A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese em que se 
converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo. 

 
§6º. Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de demissão, destituição ou cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação 
ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados. 

 
§7º. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito sumário não excederá 90 
(noventa) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até 
15 (quinze) dias, quando as circunstâncias o exigirem. 

 
§8º. A não observância desses prazos não acarretará nulidade do processo. 
Art. 150. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo: I- que houver praticado, 
na atividade, falta punível com a demissão; 

II- que estiver exercendo atividade remunerada de qualquer natureza, quando aposentado por invalidez 
permanente; 

 
Art. 151. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo será aplicada nos casos de 
infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão. 

 
Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração do cargo em comissão será 
convertida em destituição de cargo em comissão. 

 
Art. 152. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos do art. 162 implica a indisponibilidade dos 
bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
Art. 153. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 162 incompatibiliza o ex-
servidor para nova investidura em cargo público municipal, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

 
Art. 154. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos. 

 
Art. 155. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, por 30 (trinta) dias 
consecutivos ou interpoladamente durante o período de 12 (doze) meses. 

 
Art. 156. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será adotado o procedimento 
sumário a que se refere o art. 162, observando-se especialmente que: 

I - a indicação da materialidade dar-se-á: 

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência intencional do servidor ao 
serviço superior a 30 (trinta) dias; 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada, por período 
igual ou superior a 30 (trinta) dias, consecutiva ou interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses; 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 
responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, 
opinará, na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a 30 (trinta) 
dias e remeterá o processo à autoridade instauradora para julgamento. 

 
Art. 157. A penalidade de multa será aplicada ao servidor que, por negligência, descumprir os prazos definidos pelo 
Tribunal de Contas do Estado e Tribunal de Contas da União, dando causa à aplicação de multa ao Município ou 
demais agentes públicos. 

Parágrafo único. O valor pecuniário da pena de multa será igual ao valor da sanção aplicada pelo Tribunal de 
Contas do Estado e Tribunal de Contas da União. 

 
Art. 158. As penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Prefeito Municipal ou pelo Presidente da Fundação ou de 
Autarquia. 

 Art. 159. A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 3 (três) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade e destituição de cargo em comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência. 
 

§1º. O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido pela 
Administração Pública Municipal. 

 
§2º. O ato administrativo que determinar a abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar 
interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente. 

 
§3º. Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 

 
TÍTULO V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES 
GERAIS 

 
Art. 160. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao servidor a ampla defesa. 

 
Art. 161. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o 
endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a autenticidade. 

 
Art. 162. A apuração poderá ser efetuada: 

I – através de sindicância, como condição preliminar à instauração de processo administrativo, em caráter 
obrigatório, nos casos em que houver dúvidas quanto à autoria, à materialidade ou sobre como ocorreram os fatos. 

II – por meio de processo administrativo, sem preliminar, quando o fato for confessado pelo servidor ou quando 
documentalmente ou manifestamente comprovada a autoria e materialidade do fato. 

 
Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia 
será arquivada, por falta de objeto. 

Art. 163. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias e do processo administrativo não 
excederá 90 (noventa) dias, podendo ambos serem prorrogados por igual período, a critério da autoridade superior. 

 
Parágrafo único. A não observância dos prazos previstos nesta lei não acarretará nulidade do processo. 

 
 

CAPÍTULO II 
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO 

 
Art. 164. Para assegurar a apuração de infração disciplinar, a conveniência da instrução processual, ou para garantir 
que o servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, de forma devidamente fundamentada, a autoridade 
instauradora da sindicância administrativa ou a Comissão Permanente de Disciplina poderá determinar o seu 
afastamento do exercício do local de lotação, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

 
§1º. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, justificadamente, findo o qual cessarão os seus efeitos, 
ainda que não concluído o processo. 

 
§2º. Determinado o afastamento do local de lotação, a autoridade competente providenciará que o servidor seja 
realocado em outro órgão que não influa na conveniência da instrução processual, até o término do afastamento. 

 
§3º. O servidor afastado preventivamente fará jus ao seu vencimento básico além das demais vantagens que fizer 
jus, de acordo com as funções exercidas no novo local de lotação. 

 
CAPÍTULO III DA 

SINDICÂNCIA 
 

Art. 165. A sindicância é sigilosa e será instaurada por ordem do Chefe do Poder Executivo a que estiver 
subordinado o servidor, constituindo-se em peça preliminar obrigatória do processo administrativo. 

 
Parágrafo único. Caso na conclusão da Sindicância seja comprovado que o fato não ocorreu ou que o servidor não é 
o autor dos fatos, dispensa-se a abertura de processo administrativo. 

 
Art. 166. Promoverá a sindicância uma comissão designada pelo Chefe do Poder Executivo, composta por 03 (três) 
servidores efetivos. 

 
§1º - Ao designar a comissão, a autoridade indicará, dentre seus membros, o respectivo Presidente, que, 

XX - dar causa, por ação ou omissão, à prescrição de infração disciplinar; 

XXI- exercer atividade remunerada de qualquer natureza enquanto estiver em gozo de auxílio doença ou nos 
casos previstos no art. 172, desta lei; 

XXII- exercer atividade remunerada de qualquer natureza o servidor aposentado por invalidez permanente; 

XVIII - violar qualquer dos deveres previstos no art. 166 desta lei. 
 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 135. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 

 
Art. 136. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo 
ao erário ou a terceiros. 

 
§1º. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, 
aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido 
do interessado. 

 
§2º. O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 10 (dez) por cento da remuneração, 
provento ou pensão. 

 
§3º. Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será 
feita imediatamente, em uma única parcela. 

 
§4º. Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em ação 
regressiva. 

 
§5º. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o limite do valor da 
herança recebida. 

 
Art. 137. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

 
Art. 138. A responsabilidade civil e administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do 
cargo ou função. 

 
Art. 139. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si. 

 
Art. 140. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue a 
existência do fato ou sua autoria. 

 
Art. 141. A responsabilidade pelo pagamento de multas de trânsito ou de interposição de recurso, cabe ao servidor 
que cometeu a infração. 

Art. 142. As notificações das infrações de trânsito serão recebidas pelo Município, que as encaminhará para o setor 
competente para identificação do servidor infrator. 

 
Parágrafo único. Para quitação da multa de trânsito, o servidor poderá pagar ou autorizar o desconto na folha de 
pagamento. 

 
Art. 143. Caso o servidor não pague ou não autorize o desconto em folha de pagamento, o Poder Executivo 
Municipal pagará o débito, com a imediata instauração de processo administrativo contra o servidor infrator, para 
fins de ressarcimento aos cofres públicos. 

 
Art. 144. Do processo disciplinar poderá resultar em pena de demissão, dependendo da gravidade da multa e dos 
atos do servidor na condução do veículo oficial. 

 
CAPÍTULO IV DAS 

PENALIDADES 
 

Art. 145. São penalidades disciplinares: 
I - advertência; II - 
suspensão; III - 
demissão; 
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; V - destituição de 
cargo em comissão; 
VI - destituição de função de confiança; VII– multa. 

 
§1º. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que 
dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

 
§2º. São circunstâncias que atenuam a penalidade: 

XX - dar causa, por ação ou omissão, à prescrição de infração disciplinar; 

XXI- exercer atividade remunerada de qualquer natureza enquanto estiver em gozo de auxílio doença ou nos 
casos previstos no art. 172, desta lei; 

XXII- exercer atividade remunerada de qualquer natureza o servidor aposentado por invalidez permanente; 

XVIII - violar qualquer dos deveres previstos no art. 166 desta lei. 
 

CAPÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 135. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 

 
Art. 136. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo 
ao erário ou a terceiros. 

 
§1º. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, 
aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido 
do interessado. 

 
§2º. O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a 10 (dez) por cento da remuneração, 
provento ou pensão. 

 
§3º. Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será 
feita imediatamente, em uma única parcela. 

 
§4º. Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública, em ação 
regressiva. 

 
§5º. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, até o limite do valor da 
herança recebida. 

 
Art. 137. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

 
Art. 138. A responsabilidade civil e administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do 
cargo ou função. 

 
Art. 139. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si. 

 
Art. 140. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de absolvição criminal que negue a 
existência do fato ou sua autoria. 

 
Art. 141. A responsabilidade pelo pagamento de multas de trânsito ou de interposição de recurso, cabe ao servidor 
que cometeu a infração. 

Art. 142. As notificações das infrações de trânsito serão recebidas pelo Município, que as encaminhará para o setor 
competente para identificação do servidor infrator. 

 
Parágrafo único. Para quitação da multa de trânsito, o servidor poderá pagar ou autorizar o desconto na folha de 
pagamento. 

 
Art. 143. Caso o servidor não pague ou não autorize o desconto em folha de pagamento, o Poder Executivo 
Municipal pagará o débito, com a imediata instauração de processo administrativo contra o servidor infrator, para 
fins de ressarcimento aos cofres públicos. 

 
Art. 144. Do processo disciplinar poderá resultar em pena de demissão, dependendo da gravidade da multa e dos 
atos do servidor na condução do veículo oficial. 

 
CAPÍTULO IV DAS 

PENALIDADES 
 

Art. 145. São penalidades disciplinares: 
I - advertência; II - 
suspensão; III - 
demissão; 
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; V - destituição de 
cargo em comissão; 
VI - destituição de função de confiança; VII– multa. 

 
§1º. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que 
dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais. 

 
§2º. São circunstâncias que atenuam a penalidade: 

do Município de Inajá, e nomeado em outros cargos públicos efetivos, o direito de ser computado, para efeito de 
concessão da licença prêmio, nos novos cargos, o tempo de serviço do cargo anterior. 

§7º. O servidor em licença prêmio percebera mensalmente com base em sua remuneração. 
 

§8º. É facultado ao servidor fracionar a licença de que trata este artigo, em até 03 (três) parcelas de igual período, 
respeitado o interesse do serviço público. 

 
§9º O prazo prescricional para gozo da licença prêmio é de 5 (cinco) anos, iniciando- se a contagem após o término 
do período aquisitivo. 

 
Art. 116. A solicitação da licença prêmio por assiduidade deve ser realizada pelo servidor no prazo mínimo de trinta 
dias antes do início do gozo. 

 
Parágrafo único. A licença prêmio não poderá ser cumulativa, devendo ser usufruída antes de novo período 
aquisitivo. 

 
Art. 117. A licença prêmio poderá ser convertida em pecúnia, quando não gozada na atividade, mas somente nos 
casos de exoneração a pedido, aposentadoria ou falecimento. 

 
SEÇÃO VII 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 
 

Art. 118. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, do qual não 
esteja legalmente separado, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva às 
suas expensas e conste do assentamento funcional, irmãos, mediante comprovação por junta médica oficial. 

 
§1º. A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário. 

 
§2º. A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogada por até igual período, mediante parecer de junta médica oficial e, excedendo estes prazos, sem 
remuneração, por até 12 meses. 

 
§3º. A licença deste artigo dependerá: 

I - de emissão de laudo médico que ateste que a pessoa da família necessite de acompanhamento médico; 

II - de relatório de visita de assistente social do Município, atestando a inexistência de outro familiar do servidor 
que possa acompanhar a pessoa doente da família. 

 
CAPÍTULO V DAS 

CONCESSÕES 
 

Art. 119. Conceder-se-á licença especial: I - por um dia, 
para doação de sangue; 

II - por cinco dias consecutivos em razão de: 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge ou companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda 
ou tutela, e irmãos. 

 
§1º. As concessões deste artigo deverão obrigatoriamente ser usufruídas, sob pena de decadência: 
I - imediatamente após a data do casamento; II - 
imediatamente após a data do falecimento; III - na data da 
doação de sangue. 

 
§2º. Em caso de falecimento de outros parentes não previstos no inciso II, alínea “b”, será facultado ao servidor 
o afastamento do trabalho pelo período de até três dias, mediante a obrigação de compensar os dias faltados em até 
60 (sessenta) dias, ou ainda, mediante abatimento dos dias faltados da respectiva licença prêmio ou férias. 

 
§3º. Para fins da licença deste artigo, considera-se o casamento realizado junto ao Cartório de Registro Civil ou 
Instituição Religiosa, sendo concedida apenas uma licença em caso de realização de ambos. 

 
CAPÍTULO VI 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 

Art. 120. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa de direito ou de interesse 
legítimo. 

 
Parágrafo único. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por 
intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente. 

 

Art. 121. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, 
não podendo ser renovado. 

 
Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos anteriores deverão ser 
decididos dentro de 30 (trinta) dias. 

 
Art. 122.  Caberá recurso: 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos. 
 

§ 1º. O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, 
e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades. 

 
§ 2º. O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 

Art. 123. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. 

 
Art. 124. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade competente. 

 
Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão 
retroagirão à data do ato impugnado. 

 
Art. 125.  O direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que 
afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho; 

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em lei. 
 

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou da data da ciência 
pelo interessado, quando o ato não for publicado. 

 
Art. 126. O pedido de reconsideração, quando cabível, interrompe a prescrição. 

 
Art. 127. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevado pela Administração. 

 
Art. 128. Para o exercício do direito de petição, é assegurado vista do processo ou documento, na repartição, ao 
servidor ou a procurador por ele constituído. 

 
Art. 129. A Administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade. 

 
Art. 130. São improrrogáveis os prazos estabelecidos neste capítulo. 

CAPÍTULO VII 

SEÇÃO ÚNICA 

DO SERVIDOR ESTUDANTE 
 

Art. 131. A critério da Administração, será concedido horário especial ao servidor estudante e para o cumprimento 
de estágio curricular obrigatório, quando comprovada a incompatibilidade entre horário escolar e o da repartição, 
sem prejuízo do cargo, e sem gerar ônus para a Administração. 

 
§1º. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão ou entidade que estiver 
em exercício, devendo ser respeitada a carga horária mensal estipulada para o respectivo cargo. 

§2º. O servidor deverá apresentar requerimento protocolado com os documentos comprobatórios e o cronograma de 
reposição, com a devida concordância da chefia imediata. 

 
Art. 132. O disposto no artigo anterior e seus parágrafos serão regulamentados através de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo. 

 
TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 
 

CAPÍTULO I DOS 
DEVERES 

 
Art. 133. São deveres do servidor: 
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; II - ser leal às 
instituições a que servir; 

III - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; V - atender com presteza: 

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; 

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse 
pessoal; 

c) às requisições para a defesa do Município; 

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo; 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; VIII - guardar sigilo sobre 
assunto da repartição; 
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; X - ser assíduo e pontual 
ao serviço; 

XI - tratar com urbanidade as pessoas; 

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder; 

XIII - ter conhecimento sobre as leis e regulamentos aplicáveis à sua área de atuação, bem como sobre as regras 
gerais da Administração Pública; 

XIV- quando exigido pela chefia, apresentar-se ao serviço trajando uniforme e equipamentos de proteção 
individual de acidentes do trabalho. 

XV- ter conhecimento sobre as leis e regulamentos do Tribunal de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União, 
Controladoria Geral da União e demais órgãos estaduais e federais repassadores de recursos ao Município, 
relativamente às regras de prestação de contas, formalização de contratos de repasses, convênios e financiamentos; 

XVI- cumprir os prazos para alimentação dos sistemas eletrônicos de envio de informações, fixados pelo Tribunal 
de Contas do Estado, Tribunal de Contas da União e Órgãos Federais; 

XVII- atender nos prazos legais as requisições de informações encaminhadas pela Câmara Municipal, Ministério 
Público, Tribunais de Contas e Poder Judiciário; 

XVIII - apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado para cada caso. 
 

CAPÍTULO II DAS 
PROIBIÇÕES 

 
Art. 134. Ao servidor é proibido: 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição; 

III - recusar fé a documentos públicos; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço; 

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição 
que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de 
filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a partido político; 

VIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública; 

IX – ser, de direito ou de fato, sócio, proprietário, diretor, gerente, ou integrar conselho de empresa fornecedora 
ou que realize qualquer modalidade de contrato com o Município; 

X - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições; 

XI - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; XII - praticar usura sob 
qualquer de suas formas; 

XIII - proceder de forma desidiosa; 

XIV - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 

XV - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e no horário de 
trabalho; 

XVI - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; 

XVII- inserir informação falsa ou inverídica no sistema de dados, relatórios, arquivos ou formulários do Município; 

XVIII- proceder a baixa irregular de débitos tributários ou não tributários, com a finalidade de beneficiar 
terceiros ou a si próprio, ainda que indiretamente; 

XIX- deixar o Chefe Imediato de: 

a) comunicar formalmente à Autoridade Superior a ocorrência de infração disciplinar de seus subordinados; 

b) comunicar a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório as ocorrências do servidor em estágio 
probatório; 

c) proceder a avaliação de servidor em estágio probatório na forma e prazos previstos em Lei ou regulamentos; 

d) omitir informações de servidores subordinados, que possam influenciar na avaliação de estágio probatório; 

§2º. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) meses, a servidora lactante terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora. 

 
§3º. A licença paternidade, concedida em razão do nascimento ou adoção de filho, será de 10 (dez) dias, contados 
do nascimento ou do início da guarda. 

 
Art. 112. À servidora pública que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança com até um ano 
de idade, será concedida licença-maternidade de 180 (cento e oitenta) dias. 

 
Parágrafo único. A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de guarda à 
adotante ou guardiã. 

 
Art. 113. Fica a critério do órgão competente onde o servidor estiver lotado, conceder licença prêmio após a licença 
maternidade. 

 
SEÇÃO VI 

DA LICENÇA-PRÊMIO 
 

Art. 114. Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor efetivo fará jus a 03 (três) meses de licença, a 
título de prêmio por assiduidade, não podendo ser revertido em espécie. 

 
§1º. Para fins de concessão da licença prêmio por assiduidade são considerados como de efetivo exercício: 

I - férias regulamentares; 

II - casamento, por até cinco dias consecutivos; 

III - falecimento do cônjuge ou companheiro, pais, madrasta ou padrasto, avós, filhos, enteados, menor sob 
guarda ou tutela, e irmãos, por até cinco dias consecutivos; 

IV - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

V - licença para tratamento de saúde, ou decorrente de acidente em serviço ou moléstia profissional, por 
até 180 (cento e oitenta) dias; 

VI - licença à gestante ou à paternidade; 

VII - licença por motivo de doença em pessoa da família, por até 60 (sessenta) dias; 
 

Art. 115. O Servidor perderá direito da licença se, no período aquisitivo: I - sofrer penalidade 
disciplinar de qualquer natureza; 

II - afastar-se do cargo em virtude de: 

a) licença para tratar de interesses particulares; 

b) condenação à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva; 

c) afastamento para desempenho de mandato eletivo, ressalvada a disposição constitucional pertinente. 

III - possuir mais de 05 (cinco) faltas não justificadas. 
 

§1º. São consideradas faltas justificadas: 
I – atestado médico para tratamento de saúde do servidor; II- por um dia, para 
doação de sangue; 

III - por cinco dias consecutivos em razão de: 

a) casamento; 

b) falecimento do cônjuge ou companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda 
ou tutela, e irmãos. 

IV - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. 

V – por dois dias, para acompanhamento de filho menor de 12 anos, ou filho absolutamente incapaz, em 
consulta médica ou em exames complementares. 

 
§2º. Ocorrendo as causas impeditivas à concessão da licença prêmio previstas no inciso II deste artigo, conta-se o 
novo período aquisitivo após o retorno do servidor à suas atividades. 

 
§3º. A não fruição da Licença Prêmio por período superior a 5 (cinco) anos, contados a partir da data da aquisição do 
direito do benefício, por vontade exclusiva do servidor, acarretará a prescrição do direito de fruição da licença. 

 
§4º. Quando a Administração, por interesse do serviço, indeferir o gozo da licença prêmio, o prazo prescricional para 
gozo do benefício ficará suspenso até que haja o deferimento da licença. 

 
§5º. Caso o pedido de concessão de licença prêmio seja indeferido, deverá ser baixado ato pela autoridade 
competente constando os motivos do indeferimento, devendo também referido ato ser publicado no órgão oficial do 
Município. 

 
§6º. Fica assegurado ao servidor público municipal efetivo, aprovado em novo concurso público do Poder Executivo 
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LEI Nº 2269/2022 

 
Autoriza o Executivo Municipal a proceder à abertura de crédito 
adicional suplementar no corrente exercício financeiro e dá outras 
providências. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder com a abertura de crédito adicional suplementar no 

Orçamento do Município de Mandaguaçu no corrente exercício, no valor de R$ 4.287.045,63 (quatro milhões, duzentos e oitenta e sete 
mil, quarenta e cinco reais, e sessenta e três centavos), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.1.90.11 173 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 500.000,00 
3.1.91.13 177 Obrigações Patronais 0.303 40.000,00 

06.03.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.1.90.11 185 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 165.000,00 
3.1.91.13 188 Obrigações Patronais 0.303 15.000,00 

    720.000,00 
 

08.02.12.361.0013.2.035  Manutenção ensino fundamental FUNDEB 70%   
3.1.90.11 411 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.101 60.000,00 
3.1.91.13 414 Obrigações Patronais 0.101 30.000,00 

    90.000,00 
 

08.02.12.361.0013.2.036  Manutenção ensino fundamental FUNDEB 30%   
3.1.90.11 415 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.102 15.000,00 

    15.000,00 
 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. gabinete do secretário de administração   
3.3.90.30 041 Material de Consumo 3.000 69.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    
3.3.90.30 558 Material de Consumo 3.000 200.000,00 

    269.000,00 
 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    
3.3.90.39 560 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.010 46.148,64 

    46.148,64 
 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.3.90.39 181 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.011 106.306,77 

    106.306,77 
 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.3.90.40 081 Serviços de Tecnologia da Informação 3.510 60.092,59 

    60.092,59 
 

12.03.15.451.0017.2.065  Manut. atividades da divisão – Recurso CIDE   
3.3.90.30 577 Material de Consumo 3.512 12.677,63 

    12.677,63 
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ADICIONANDO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.1.90.11 002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 91.000,00 
3.1.91.13 003 Obrigações Patronais 0.001 29.000,00 

02.01.04.122.0003.2.005  Manutenção do convenio SEMPRE   
3.1.90.11 018 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 111.000,00 

02.02.04.92.0003.2.006  Manutenção da Procuradoria Jurídica   
3.1.90.11 023 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 130.000,00 
3.1.90.16 685 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 70.000,00 

02.02.28.846.0099.2.007  Resgatar precatórios judiciais   
3.3.90.91 033 Sentenças judiciais 0.001 23.400,00 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. gabinete do secretário de administração   
3.1.90.11 036 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 15.000,00 
3.3.90.39 044 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 300.000,00 

03.02.04.122.0003.2.011  Manut. Serviço de Licitação e Patrimônio   
3.1.90.11 053 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 14.000,00 
3.1.90.13 054 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manut. Setor de Pessoal   
3.1.90.11 063 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 122.000,00 

04.01.28.843.0099.0.002  Amortização e encargos da dívida contratada   
3.2.90.21 084 Juros sobre a dívida por contrato 0.001 96.000,00 
4.6.90.71 085 Principal da dívida contratual resgatado 0.001 246.000,00 

04.02.04.121.0007.2.016  Manutenção do setor de contabilidade   
3.1.90.11 086 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 83.000,00 

04.03.04.123.0005.2.015  Manutenção do setor de tesouraria   
3.1.90.11 092 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 99.000,00 
3.1.91.13 093 Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 

04.04.04.124.0005.2.013  Manutenção da divisão de fiscalização   
3.1.90.11 098 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 45.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.11 104 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 36.000,00 
3.3.90.93 110 Indenizações e restituições 0.001 50.000,00 

05.01.04.122.0007.2.070  Manutenção dos serviços de controle interno   
3.1.90.11 112 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 40.000,00 
3.3.90.14 115 Diárias – pessoal civil 0.001 3.000,00 

07.01.08.244.0009.2.024  Gestão Administrativa Gabin. Secr. Ação Social   
3.1.90.11 269 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 35.000,00 
3.1.90.16 271 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 12.000,00 

09.02.27.812.0030.2.155  Manutenção atividades do Depto. de esportes   
3.3.90.39 475 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 150.000,00 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. Atividades Esportivas e de Lazer   
3.1.90.11 492 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 124.420,00 
3.1.91.13 494 Obrigações Patronais 0.001 13.000,00 

10.01.22.661.0026.2.023  Manut. gabinete de indústria, comércio, trabalho   
3.3.90.39 506 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 220.000,00 

TOTAL DE ADIÇÕES NESTA PÁGINA 2.165.820,00 
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ADICIONANDO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

12.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.1.90.11 536 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 10.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    
3.1.90.11 553 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 153.000,00 
3.1.90.16 555 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 45.000,00 
3.3.90.39 560 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 354.000,00 
3.3.90.46 561 Auxílio Alimentação 0.001 36.000,00 

12.03.15.452.0019.2.020  Manut. Serviços de Limpeza Pública   
3.1.90.11 585 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 112.000,00 
3.1.90.16 586 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 7.000,00 

12.03.15.452.0019.2.022  Manut. dos serviços no cemitério municipal   
3.1.90.11 596 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 15.000,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manut. Div. Segurança e Mobilidade   
3.1.90.11 616 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 70.000,00 

TOTAL NESTA PÁGINA 802.000,00 
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 4.287.045,63 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, serão utilizados os recursos previstos no art. 
43, Inciso I, II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.000 Recursos Livres - Exercícios Anteriores 269.000,00 
3.010 Recursos Livres da Fonte 010 - Exercícios Anteriores 46.148,64 
3.011 AFM - Apoio financeiro Saúde/Social- Exerc. 

Anteriores 
106.306,77 

3.510 Taxas -Exercício Poder de Polícia - Exercícios 
Anteriores 

60.092,59 

3.512 CIDE  - Exercícios Anteriores 12.677,63 
TOTAL DE SUPERÁVIT 494.225,63 

 
II – Excesso 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.101 FUNDEB 70% 90.000,00 
0.102 FUNDEB 30% 15.000,00 

TOTAL DE EXCESSO 105.000,00 
 
III-ANULAÇÃO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.1.052  Gabinete do Prefeito   
4.4.90.52 001 Equipamentos e material permanente 0.001 118.000,00 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.3.90.30 005 Material de Consumo 0.001 6.000,00 

02.01.04.122.0003.2.004  Manutenção dos serviços de identificação   
3.1.91.13 014 Obrigações Patronais 0.001 1.800,00 

02.01.04.122.0003.2.005  Manutenção do convenio SEMPRE   
3.1.91.13 019 Obrigações Patronais 0.001 7.000,00 

02.02.04.92.0003.2.006  Manut. Procuradoria Jurídica   
3.1.90.91 024 Sentenças Judiciais 0.001 5.000,00  
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3.1.91.13 025 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.39 029 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 4.000,00 

03.01.04.122.0003.1.053  Aquisição veículo pequeno para administração   
4.4.90.52 034 Equipamentos e material permanente 0.001 89.000,00 

03.01.04.122.0003.1.054  Obras remodelação edifício sede do executivo   
4.4.90.51 035 Obras e Instalações 0.001 80.000,00 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabinete da Secret. de Administração   
3.1.90.13 037 Obrigações Patronais 0.001 80.000,00 
3.1.90.16 038 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 25.000,00 
3.1.91.13 039 Obrigações Patronais 0.001 50.000,00 
3.3.90.14 040 Outras despesas pessoal contratos terceiros 0.001 10.000,00 
3.3.90.34 042 Outras despesas pessoal contratos terceiros 0.001 1.000,00 
3.3.90.36 043 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 15.000,00 
3.3.90.40 045 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 53.000,00 
3.3.90.46 046 Auxílio Alimentação 0.001 85.000,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manutenção do setor de pessoal   
3.1.90.13 064 Obrigações Patronais 0.001 27.570,00 
3.1.90.94 066 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 25.340,00 
3.3.90.40 069 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 5.000,00 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.1.90.11 072 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 45.000,00 
3.1.90.13 073 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 
3.1.90.94 075 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 20.100,00 
3.1.91.13 076 Obrigações Patronais 0.001 73.000,00 

04.02.04.121.0007.2.016  Manutenção do setor de contabilidade   
3.1.90.13 087 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 

04.04.04.124.0005.1.055  Aquisição veículo peq. porte para fiscalização   
4.4.90.52 097 Equipamentos e material permanente 0.001 70.000,00 

04.04.04.124.0005.2.013  Manutenção da divisão de fiscalização   
3.1.90.13 099 Obrigações Patronais 0.001 19.000,00 
3.1.91.13 100 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.13 105 Obrigações Patronais 0.001 10.000,00 
3.1.91.13 106 Obrigações Patronais 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 111 Equipamentos e material permanente 0.001 25.000,00 

05.01.04.122.0007.2.070  Manutenção dos serviços de controle interno   
3.1.90.13 113 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 
3.1.91.13 114 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

05.01.04.124.0007.2.159  Manutenção departamento de controle interno   
3.1.90.11 120 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13 121 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES NESTA PÁGINA 1.016.810,00 
 
ANULANDO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.03.04.124.0007.2.158  Manutenção da ouvidoria municipal   
3.1.90.13 123 Obrigações Patronais 0.001 8.000,00 
3.1.90.16 124 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 8.000,00 
3.1.90.94 125 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 6.860,00 
3.3.90.30 128 Material de Consumo 0.001 2.320,00 
3.3.90.36 129 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 2.000,00 
3.3.90.39 130 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.380,00 
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3.3.90.40 131 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 5.000,00 
4.4.90.52 133 Equipamentos e material permanente 0.001 1.060,00 

07.01.08.244.0009.2.024  Gestão Administrativa Gabin. Secr. Ação Social   
3.1.90.94 272 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 13.540,00 
3.1.91.13 273 Obrigações Patronais 0.001 14.000,00 
4.4.90.52 279 Equipamentos e material permanente 0.001 25.920,00 

07.02.08.241.0009.1.045  Constr/Ampl./Remod. Módulo CRAS-Guadiana   
4.4.90.51 282 Obras e Instalações 0.001 20.000,00 
4.4.90.52 283 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

07.02.08.241.0009.1.117  Constr/Ampl/Remod. Módulo CRAS Central   
4.4.90.51 287 Obras e Instalações 0.001 100.000,00 
4.4.90.52 288 Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

07.02.08.243.0009.1.077  Construção/Remodelação do Módulo CREAS   
4.4.90.51 285 Obras e Instalações 0.001 72.000,00 
4.4.90.52 286 Equipamentos e material permanente 0.001 25.000,00 

07.02.08.243.0009.2.026  Manut. Fundo Municipal Criança e Adolescente   
3.1.90.94 303 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 1.000,00 
3.1.91.13 304 Obrigações Patronais 0.001 7.700,00 
3.3.90.14 305 Diárias – Pessoal Civil 0.001 5.000,00 
3.3.90.30 306 Material de Consumo 0.001 20.000,00 
3.3.90.36 307 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 10.000,00 
3.3.90.39 308 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 20.000,00 
4.4.90.52 310 Equipamentos e material permanente 0.001 10.000,00 

07.02.08.241.0009.2.028  Manut. atividades fundo municipal direitos idoso   
3.3.90.30 311 Material de Consumo 0.001 10.000,00 
3.3.90.36 312 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 20.000,00 
3.3.90.39 313 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 15.000,00 
4.4.90.52 315 Equipamentos e material permanente 0.001 10.000,00 

07.02.08.243.0009.2.031  Manut. Centros Municipais Apoio e Convivência   
3.1.91.13 326 Obrigações Patronais 0.001 6.000,00 
3.3.90.36 328 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 1.000,00 
3.3.90.39 329 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 330 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

07.02.08.243.0009.6.057  Manut. do Conselho Tutelar   
3.3.90.46 352 Auxílio alimentação 0.001 4.000,00 
4.4.90.52 353 Equipamentos e material permanente 0.001 8.000,00 

07.02.08.244.0009.1.017  Constr./Adequação Prédio para Órgão Gestor   
4.4.90.51 280 Obras e Instalações 0.001 80.000,00 

07.02.08.244.0009.1.061  Aquisição veículo pequeno p/ Serv. Dpto Social   
4.4.90.52 284 Equipamentos e material permanente 0.001 50.000,00 

07.02.08.244.0009.2.025  Manut. Fundo Municipal Assistência Social   
3.1.91.13 293 Obrigações Patronais 0.001 4.830,00 
3.3.90.36 296 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 20.000,00 
4.4.90.52 299 Equipamentos e material permanente 0.001 20.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES NESTA PÁGINA 666.610,00 
 
ANULANDO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.02.08.244.0009.2.083  Concessão benefícios eventuais através do CREAS   
3.3.90.30 331 Material de Consumo 0.001 34.890,00 
3.3.90.33 332 Passagens e despesas com locomoção 0.001 18.950,00 
3.3.90.39 333 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 25.590,00  
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3.3.90.48 334 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 0.001 18.700,00 

07.02.08.244.0009.2.084  Manut. conselhos vinculados a assist. social   
3.3.90.14 335 Diárias – pessoal civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.36 337 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 2.000,00 
3.3.90.39 338 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 4.000,00 

07.02.08.244.0009.2.099  Concessão benefícios eventuais atenção básica CRAS   
3.3.90.33 660 Passagens e despesas com locomoção 0.001 15.000,00 
3.3.90.39 667 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 30.000,00 

07.03.08.244.0009.1.080  Constr/ampl. do Centro de Multiplo Uso   
4.4.90.51 355 Obras e Instalações 0.001 20.000,00 

07.04.08.243.0009.6.126  Estabelecer termos de cooperação com entidades 
governamentais ou não governamentais 

  

3.3.90.39 377 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 30.000,00 
07.04.08.244.0009.2.089  Atenção às famílias dos adolescentes internados por 

medida sócio educacional 
  

3.3.90.30 374 Material de Consumo 0.001 10.000,00 
3.3.90.39 376 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 10.000,00 

08.02.12.361.0013.2.037  Manutenção do Transporte Escolar   
3.3.90.30 423 Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39 424 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 15.000,00 

09.01.27.812.0030.1.133  Aquisição de veículos para Secretaria de Cultura e Esporte   
4.4.90.52 464 Equipamentos e material permanente 0.001 48.850,00 

09.03.27.812.0030.1.079  Executar Projeto Meu Campinho   
4.4.90.51 491 Obras e Instalações 0.001 30.000,00 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. atividades esportivas e de lazer   
3.3.90.31 497 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas 0.001 20.000,00 
3.3.90.36 498 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 500 Equipamentos e material permanente 0.001 19.480,00 

09.03.27.813.0030.1.078  Constr. Academia terceira idade e playground   
4.4.90.51 490 Obras e Instalações 0.001 20.000,00 

10.01.22.661.0026.2.023  Manut. serviços Dpto. IND/COM/TRAB/Turísmo   
3.1.90.94 503 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 507 Equipamentos e material permanente 0.001 9.120,00 

11.01.18.542.0022.1.069  Adquirir veículo peq. porte p/ Dpto Meio Ambiente   
4.4.90.52 512 Equipamentos e material permanente 0.001 60.000,00 

11.01.18.542.0022.2.080  Manut. Dpto. Meio Ambiente   
3.1.90.94 515 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 13.710,00 
3.1.91.13 516 Obrigações Patronais 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 520 Equipamentos e material permanente 0.001 15.070,00 

11.02.18.542.0022.2.081  Manut. da divisão de fiscalização ambiental   
3.1.90.11 521 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 16.000,00 
3.1.90.13 522 Obrigações Patronais 0.001 2.500,00 
3.1.91.13 523 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 
3.3.90.36 525 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 1.000,00 
3.3.90.39 526 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.000,00 
4.4.90.52 527 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES NESTA PÁGINA 549.860,00 
 
ANULANDO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

11.03.18.542.0022.2.082  Manut. divisão de licenciamento ambiental   
3.1.90.11 528 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 16.000,00  
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3.1.90.13 529 Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.1.91.13 530 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 
3.3.90.39 533 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.000,00 
4.4.90.52 534 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

12.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.1.90.13 537 Obrigações Patronais 0.001 6.000,00 
3.1.90.94 539 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 16.000,00 
3.1.91.13 540 Obrigações Patronais 0.001 6.000,00 
3.3.90.14 541 Diárias – pessoal civil 0.001 2.000,00 
3.3.90.36 543 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 10.000,00 

12.03.15.451.0017.1.056  Desapropriação de terrenos para melhoria da infraestrutura 
urbana 

  

4.4.90.61 571 Aquisição de Imóveis 0.001 73.000,00 
12.03.15.451.0022.2.060  Manut. e conservação de parques de lazer   

3.1.91.13 610 Obrigações Patronais 0.001 2.700,00 
12.03.15.452.0019.1.025  Ampliação/melhorias no sistema iluminação pública   

4.4.90.51 583 Obras e Instalações 0.001 30.000,00 
12.03.15.452.0019.2.020  Manut. dos serviços de limpeza pública   

3.1.90.94 587 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 13.680,00 
3.1.91.13 588 Obrigações Patronais 0.001 9.000,00 
4.4.90.52 591 Equipamentos e material permanente 0.001 16.380,00 

12.03.15.452.0019.2.022  Manut. dos serviços no cemitério municipal   
3.1.91.13 598 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. dos serviços Dpto. Agricultura e Obras   
3.1.90.94 556 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 16.570,00 
4.4.90.52 563 Equipamentos e material permanente 0.001 11.960,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manu. Divisão de Segurança e Mobilidade   
3.1.90.94 618 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 5.700,00 
3.3.90.36 621 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 20.000,00 
3.3.90.40 623 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 10.000,00 

13.02.26.782.0017.1.041  Remod/Ampl/Readequar Terminais Rodoviários   
4.4.90.51 625 Obras e Instalações 0.001 40.000,00 

13.02.26.782.0017.2.018  Manut. dos terminais rodoviários   
3.1.91.13 628 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.30 629 Material de Consumo 0.001 1.200,00 

13.02.26.782.0028.1.003  Construção e recuperação de pontes, bueiros e estradas 
vicinais 

  

4.4.90.51 632 Obras e Instalações 0.001 30.000,00 
4.4.90.52 633 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

13.03.15.452.0019.2.019  Manut. da garagem e oficina mecânica   
3.1.90.11 638 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 15.000,00 
3.1.91.13 639 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 
3.3.90.39 641 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 1.000,00 

13.03.26.782.0019.2.079  Manter serviços de abastecimento, lubrificação e lavagem 
da frota de veículos e máquinas 

  

3.3.90.30 643 Material de Consumo 0.001 19.000,00 
3.3.90.39 644 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 30.000,00 

14.01.04.572.0101.2.102  Manut. atividades gabinete Planejamento   
3.1.90.11 648 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 83.300,00 
3.1.91.13 654 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES NESTA PÁGINA 520.490,00 
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3.1.91.13 025 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.39 029 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 4.000,00 

03.01.04.122.0003.1.053  Aquisição veículo pequeno para administração   
4.4.90.52 034 Equipamentos e material permanente 0.001 89.000,00 

03.01.04.122.0003.1.054  Obras remodelação edifício sede do executivo   
4.4.90.51 035 Obras e Instalações 0.001 80.000,00 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabinete da Secret. de Administração   
3.1.90.13 037 Obrigações Patronais 0.001 80.000,00 
3.1.90.16 038 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 25.000,00 
3.1.91.13 039 Obrigações Patronais 0.001 50.000,00 
3.3.90.14 040 Outras despesas pessoal contratos terceiros 0.001 10.000,00 
3.3.90.34 042 Outras despesas pessoal contratos terceiros 0.001 1.000,00 
3.3.90.36 043 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 15.000,00 
3.3.90.40 045 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 53.000,00 
3.3.90.46 046 Auxílio Alimentação 0.001 85.000,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manutenção do setor de pessoal   
3.1.90.13 064 Obrigações Patronais 0.001 27.570,00 
3.1.90.94 066 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 25.340,00 
3.3.90.40 069 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 5.000,00 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.1.90.11 072 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 45.000,00 
3.1.90.13 073 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 
3.1.90.94 075 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 20.100,00 
3.1.91.13 076 Obrigações Patronais 0.001 73.000,00 

04.02.04.121.0007.2.016  Manutenção do setor de contabilidade   
3.1.90.13 087 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 

04.04.04.124.0005.1.055  Aquisição veículo peq. porte para fiscalização   
4.4.90.52 097 Equipamentos e material permanente 0.001 70.000,00 

04.04.04.124.0005.2.013  Manutenção da divisão de fiscalização   
3.1.90.13 099 Obrigações Patronais 0.001 19.000,00 
3.1.91.13 100 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.13 105 Obrigações Patronais 0.001 10.000,00 
3.1.91.13 106 Obrigações Patronais 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 111 Equipamentos e material permanente 0.001 25.000,00 

05.01.04.122.0007.2.070  Manutenção dos serviços de controle interno   
3.1.90.13 113 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 
3.1.91.13 114 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

05.01.04.124.0007.2.159  Manutenção departamento de controle interno   
3.1.90.11 120 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13 121 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES NESTA PÁGINA 1.016.810,00 
 
ANULANDO 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

05.03.04.124.0007.2.158  Manutenção da ouvidoria municipal   
3.1.90.13 123 Obrigações Patronais 0.001 8.000,00 
3.1.90.16 124 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 8.000,00 
3.1.90.94 125 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 6.860,00 
3.3.90.30 128 Material de Consumo 0.001 2.320,00 
3.3.90.36 129 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 2.000,00 
3.3.90.39 130 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.380,00 
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ANULANDO 

Programa de Trabalho 

Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

4.4.90.52 657 Equipamentos e material permanente 0.001 8.520,00 

3.3.90.30 670 Material de Consumo 0.001 10.730,00 

14.02.04.572.0101.2.103  Manut. atividades da diretoria de Planejamento   

3.1.91.13 676 Obrigações Patronais 0.001 20.000,00 

3.1.90.13 677 Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 

4.4.90.52 678 Equipamentos e material permanente 0.001 4.300,00 

3.3.90.40 680 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 30.000,00 

3.3.90.30 681 Material de Consumo 0.001 15.000,00 

3.1.90.11 683 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 

99.99.99.999.0099.9.999  Reserva de contingência   

9.9.99.99 645 Reserva de contingência 0.001 600.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES NESTA PÁGINA PARA FONTE 0.001 769.550,00 

 
06.02.10.301.0011.2.074  Proamusep SAMU-Estabelecer participação consórcio   

3.3.71.70 154 Rateio pela participação em consórcio público 0.303 10.000,00 
06.03.10.301.0011.1.032  Aquisição veículos para atendimento na saúde   

4.4.90.52 160 Equipamentos e material permanente 0.303 78.500,00 
06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   

3.1.90.94 176 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.303 26.300,00 
3.3.90.30 179 Material de Consumo 0.303 30.600,00 
4.4.90.52 184 Equipamentos e material permanente 0.303 6.100,00 

06.03.10.301.0011.2.053  Manut. Divisão de Odontologia   
3.1.91.13 197 Obrigações Patronais 0.303 13.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES NESTA PÁGINA PARA FONTE 0.303 164.500,00 
 

TOTAL GERAL DE ANULAÇÕES 3.687.820,00 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 23 de novembro de 2022. 

 
 

 
 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8293/2022 
 

 

Altera o Art. 1º e inclui o Art. 3º, renumerando o 
seguinte, da Lei Municipal nº 2.255 de 28 de 
setembro de 2022 – estabelece a abertura de 
crédito adicional SUPLEMENTAR no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2255/22 de 28 de setembro de 2022, e pela Lei Municipal nº 2268/22 
de 23 de novembro de 2022 

DECRETA:  
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica alterado o quadro constante do Art. 1º da Lei Municipal nº 2.255 de 28 de setembro de 

2022, passando a viger com a seguinte redação:  
 

Programa Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.02.08.244.0009.2.025  Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 

  

3.3.50.43 691 Subvenções sociais 0.692 150.000,00 
3.3.90.93 695 Indenizações e restituições 0.692 5.000,00 
3.3.90.93 695 Indenizações e restituições 0.693 8.000,00 
4.4.90.52 299 Equipamentos e material permanente 0.693 75.000,00 

  Total de Suplementações  238.000,00  
 

Art. 2º O Art. 3º da Lei Municipal nº 2.255 de 28 de setembro de 2022 passa a viger com a seguinte 
redação:    

“Art. 3º Em decorrência da migração de sistemas de softwares que atende a contabilidade municipal, 
autorizo a manter os números de controle de dotações orçamentárias conforme a rotina contábil, podendo 
revê-las e efetuar para tanto as necessárias adequações, em virtude desta mudança, justificando-as em ato 
administrativo do Poder Executivo publicado em jornal de circulação municipal.” 

 
Art. 3º Fica renumerado o Art. 3º da Lei Municipal nº 2.255 de 28 de setembro de 2022, para Art. 4º. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Mandaguaçu-PR, 25 de novembro de 2022. 
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DECRETO Nº 8318/2022     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2209/21 de 08 de dezembro de 2021. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 18.815,00 (dezoito mil, oitocentos e quinze reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações: 

   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.01.04.123.0005.2.012  Manut. Setor de Finanças   
3.1.90.16 074 Outras despesas variáveis – pessoal civil 0.001 1.140,00 

07.02.08.244.0009.2.025  Manut. do fundo municipal de assistência social   
3.3.90.93 695 Indenizações e Restituições 0.001 8.360,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.94 176 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.303 5.760,00 

06.01.10.301.0011.2.052  Manut. Atividades Dpto. Saúde   
3.3.50.43 137 Subvenções Sociais 0.303 3.555,00 

  Total de Suplementações  18.815,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

04.01.04.123.0005.2.012  Manut. Setor de Finanças   
3.3.90.30 078 Material de consumo 0.001 1.140,00 

07.02.08.244.0009.2.025  Manut. do fundo municipal de assistência social   
3.3.90.30 295 Material de consumo 0.001 8.360,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.13 174 Contribuições Patronais 0.303 5.760,00 

06.01.10.301.0011.2.052  Manut. Atividades Dpto. Saúde   
3.3.90.30 139 Material de consumo 0.303 3.555,00 

  Total de Cancelamentos  18.815,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 25 de novembro de 2022. 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2022
10Página : 1 /

Até o Bimestre (b)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

% (b/a) x 100
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 14.280.000,00 14.280.000,00 56,088.008.794,43
  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 4.830.000,00 4.830.000,00 57,442.774.216,22
    IPTU 3.500.000,00 3.500.000,00 57,162.000.726,85
    Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.330.000,00 1.330.000,00 58,16773.489,37
  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 3.500.000,00 3.500.000,00 25,06876.993,55
    ITBI 3.500.000,00 3.500.000,00 24,96873.548,32
    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,003.445,23
  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.800.000,00 2.800.000,00 55,431.552.057,04
    ISS 2.800.000,00 2.800.000,00 53,541.499.191,27
    Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,0052.865,77
  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 3.150.000,00 3.150.000,00 89,062.805.527,62
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 47.320.000,00 47.320.000,00 86,5840.968.057,61
  Cota-Parte FPM 28.600.000,00 28.600.000,00 84,5324.174.204,01
  Cota-Parte ITR 500.000,00 500.000,00 155,62778.084,39
  Cota-Parte IPVA 4.000.000,00 4.000.000,00 107,004.279.880,49
  Cota-Parte ICMS 14.000.000,00 14.000.000,00 82,9711.615.156,62
  Cota-Parte IPI-Exportação 220.000,00 220.000,00 54,88120.732,10
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,000,00
    Desoneração ICMS - LC 87/1996 0,00 0,00 0,000,00
    Outras 0,00 0,00 0,000,00

61.600.000,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 48.976.852,0461.600.000,00 79,51

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2022
10Página : 2 /

Até o Bimestre (d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
%

DOTAÇÃO INICIALDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
– POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

 (d/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)  (e/c) x
100

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre (f)
%

(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 14.367.000,00 14.164.500,00 93,3313.219.210,18 13.043.860,18 92,09 12.092.198,52 85,37
  Despesas Correntes 13.871.000,00 14.069.000,00 93,9013.211.340,18 13.035.990,18 92,66 12.084.328,52 85,89
  Despesas de Capital 496.000,00 95.500,00 8,247.870,00 7.870,00 8,24 7.870,00 8,24
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 588.000,00 629.500,00 99,36625.482,99 625.482,99 99,36 625.482,99 99,36
  Despesas Correntes 588.000,00 629.500,00 99,36625.482,99 625.482,99 99,36 625.482,99 99,36
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 65.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 65.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.669.343,17TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 15.020.000,00 12.717.681,5114.794.000,00 13.844.693,17 93,58 92,40 85,97

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

JANEIRO A OUTUBRO / BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

Exercício de 2022
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DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 13.844.693,17 13.669.343,17 12.717.681,51
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

13.844.693,17(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 12.717.681,5113.669.343,17

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 7.346.527,81

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹ 6.322.815,36

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 0,00

28,27PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 27,91

Saldo Inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 Pagas

(k)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)

Saldo Final
(não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,000,00 0,00 0,00 0,00
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0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

Empenhos de 2021 7.346.527,81 13.844.693,17 46.550,866.498.165,36 0,00 0,00 0,00 46.550,86 6.498.165,360,00
Empenhos de 2020 7.346.527,81 13.844.693,17 0,006.498.165,36 0,00 0,00 0,00 0,00 6.498.165,360,00
Empenhos de 2019 7.346.527,81 13.844.693,17 0,006.498.165,36 0,00 0,00 0,00 0,00 6.498.165,360,00
Empenhos de 2018 7.346.527,81 13.844.693,17 0,006.498.165,36 0,00 0,00 0,00 0,00 6.498.165,360,00
Empenhos de 2017 e anteriores 7.346.527,81 13.844.693,17 0,006.498.165,36 0,00 0,00 0,00 0,00 6.498.165,360,00

 Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0, então (o)
= 0

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor Mínimo

para aplicação
em ASPS

(m)

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0, então (r) =
(0)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e
o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Liquidadas
(y)

0,00

Saldo Final
(não aplicado)¹

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Empenhadas
(x)

Saldo Inicial
(w) Pagas

(z)

0,00 0,00

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
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RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

4.084.000,00

PREVISÃO INICIAL
% (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.725.422,05

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 3.859.000,00 3.859.000,00 93,783.618.890,88
 Proveniente da União 3.699.000,00 3.699.000,00 88,303.266.181,46
 Proveniente dos Estados 160.000,00 160.000,00 220,44352.709,42
 Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 225.000,00 225.000,00 47,35106.531,17

91,22

Até o Bimestre (b)
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

4.084.000,00
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

5.672.644,414.044.000,00

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.886.000,00 6.701.209,16 72,734.873.760,85 4.296.892,89 64,12 4.155.778,70 62,02
 Despesas Correntes 3.850.000,00 5.061.234,09 81,184.108.605,15 3.533.602,19 69,82 3.392.488,00 67,03
 Despesas de Capital 36.000,00 1.639.975,07 46,66765.155,70 763.290,70 46,54 763.290,70 46,54
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 800.418,00 68,74550.244,33 524.624,95 65,54 524.624,95 65,54
 Despesas Correntes 0,00 800.418,00 68,74550.244,33 524.624,95 65,54 524.624,95 65,54
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 69.500,00 124.515,87 12,9916.169,62 15.489,22 12,44 15.489,22 12,44
 Despesas Correntes 44.500,00 124.515,87 12,9916.169,62 15.489,22 12,44 15.489,22 12,44
 Despesas de Capital 25.000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 88.500,00 378.500,00 61,42232.469,61 217.061,98 57,35 184.232,84 48,67
 Despesas Correntes 85.500,00 375.500,00 61,91232.469,61 217.061,98 57,81 184.232,84 49,06
 Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre (d)

DESPESAS
PAGAS

%

8.004.643,03

Até o Bimestre (f)

63,14

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

4.880.125,71TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 (e/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

 (d/c) x
100

5.054.069,04

DOTAÇÃO INICIAL

(f/c) x
100

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

60,9770,87

%
Até o Bimestre (e)

DESPESAS
EMPENHADAS
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Até o Bimestre (e)
%

19.064.000,00

Até o Bimestre (f) (e/c) x
100

82,13

%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 18.253.000,00 20.865.709,16 86,7118.092.971,03 17.340.753,07 83,11 16.247.977,22 77,87
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 588.000,00 1.429.918,00 82,221.175.727,32 1.150.107,94 80,43 1.150.107,94 80,43
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 69.500,00 124.515,87 12,9916.169,62 15.489,22 12,44 15.489,22 12,44
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 153.500,00 378.500,00 61,42232.469,61 217.061,98 57,35 184.232,84 48,67
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

22.798.643,03

 (d/c) x
100

77,19

(f/c) x
100

18.723.412,21

DESPESAS
PAGAS

DOTAÇÃO INICIAL

17.597.807,2219.517.337,58

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

85,61

%

DESPESAS
EMPENHADAS

5.122.400,08(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências
de recursos de outros entes³

4.044.000,00 7.114.249,96 63,674.529.444,09 4.355.500,7672,00 61,22

14.394.937,50TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 15.020.000,00 15.684.393,07 90,5014.193.968,12 13.242.306,4691,78 84,43
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ATENÇÃO BÁSICA (I) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 (c/a) x
100

0,000,00 0,00

% (b/a) x
100

Até o Bimestre
(b) Até o Bimestre (c)

DESPESAS
EMPENHADAS

VALORES
TRANSFERIDOS
POR CONTRATO

DE RATEIO
(a)

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO
E CATEGORIA ECONÔMICA EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO

CISAMUSEP-CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE %

DESPESAS
LIQUIDADAS

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II +
III + IV + V + VI + VII)

(d/a) x
100

0,001.150.107,94

%
Até o Bimestre (d)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

Despesas Correntes
Despesas de Capital

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (II)

Despesas Correntes
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (III)

Despesas Correntes

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (VI)

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (V)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital
Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

0,000,000,000,00 0,00 0,000,00

0,00
0,00

0,001.150.107,94 0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00

1.150.107,94
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,000,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS DESPESAS PAGAS

(f)
DESPESAS EMPENHADAS

(d)

0,00
0,00Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI)

0,000,00
0,000,00

Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI)

0,00 0,00
0,00

0,00

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX)

0,00
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ATENÇÃO BÁSICA (I) 297.925,75 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 (c/a) x
100

0,000,00 0,00

% (b/a) x
100

Até o Bimestre
(b) Até o Bimestre (c)

DESPESAS
EMPENHADAS

VALORES
TRANSFERIDOS
POR CONTRATO

DE RATEIO
(a)

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO
E CATEGORIA ECONÔMICA EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO

PROAMUSEP-CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GEST %

DESPESAS
LIQUIDADAS

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II +
III + IV + V + VI + VII)

(d/a) x
100

0,00297.925,75

%
Até o Bimestre (d)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

Despesas Correntes
Despesas de Capital

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (II)

Despesas Correntes
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (III)

Despesas Correntes

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (VI)

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (V)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital
Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

0,000,000,00297.925,75 0,00 0,000,00

0,00
0,00

0,000,00 0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,000,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS DESPESAS PAGAS

(f)
DESPESAS EMPENHADAS

(d)

0,00
0,00Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI)

0,000,00
0,000,00

Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI)

0,00 0,00
0,00

0,00

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX)

0,00
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PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

14.280.000,00

4.830.000,00

3.500.000,00

3.150.000,00

2.800.000,00

30.600.000,00

14.000.000,00

49.320.000,00

0,00

2.000.000,00

500.000,00

28.600.000,00

220.000,00

4.000.000,00

63.600.000,00

11.615.156,62

1.214.953,55

50.191.805,59

876.993,55

778.084,39

2.805.527,62

0,00

42.183.011,16

24.174.204,01

25.389.157,56

120.732,10

1.552.057,04

8.008.794,43

4.279.880,49

2.774.216,22

      2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) +
      25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

9.464.000,00 8.193.611,52

6.436.000,00 4.354.339,88

(b)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

136.000,00

21.000.000,00

21.136.000,00

11.536.000,00

0,00 0,00

370.761,88

20.088.953,30

11.895.341,78

20.459.715,18

Até o Bimestre

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

21.136.000,00 20.459.715,18

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

5.827.964,07      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 5.827.964,07

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 26.287.679,25

(b)

 10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

           10.1.1 - Creche

           10.1.2 - Pré-escola

23.706.100,00

 -

1.655.000,00

 -

 -

 -

31.355.011,81

 -

0,00

18.879.224,75

37.758.449,50

 -

 -

 -

           11.1.1 - Creche

           11.1.2 - Pré-escola

      11.1 - Educação Infantil 0,000,00

 -

18.879.224,75

 -

34.405.787,52

 -

 -

17.202.893,76

 -

 -

 -

 -

37.758.449,50 12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS
EMPENHADASDESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

0,000,0018.000,00 0,00      10.1 - Educação Infantil

      10.2 - Ensino Fundamental

18.879.224,755.993.911,81 18.879.224,75      11.2 - Ensino Fundamental 17.202.893,76

17.202.893,7618.879.224,7518.879.224,7523.688.100,00

(Por Área de Atuação) 6

 11 - OUTRAS DESPESAS 17.202.893,7618.879.224,757.648.911,81 18.879.224,75

Até o Bimestre
(d) (e) (f)
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(e)
Até o Bimestre

 13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

 15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

DESPESAS PAGAS

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

Até o Bimestre

 18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
em Despesa de Capital

(f)

INDICADORES DO FUNDEB

Até o Bimestre
(d)

 17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
na Educação Infantil

 14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

 16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(i)

 19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

 21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

 20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% APLICADO
(l)

% NÃO APLICADO
(p)

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR MÁXIMO PERMITIDO
(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE
(o)

 22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício
VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

      23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

 23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

      23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT)

13.895.198,23

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

18.586.064,94

0,00

0,00

0,00

0,00

13.895.198,23

0,00

0,00

0,00

18.263.953,97

0,00

0,00

12.218.867,24

0,00

0,00

0,00

16.334.318,23

14.321.800,63

0,00

0,00

13.895.198,23

0,00

0,00

13.895.198,23

0,00

0,00

67,91

0,00

0,00

2.045.971,52 2.195.761,21 2.195.761,21 10,73

572.196,84

0,00

572.196,84

5.721.968,38

0,00

5.721.968,38

0,00

4.993.929,87

4.993.929,87

0,00

572.196,84

572.196,84

0,00

40.108,46

40.108,46

0,00

687.930,05

687.930,05

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Até o Bimestre Até o Bimestre
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS PAGAS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 25 - ENSINO FUNDAMENTAL

      24.2 - Pré-escola

      24.1 - Creche

 24 - EDUCAÇÃO INFANTIL

 26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

(Por Área de Atuação) 6

1.318.000,00

 -

 -

7.072.750,00

8.390.750,00

 -

744.252,04

 -

4.850.828,26

5.595.080,30

4.024.584,89

 -

723.746,05

 -

4.748.330,94 4.426.336,88

721.346,05

 -

3.704.990,83

 -

(d) (e) (f)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

 29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

 30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

 32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31))

 33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

      34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

      34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

23.012.284,91

11.895.341,78

0,00

0,00

6.605,52

11.110.337,61

67.999,35

60.449,67

7.549,68

4 e 7

 28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

(x)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

2 e 5

8

      34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00

(w)
VALOR APLICADO % APLICADO

(y)

12.547.951,40 11.110.337,61 22,14

SALDO INICIAL
(z) (aa)

RP LIQUIDADOS
(ab)

RP PAGOS
(ac)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

1.751,85

6.605,52

0,00
4.853,67

374.450,40

491.814,74

0,00
117.364,34

376.140,80

493.711,12

0,00
117.570,32

436.651,92

566.419,61

0,00
129.767,69

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre

      35.1 - Salário-Educação

 40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

 35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      35.2 - PDDE

      35.4 - PNATE

      35.3 - PNAE

      35.5 - Outras Transferências do FNDE

 36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.940.000,00

1.340.000,00

1.450.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.790.000,00

0,00

150.000,00

0,00

0,00

0,00

2.701.052,15

0,00

0,00

0,00

0,00

2,10

2.701.050,05

1.325.194,39

1.375.855,66

 37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

(b)
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c) Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

           47.1.1 - Pessoal Ativo

 47 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

           47.1.2 - Pessoal Inativo

      47.1 - Despesas Correntes

25.932.440,00

0,00

38.056.280,07

42.968.619,88

0,00

4.912.339,81

           47.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

           47.1.4 - Outras Despesas Correntes

      47.2 - Despesas de Capital

           47.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

           47.2.2 - Outras Despesas de Capital

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

0,00

4.912.339,81

12.123.840,07

0,00

8.997.451,75

1.791.526,08

0,00

20.500.094,77

1.791.526,08

29.497.546,52

31.289.072,60

0,00

0,00

8.078.020,14

0,00

29.647.648,36

20.495.672,14

28.573.692,28

0,00

1.073.956,08

1.073.956,08

0,00

7.604.370,06

0,00

27.395.629,06

18.776.662,92

26.381.032,98

0,00

1.014.596,08

1.014.596,08

DESPESAS
LIQUIDADAS

 45 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 46 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42
+ 43 + 44 + 45) 3.222.858,07

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)

      41.2 - Pré-escola

0,00

 -

Até o Bimestre

3.222.858,07

0,00

DESPESAS
PAGAS

DESPESAS
EMPENHADAS

 44 - ENSINO SUPERIOR

 -

0,00

0,00

Até o Bimestre

 42 - ENSINO FUNDAMENTAL

 43 - ENSINO MÉDIO

Até o Bimestre

0,00 41 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

      41.1 - Creche

0,00

2.073.889,03

0,00

0,00

 -

 -

2.073.889,03

0,00

1.601.325,12

0,00

0,00

 -

1.601.325,12

 -

0,00

0,00

0,00

1.600.935,62

 -

0,00

0,00

1.600.935,62

 -

(d) (e) (f)

(d) (e) (f)

6

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

4.132.608,77

 50 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 53 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

2.085.787,74

973.821,88

0,00

1.375.855,66

0,00

 51 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

44,00

2.085.831,74

 54 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.683.797,96

22.761.195,00

 52 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 48 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

21.115.885,22

0,00

4.132.608,77

 49 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

5.777.918,55

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

¹ SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: 'Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, Inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício Imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional'.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar Inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

7

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. Emissão: 25/11/2022, às 21:58:53.
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

25/11/2022Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

92,765 92,7072.347.068,2018.531.653,46 16.721.894,95DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 37.429.405,92109.776.474,12 76.357.412,51 33.419.061,6179.862.000,00
16,70 2.840.557,66 2.946.444,3416.037.621,3514.157.800,00 2.903.471,50 13.091.177,01ADMINISTRAÇÃO 13.748.568,32 2.289.053,03 16,77

483.312,7964.687,21 111.197,55483.312,79250.000,00 64.687,21548.000,00Representação Judicial  e Extrajudicial 111.197,55 0,59 0,62
254.698,232.841,77 55.615,34254.698,23152.500,00 2.841,77257.540,00Planejamento e Orçamento 54.875,34 0,31 0,33

10.873.111,461.723.602,18 2.262.361,6311.521.949,1711.879.000,00 2.372.439,8913.245.551,35Administração Geral 2.326.695,49 14,00 13,93
857.639,09250.393,81 166.741,81861.876,191.149.000,00 254.630,911.112.270,00Administração Financeira 162.844,44 1,05 1,10
205.821,64168.138,36 44.894,18205.821,64326.000,00 168.138,36373.960,00Controle Interno 44.894,18 0,25 0,26
416.593,8079.389,70 199.747,15420.910,30401.300,00 83.706,20500.300,00Normatização e Fiscalização 202.964,50 0,51 0,53

0,00 0,00 0,000,0033.000,00 0,00 0,00DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0033.000,00 0,000,00Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00

0,61 101.031,64 148.563,67645.000,00458.000,00 81.411,93 496.436,33SEGURANÇA PÚBLICA 498.996,25 146.003,75 0,64
496.436,33146.003,75 101.031,64498.996,25458.000,00 148.563,67645.000,00Informação e Inteligência 81.411,93 0,61 0,64

3,19 589.965,57 3.312.702,875.877.748,125.712.000,00 615.934,51 2.565.045,25ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.626.906,18 3.250.841,94 3,29
28.994,94336.389,06 0,0036.610,94453.000,00 344.005,06373.000,00Assistência ao Idoso 7.616,00 0,04 0,04

647.020,65940.699,35 144.402,82649.300,652.217.000,00 942.979,351.590.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 143.898,82 0,79 0,83
1.889.029,661.973.753,53 445.562,751.940.994,593.042.000,00 2.025.718,463.914.748,12Assistência Comunitária 464.419,69 2,36 2,42

23,39 3.864.111,47 4.113.095,1922.576.243,0318.323.600,00 4.376.098,97 18.463.147,84SAÚDE 19.257.073,21 3.319.169,82 23,66
16.860.494,992.723.596,21 3.366.705,1517.612.712,9517.205.600,00 3.475.814,1720.336.309,16Atenção Básica 3.837.665,64 21,40 21,60

1.370.101,65344.196,97 431.831,331.395.721,03898.000,00 369.816,351.739.918,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 457.450,71 1,70 1,76
15.489,22108.346,25 0,0016.169,6269.500,00 109.026,65124.515,87Vigilância Sanitária 0,00 0,02 0,02

217.061,98143.030,39 65.574,99232.469,61150.500,00 158.438,02375.500,00Vigilância Epidemiológica 80.982,62 0,28 0,28
38,04 6.735.077,51 13.598.221,1043.264.679,8828.022.200,00 7.538.949,79 29.666.458,78EDUCAÇÃO 31.307.883,02 11.956.796,86 38,01

1.530.134,22389.965,17 389.290,691.700.374,50815.000,00 560.205,452.090.339,67Alimentação e Nutrição 522.682,40 2,07 1,96
27.012.290,329.265.676,98 6.051.675,0828.371.263,2324.739.200,00 10.624.649,8937.636.940,21Ensino Fundamental 6.702.057,19 34,47 34,61

1.094.333,211.773.585,74 288.911,741.202.214,261.933.000,00 1.881.466,792.975.800,00Educação Infantil 304.680,20 1,46 1,40
1.061,285.938,72 0,001.061,2857.000,00 5.938,727.000,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00

28.639,75521.630,25 5.200,0032.969,75478.000,00 525.960,25554.600,00Educação Especial 9.530,00 0,04 0,04
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DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
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(c) = (a-b)
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(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

0,42 25.364,57 31.832,97374.100,00508.000,00 14.256,02 342.267,03CULTURA 344.941,23 29.158,77 0,44
342.267,0329.158,77 25.364,57344.941,23508.000,00 31.832,97374.100,00Difusão Cultural 14.256,02 0,42 0,44

3,83 571.664,10 6.302.262,779.157.329,216.845.000,00 590.302,79 2.855.066,44URBANISMO 3.149.313,03 6.008.016,18 3,66
72.985,871.283.970,44 249,35244.614,862.187.000,00 1.455.599,431.528.585,30Infra-Estrutura Urbana 249,35 0,30 0,09

2.782.080,574.724.045,74 571.414,752.904.698,174.658.000,00 4.846.663,347.628.743,91Serviços Urbanos 590.053,44 3,53 3,56
0,00 0,00 50.000,0050.000,00150.000,00 0,00 0,00HABITAÇÃO 0,00 50.000,00 0,00

0,0050.000,00 0,000,00150.000,00 50.000,0050.000,00Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 50.000,0050.000,00162.000,00 0,00 0,00SANEAMENTO 0,00 50.000,00 0,00

0,0050.000,00 0,000,00162.000,00 50.000,0050.000,00Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00
0,42 63.466,19 331.630,36579.000,00655.000,00 150.560,89 247.369,64GESTÃO AMBIENTAL 348.891,44 230.108,56 0,32

247.369,64230.108,56 63.466,19348.891,44546.000,00 331.630,36579.000,00Controle Ambiental 150.560,89 0,42 0,32
0,000,00 0,000,00109.000,00 0,000,00Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00

1,15 279.964,42 160.415,941.081.220,53810.000,00 288.403,60 920.804,59AGRICULTURA 946.503,77 134.716,76 1,18
920.804,59134.716,76 279.964,42946.503,77810.000,00 160.415,941.081.220,53Administração Geral 288.403,60 1,15 1,18

0,72 434.780,62 171.126,06760.000,00320.000,00 436.152,11 588.873,94INDÚSTRIA 591.491,14 168.508,86 0,75
588.873,94168.508,86 434.780,62591.491,14320.000,00 171.126,06760.000,00Promoção Industrial 436.152,11 0,72 0,75

0,00 0,00 155.614,55156.400,00326.400,00 0,00 785,45TRANSPORTE 785,45 155.614,55 0,00
785,45155.614,55 0,00785,45326.400,00 155.614,55156.400,00Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00

2,08 329.227,43 4.728.281,136.104.000,001.062.000,00 562.309,31 1.375.718,87DESPORTO E LAZER 1.714.329,24 4.389.670,76 1,76
1.233.718,874.191.670,76 329.227,431.572.329,241.026.000,00 4.530.281,135.764.000,00Desporto Comunitário 564.439,31 1,91 1,58

142.000,00198.000,00 0,00142.000,0036.000,00 198.000,00340.000,00Lazer -2.130,00 0,17 0,18
2,00 881.772,85 391.886,502.038.132,001.717.000,00 882.095,25 1.646.245,50ENCARGOS ESPECIAIS 1.646.567,90 391.564,10 2,11

1.089.691,1673.338,84 748.052,311.089.691,16880.000,00 73.338,841.163.030,00Serviço da Dívida Interna 748.052,31 1,32 1,40
556.554,34318.225,26 133.720,54556.876,74837.000,00 318.547,66875.102,00Outros Encargos Especiais 134.042,94 0,68 0,71

0,00 0,00 600.000,00600.000,00600.000,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 600.000,00 0,00
0,00600.000,00 0,000,00600.000,00 600.000,00600.000,00Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

0,21 4.910,92 337.328,47425.000,000,00 91.706,79 87.671,53ADMINISTRAÇÃO 175.162,33 249.837,67 0,11
87.671,53249.837,67 4.910,92175.162,330,00 337.328,47425.000,00Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 91.706,79 0,21 0,11
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R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

7,235 7,305.701.400,911.364.763,91 1.110.577,07DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II) 2.072.830,527.774.231,43 5.955.587,75 1.818.643,687.984.000,00
3,72 593.203,53 1.140.849,283.947.791,433.799.300,00 847.390,37 2.806.942,15ADMINISTRAÇÃO 3.061.128,99 886.662,44 3,60

30.725,2214.274,78 5.641,1430.725,2225.000,00 14.274,7845.000,00Representação Judicial  e Extrajudicial 5.641,14 0,04 0,04
32.525,9115.474,09 5.122,4932.525,9119.000,00 15.474,0948.000,00Planejamento e Orçamento 5.122,49 0,04 0,04

2.685.950,06754.654,53 571.422,842.940.136,903.615.300,00 1.008.841,373.694.791,43Administração Geral 825.609,68 3,57 3,44
32.705,0082.295,00 7.135,3932.705,0093.000,00 82.295,00115.000,00Administração Financeira 7.135,39 0,04 0,04
13.105,026.894,98 2.035,9513.105,0222.000,00 6.894,9820.000,00Controle Interno 2.035,95 0,02 0,02
11.930,9413.069,06 1.845,7211.930,9425.000,00 13.069,0625.000,00Normatização e Fiscalização 1.845,72 0,01 0,02

0,00 0,00 0,000,002.000,00 0,00 0,00DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 0,000,00Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 1.000,001.000,001.000,00 0,00 0,00SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 1.000,00 0,00
0,001.000,00 0,000,001.000,00 1.000,001.000,00Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00

0,14 19.164,10 75.227,49187.000,0087.000,00 19.164,10 111.772,51ASSISTÊNCIA SOCIAL 111.772,51 75.227,49 0,14
12.296,0013.704,00 0,0012.296,0026.000,00 13.704,0026.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,01 0,02
99.476,5161.523,49 19.164,1099.476,5161.000,00 61.523,49161.000,00Assistência Comunitária 19.164,10 0,12 0,13

1,06 147.249,14 80.299,32956.400,001.158.400,00 147.249,14 876.100,68SAÚDE 876.100,68 80.299,32 1,12
876.100,6877.299,32 147.249,14876.100,681.155.400,00 77.299,32953.400,00Atenção Básica 147.249,14 1,06 1,12

0,003.000,00 0,000,003.000,00 3.000,003.000,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00
2,10 323.049,62 671.987,292.401.340,002.758.300,00 323.049,62 1.729.352,71EDUCAÇÃO 1.729.352,71 671.987,29 2,22

1.699.720,97671.279,03 323.049,621.699.720,972.599.300,00 671.279,032.371.000,00Ensino Fundamental 323.049,62 2,06 2,18
29.631,74368,26 0,0029.631,74137.000,00 368,2630.000,00Educação Infantil 0,00 0,04 0,04

0,00340,00 0,000,0012.000,00 340,00340,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 0,000,00Educação Especial 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,0017.000,00 0,00 0,00CULTURA 0,00 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0017.000,00 0,000,00Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00

0,07 8.686,60 35.851,0996.700,0064.000,00 8.686,60 60.848,91URBANISMO 60.848,91 35.851,09 0,08
0,002.700,00 0,000,006.000,00 2.700,002.700,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00

60.848,9133.151,09 8.686,6060.848,9158.000,00 33.151,0994.000,00Serviços Urbanos 8.686,60 0,07 0,08
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25/11/2022Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

0,00 0,00 14.000,0014.000,0014.000,00 0,00 0,00GESTÃO AMBIENTAL 0,00 14.000,00 0,00
0,0014.000,00 0,000,0014.000,00 14.000,0014.000,00Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00

0,05 6.188,10 15.815,6354.000,0040.000,00 6.188,10 38.184,37AGRICULTURA 38.184,37 15.815,63 0,05
38.184,3715.815,63 6.188,1038.184,3740.000,00 15.815,6354.000,00Administração Geral 6.188,10 0,05 0,05

0,00 0,00 5.000,005.000,005.000,00 0,00 0,00TRANSPORTE 0,00 5.000,00 0,00
0,005.000,00 0,000,005.000,00 5.000,005.000,00Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00

0,10 13.035,98 7.800,4286.000,0038.000,00 13.035,98 78.199,58DESPORTO E LAZER 78.199,58 7.800,42 0,10
78.199,587.800,42 13.035,9878.199,5838.000,00 7.800,4286.000,00Desporto Comunitário 13.035,98 0,10 0,10

0,00 0,00 25.000,0025.000,000,00 0,00 0,00ADMINISTRAÇÃO 0,00 25.000,00 0,00
0,0025.000,00 0,000,000,00 25.000,0025.000,00Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00

17.832.472,0287.846.000,00 82.313.000,26 100,00TOTAL (III) = (I + II) 117.550.705,55 78.048.469,1135.237.705,29 39.502.236,44100,0019.896.417,37

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. Emissão: 25/11/2022, às 21:48:15.
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90.566.000,00

0,00

%
(c/a)

177.157,47

0,00

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais
RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS

16.535.246,31

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00
0,00

5,06

0,00

1.636.131,34 1.863.868,66

1.350.000,00

0,00

0,00

1,47

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

1.350.000,00 1.170.250,75

72.879.151,94

0,00

6.271.205,57

Contribuições Econômicas

8.008.794,43

1.863.868,66

90.566.000,00

55.000,00

0,00

15,51

0,00

0,00

0,00

46,75

0,00

 No Bimestre

25.000,00

56,08

25.000,00

0,00

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

5,06

30.000,00
0,00

0,00

0,00

PREVISÃO
INICIAL

0,00

40,76

0,00

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

160.000,00
-337.800,74

1.212.512,71

0,00

89.286.000,00
11,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

49,43

0,00

800.000,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

168.988,92

Cessão de Direitos

86,69

74.030.753,69

395.415,21

31.011,08

74.711,97

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

200.000,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

0,00

395.415,21

0,00

15.830.000,00

0,00

85.288,03

0,00

0,00

11,15

25.000,00

233.286,23

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

30.000,00

0,00

58,18

3.500.000,00

0,00

0,00

3.500.000,00
Contribuições Sociais

0,00

0,00

89.286.000,00

0,00

970.000,00

0,00

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

0,00

0,00

0,00

200.000,00

1,63

81,74

0,00

(b)

800.000,00

10.000,00

9.957.939,84

0,00

0,00

3.500.000,00

14.280.000,00

0,00

Contribuição de Melhoria

6.619.943,74

0,00
0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

46,69

16.406.848,06

-242.512,71

0,00

0,00

0,00

0,00

9.210.056,26

0,00
10.000,00

0,00

160.000,00
142,23

0,00
0,00

10.000,00

0,00

233.286,23

125,00
0,00

14.280.000,00

55.000,00
RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00

Outros Serviços

0,00
30.000,00

0,00

15.830.000,00

0,00

RECEITAS CORRENTES

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

55.000,00

0,00

81,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o  Bimestre

0,00

970.000,00

3.500.000,00

1.137.800,74

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

9.957.939,84

177.157,47

179.749,25

0,00

0,00

46,75

0,00

Valores Mobiliários

0,00

1.636.131,34
0,00

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

32.567.000,00

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

45.513,17

0,00

0,00

20.088.953,30

0,00

0,00

0,00 -45.513,17

0,00

8.193.446,39

0,00
-82.898,02

0,00

0,00

0,00

68.931.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

80.000,00

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 84,42

Alienação de Bens Imóveis

0,00

1.000.000,00

0,00

1.000.000,00

280.000,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.280.000,00

68.931.000,00

37.384,85

89,97

0,00

12,13

0,00

0,00
280.000,00

0,00

0,00

60.737.553,61

0,00

911.046,70

0,00

1.000.000,00

0,00
0,00

9.152.080,93

0,00

21.000.000,00

Operações de Crédito - Mercado Externo
Operações de Crédito - Mercado Interno

0,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Intangíveis

27.678.112,81

0,00

4.888.887,19

0,00
0,00

1.000.000,00

0,00
0,00

32.567.000,00

0,00

15.364.000,00

Transferências do Exterior

0,00

0,00

0,00

0,000,00
0,00

Demais Transferências Correntes

3.263.475,46

ALIENAÇÃO DE BENS

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00
95,66

82.898,02

0,00

13,28

15,54

0,00

0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

280.000,00
0,00

80.000,00

0,00

0,00

0,00

200.000,00
0,00

-37.384,85

0,00

0,00

0,00

200.000,00

1.939.410,70

0,00

0,00 0,00

0,00

15.364.000,00

0,00

3.949.194,77

21.000.000,00

0,00
0,00

1.151.601,75

0,00

0,00

0,000,00

1.280.000,00

12.970.487,50

0,00

0,00

0,00

12,62

1.000.000,00
0,00

0,00

0,00
0,00

2.393.512,50
0,00

0,00

200.000,00

88,11

0,00

128.398,25

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

80.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Instituições Privadas

0,00

1.000.000,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Móveis

0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
0,00

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

0,00

0,00

84,99

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior

Demais Transferências de Capital

Transferências de Outras Instituições Públicas

Transferências de Pessoas Físicas
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00 1.151.601,75
0,00

0,00

0,00

0,00

-1.151.601,75

0,00

0,000,00
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00
-1.151.601,75

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.151.601,75

0,00 0,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00

0,000,00Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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Data:

Demais Receitas de Capital

Mobiliária
Contratual

Mobiliária

Integralização do Capital Social

Contratual

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Operações de Crédito - Mercado Interno

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Resgate de Títulos do Tesouro

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
DÉFICIT (VI)
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

86,18

0,00

0,00

0,00

12.517.530,8911,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

9.957.939,84
----

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

74.030.753,69

----

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00
0,00

74.030.753,69

0,00

----

0,00

----

0,00

0,000,00

11,00

90.566.000,00

0,00

0,00

78.048.469,11

0,00

----

0,00

----

0,00

0,00

16.535.246,31

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

90.566.000,00

0,00
0,00

0,00

----

90.566.000,00

10.184.926,71

0,00

10.184.926,71

11,00

0,00

----

----

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

----

0,00

81,74

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
90.566.000,00

0,00

----

0,00

90.566.000,00

9.957.939,84

----

90.566.000,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

10.184.926,71

0,00
0,00

10.184.926,71

81,74

0,00

0,00
0,00

16.535.246,31

0,000,00

0,00

9.957.939,84

0,00
0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo

4.017.715,42

----0,00 --------Reabertura de Créditos Adicionais ---- 0,00 ----
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DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)
(f)

 No Bimestre
(g) = (e-f)

SALDO
Até o  Bimestre

 No Bimestre
(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o  Bimestre

796.291,92
0,00

8.472.355,23
217.031,17

----

72.347.068,20

12.842.802,7441.715.989,25

INVERSÕES FINANCEIRAS

684.583,12

0,00

----

9.998.809,04

33.419.061,61

280.000,00

68.033.343,34

3.019.093,46

48.571.855,96

600.000,00

40.156.521,33
72.167.100,78

8.472.826,97
69.265.614,74

0,00
153.561,98

3.081.453,46

0,00

42.615.000,00

750.107,98

293.399,24
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

531.021,14
0,00

14.358.317,18
2.285.161,54

----

8.561.137,94

600.000,00

3.394.019,81

21.362.230,47
16.721.894,95

293.399,24
28.147.415,8426.882.500,00

600.000,00

46.600,76

0,00

340.000,00

----

14.331.579,10INVESTIMENTOS

823.030,00
600.000,00

109.776.474,12DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

8.884.500,00

46.600,76
36.573.434,80

37.429.405,92

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

7.393.502,78

17.725.598,91
9.484.500,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

18.531.653,46 76.357.412,51

0,00
796.291,92

8.415.334,63

0,00

69.777.500,00 18.460.744,43
79.862.000,00

1.281.129,12

----

16.037.311,83

531.021,14

90.627.845,21

18.548.628,91

40.099.028,99

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

17.250.524,34

4.190.311,73

600.000,00

31.717.180,21
293.399,24

8.426.777,88

0,00
26.738,08796.291,92

217.031,17

26.738,08

2.222.801,54

65.014.249,88

15.440.437,37

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

15.467.175,45
28.873.186,51

7.984.000,00 2.072.830,521.110.577,071.364.763,91 5.955.587,757.774.231,43DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 5.701.400,911.818.643,68 5.391.424,74
78.048.469,11SUBTOTAL DAS DESPESAS)(X) = (VIII + IX) 117.550.705,55 73.424.768,0835.237.705,2982.313.000,26 17.832.472,0219.896.417,37 39.502.236,4487.846.000,00

0,00AMORTIZAÇÃO DA DIV./ REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,000,00Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,00 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,000,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00

Dívida Mobiliária 0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00Amortização da Dívida Externa

0,00
0,00

0,00

Dívida Contratual 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00

87.846.000,00 73.424.768,08TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 39.502.236,44117.550.705,55 82.313.000,2619.896.417,37 17.832.472,0235.237.705,29 78.048.469,11
---- 605.985,61SUPERÁVIT (XIII) -------- 0,00---- -------- 0,00

87.846.000,00 74.030.753,69TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) ----117.550.705,55 82.313.000,2619.896.417,37 17.832.472,02---- 78.048.469,11
0,00 ----RESERVA DO RPPS 0,000,00 -------- ----0,00 ----
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(h)

0,00

2.541.868,40

----

0,00

762.560,52

(f)

588.023,03

 No Bimestre

0,00

(g) = (e-f)

0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.364.763,91

2.287.681,56 2.287.681,56
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

254.186,84
1.364.763,91

SALDO

----

0,00

0,00

5.955.587,75

0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

7.774.231,437.984.000,00

3.000.000,00

----

0,000,00

0,00

0,00

7.774.231,43
DESPESAS CORRENTES

(i) = (e-h)

0,00
0,00

Até o  Bimestre

1.818.643,68

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

1.818.643,68
1.110.577,07

3.413.719,35

0,00

602.203,39
5.391.424,74

0,00

4.644.340,00

0,00

0,00
0,00

DESPESAS DE CAPITAL

 No Bimestre

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

5.701.400,91
7.984.000,00

----

0,00

5.701.400,91

0,00
1.230.620,654.984.000,00

0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

0,00

2.072.830,52
5.391.424,74

0,00
0,00

0,00
3.413.719,35

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Até o  Bimestre

508.373,68

1.110.577,07

0,00

0,00

5.955.587,75

0,00

3.103.743,18

----

3.129.891,43

0,00

0,00

0,00

2.072.830,52

842.209,87

0,00
INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00

0,00

0,00

----

1.230.620,65

SALDO

0,00

602.203,39
0,000,00

INVESTIMENTOS

0,00

0,00

254.186,84

0,00

0,00
0,00

254.186,84

0,00

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DOTAÇÃO
INICIAL (d)DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(k)

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. Emissão: 25/11/2022, às 21:38:34.
Nota(s) Explicativa(s):

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU - PR

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

NOVEMBRO/2021 A OUTUBRO/2022

Jun/2022Nov/2021
TOTALESPECIFICAÇÃO

(ÚLT. 12 MES.)Set/2022Jan/2022

PREVISÃO
ATUALIZADA

2022Mai/2022Abr/2022 Jul/2022

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Ago/2022Mar/2022Fev/2022Dez/2021 Out/2022

I.R.R.F.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

Rendimentos de Aplicação Financeira

78.195.000,00

0,00

4.140.292,67

107.575.000,00

21.000.000,00

3.580.122,63

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Receita de Serviços

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários

30.600.000,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

I.T.B.I.

Contribuições

7.586.692,62
1.233.921,90

421.456,83

188.471,12

145.004,95

272.429,53

206.559,47

330.135,15

104.361,88

63.263,57

41.098,31

0,00

0,00

0,00

5.896.663,52

2.306.441,37

1.340.282,68

87.413,00

10.690,18

295.756,65

12.040,01

0,00

1.844.039,63

21.610,17

1.212.476,93
439.510,53

21.593,01

0,00

6.374.215,69

0,00

6.374.215,69

0,00

6.374.215,69

751.373,39

0,00

9.642.230,40
1.360.154,01

379.591,69

193.635,02

155.524,18

502.165,48

129.237,64

192.771,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.089.305,36

2.796.004,28

1.185.577,47

115.731,20

7.617,28

1.610.384,48

20.791,47

0,00

2.353.199,18

0,00

593.630,34
0,00

0,00

0,00

9.048.600,06

0,00

9.048.600,06

0,00

9.048.600,06

593.630,34

0,00

10.389.670,42
730.203,26

138.554,71

258.805,92

175.607,51

62.385,06

94.850,06

605.175,71

218.597,38

209.116,97

9.480,41

0,00

0,00

0,00

8.814.101,06

3.137.958,35

1.074.541,04

1.369.400,17

11.483,99

499.805,37

15.749,28

0,00

2.705.162,86

21.593,01

1.622.971,88
384.591,90

21.593,01

94.960,46

8.766.698,54

0,00

8.766.698,54

0,00

8.766.698,54

1.121.826,51

0,00

8.986.099,60
578.945,48

122.222,44

242.327,03

130.247,87

0,00

84.148,14

468.038,33

473.860,17

458.657,33

15.202,84

0,00

0,00

0,00

7.441.317,53

3.326.433,31

1.039.582,96

589.947,41

15.744,54

484.129,31

4.274,50

0,00

1.981.205,50

23.938,09

1.731.923,09
404.921,23

21.593,01

310.212,36

7.254.176,51

0,00

7.254.176,51

0,00

7.254.176,51

995.196,49

0,00

10.595.754,38
2.144.962,87

185.810,90

329.359,77

221.919,01

1.260.744,40

147.128,79

613.482,98

846.773,78

835.181,16

11.592,62

0,00

0,00

0,00

6.966.748,08

2.017.757,77

1.350.057,11

602.211,53

1.629,19

776.727,87

16.132,21

0,00

2.202.232,40

23.786,67

1.926.523,48
408.688,12

23.786,67

696.719,00

8.669.230,90

0,00

8.669.230,90

0,00

8.669.230,90

797.329,69

0,00

8.910.798,05
1.122.585,15

294.244,95

297.338,82

175.973,05

199.670,41

155.357,92

667.341,54

444.027,22

415.066,54

28.960,68

0,00

0,00

0,00

6.641.886,74

2.390.407,42

1.111.138,23

524.094,34

284,31

524.141,32

16.406,92

0,00

2.075.414,20

34.957,40

1.567.804,69
413.780,11

23.786,67

321.771,72

7.342.993,36

0,00

7.342.993,36

0,00

7.342.993,36

808.466,19

0,00

13.188.799,29
3.190.916,73

1.883.087,62

195.334,06

75.931,57

392.953,70

643.609,78

599.540,97

460.303,00

450.877,29

9.425,71

0,00

0,00

0,00

7.628.385,48

2.659.089,71

1.337.843,04

519.029,16

17.967,89

941.443,69

8.722,54

0,00

2.144.289,45

1.309.653,11

2.953.419,89
394.128,95

1.294.720,87

356.039,64

10.235.379,40

0,00

10.235.379,40

0,00

10.235.379,40

908.530,43

0,00

9.090.099,60
336.596,79

1.268,61

123.762,31

0,00

211.546,47

19,40

606.108,42

188.205,69

188.205,69

0,00

0,00

0,00

0,00

7.657.208,93

2.488.085,85

1.102.071,09

181.516,44

569,93

1.978.577,20

12.306,54

0,00

1.894.081,88

301.979,77

1.547.906,86
397.291,54

277.973,51

115.731,87

7.542.192,74

0,00

7.542.192,74

0,00

7.542.192,74

756.909,94

0,00

8.784.843,44
642.005,80

149.026,99

105.129,13

97.314,54

214.387,40

76.147,74

572.524,00

203.399,14

203.349,43

49,71

0,00

0,00

0,00

7.082.283,95

3.348.806,99

1.095.601,88

139.342,09

1.470,61

645.911,23

12.685,06

0,00

1.838.466,09

284.630,55

1.471.193,10
378.927,91

254.186,84

161.487,78

7.313.650,34

0,00

7.313.650,34

0,00

7.313.650,34

676.590,57

0,00

7.584.358,14
230.553,95

0,00

0,00

0,00

230.553,95

0,00

411.290,80

488.156,42

488.156,42

0,00

0,00

0,00

0,00

6.200.170,13

2.433.089,50

1.300.045,84

163.024,24

2.633,66

306.647,42

10.104,01

0,00

1.984.625,46

254.186,84

1.781.101,82
302.199,12

254.186,84

442.936,46

5.803.256,32

0,00

5.803.256,32

0,00

5.803.256,32

781.779,40

0,00

6.929.893,01
233.286,23

0,00

0,00

0,00

233.286,23

0,00

298.838,93

604.579,94

604.579,94

0,00

0,00

0,00

0,00

5.539.001,07

2.239.772,03

1.116.770,12

101.803,26

89.544,51

196.551,24

10.747,25

0,00

1.783.812,66

254.186,84

1.708.723,14
298.838,93

254.186,84

443.969,98

5.221.169,87

0,00

5.221.169,87

0,00

5.221.169,87

711.727,39

0,00

6.505.900,90
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

494.571,80

797.308,37

797.308,37

0,00

0,00

0,00

0,00

4.959.833,89

1.347.756,63

1.087.505,31

89.511,85

636.755,76

305.037,75

13.603,79

0,00

1.479.662,80

254.186,84

1.764.705,13
317.414,33

254.186,84

558.077,32

4.741.195,77

0,00

4.741.195,77

0,00

4.741.195,77

635.026,64

0,00

500.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

220.000,00

3.310.000,00

9.264.000,00

796.391,85

15.830.000,00

0,00

89.286.000,00

4.829.572,99

3.310.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

3.200.000,00

0,00

Cota-Parte do I.C.M.S.

3.315.000,00

2.784.709,29

24.286.192,11

3.150.000,00

1.177.522,68

Compensação Financ. entre Regimes Previdência

0,00

9.538.386,98

2.701.794,11

88.312.759,50

Receita Patrimonial

3.501.906,59

4.000.000,00

Transferências Correntes

4.483.024,69

7.875.000,00

18.289.000,00

0,00

89.286.000,00

Transferências da LC 87/1996

30.491.603,21

88.312.759,50

8.565.113,53

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

170.000,00

Outras Receitas Correntes

0,00

4.713.762,71

55.000,00

2.800.000,00

0,00

88.312.759,50

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB

14.000.000,00

RECEITAS CORRENTES (I)

1.934.163,18

115.810,28

I.P.T.U.

108.195.139,85

1.550.000,00

19.882.380,35

Transferências da LC 61/1989

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

I.S.S.

0,00

Cota-Parte do F.P.M.

0,00

3.485.000,00

Outras Transferências Correntes

89.286.000,00

0,00

5.859.819,66

3.575.264,74

Cota-Parte do I.P.V.A.

6.700.000,00

1.537.058,94

Transferências do FUNDEB

14.141.016,77

4.830.000,00

3.500.000,00

Cota-Parte do I.T.R.

DEDUÇÕES (II)

82.916.905,74

153.563,58

11.804.132,17

2.515.000,00

Receita Industrial

Outras Receitas Patrimoniais

Receita Agropecuária

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. Emissão: 25/11/2022, às 21:49:43.

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, Inciso V)

Exercício de 2022
25/11/2022Data de emissão:

R$ 1,00

JANEIRO A OUTUBRO 2022 / MÊS OUTUBRO 2022

1/Página: 1MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU - PR
CONSOLIDADO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Saldo
k = (f+g) - (i+j)

Em 31 de
Dezembro de

2021
(g)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro de

2021
(b)

Cancelados
(j)

Inscritos

Cancelados
  (d)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Liquidados
(h)

Pagos
 (c) Em Exercícios

Anteriores
(f)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO
Pagos

(i)
Saldo

(a+b) - (c+d)
Saldo Total

L=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (I) 1.082.819,580,00 1.518.267,40 490.244,291.842,40 493.589,8962.498,80153.220,81 1.085.471,11 7.702,333.345,60151.717,61

PODER EXECUTIVO 7.702,331.085.471,1162.498,800,00 490.244,29153.220,81 1.518.267,40151.717,61 3.345,60 493.589,891.842,40 1.082.819,58

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 72,00 0,00 0,00 0,00 72,00 0,00 11.988,12 11.667,85 11.197,90 205,01 585,21 657,21

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 999,50 0,00 0,00 0,00 999,50 172,00 146.944,99 70.382,08 70.216,88 0,00 76.900,11 77.899,61

DEPARTAMENTO  DE AGRICULTURA E PECUARIA 0,00 145,00 145,00 0,00 0,00 899,20 3.113,51 0,00 0,00 0,00 4.012,71 4.012,71

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 0,00 106.673,75 106.673,75 0,00 0,00 937,90 676.122,21 559.477,22 557.580,84 6.605,52 112.873,75 112.873,75

DEPARTAMENTO DE ESPORTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.216,48 13.759,88 13.759,88 292,80 163,80 163,80

DEPARTAMENTO DE FAZENDA 0,00 3.880,00 3.880,00 0,00 0,00 0,00 33.518,06 32.573,06 32.573,06 0,00 945,00 945,00

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.255,00 47.155,00 47.155,00 0,00 100,00 100,00

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 170,00 3.811,40 2.015,00 2.015,00 0,00 1.966,40 1.966,40

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 0,00 4.063,74 3.793,74 0,00 270,00 57.591,61 355.750,58 195.752,89 195.752,89 0,00 217.589,30 217.859,30

DEPARTAMENTO DE SAUDE 770,90 37.563,12 37.225,12 0,00 1.108,90 2.727,89 215.389,05 149.988,13 149.988,13 599,00 67.529,81 68.638,71

DPTO DE SEGUR. PUBLICA, MOBIL. URBANA E TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,20 10.158,00 2.700,00 2.580,00 0,00 7.578,20 7.578,20

EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 895,20 0,00 0,00 895,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 895,20

Total (III) = (I + II): 1.082.819,580,00 1.518.267,40 490.244,291.842,40 493.589,8962.498,80153.220,81 1.085.471,11 7.702,333.345,60151.717,61
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. Emissão: 25/11/2022, às 21:55:31.
Nota(s) Explicativa(s):
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA

        IPTU

RECEITAS CORRENTES (I)
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        IRRF
        ITBI

    Transferências Correntes
        Outras Receitas Patrimoniais

    Receita Patrimonial

        Cota-Parte FPM

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        Aplicações Financeiras (II)

        Transferências do FUNDEB

        Cota-Parte ITR

        Outras Receitas Financeiras (III)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)

        Transferências da LC 87/1996

        Receitas Correntes Restantes

        Outras Transferências Correntes
    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (V)
    Operações de Crédito (VI)
    Amortização de Empréstimos (VII)
    Alienação de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

        Outras Alienações de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

    Transferências de Capital
        Convênios

    Contribuições

    Outras Receitas de Capital
        Outras Transferências de Capital

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI)

RECEITAS REALIZADAS (a)

2.774.216,22

876.993,55
2.805.527,62
1.201.261,83

9.210.056,26

4.725.211,11

20.554.544,66

74.711,97

5.336.913,48

4.650.499,14

60.737.553,61

622.467,61

20.088.953,30
6.658.972,40

0,00

2.763.099,12

4.830.000,00

3.500.000,00

1.550.000,00
3.150.000,00

15.830.000,00

170.000,00

3.485.000,00
3.315.000,00

24.880.000,00

6.700.000,00

68.931.000,00

400.000,00
0,00

21.000.000,00
7.875.000,00
3.365.000,00

0,000,00
2.763.099,12

94.996.000,00
3.365.000,00

78.122.334,44
1.151.601,75

1.000.000,00
1.280.000,00

0,000,00
280.000,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00280.000,00
0,00

0,00

1.151.601,75
64.001,75

0,00
0,00

0,000,00
0,00

1.087.600,00

0,00
0,000,00

280.000,00 1.151.601,75
79.273.936,1995.276.000,00

82.772.833,5898.311.000,00

Janeiro - Outubro 2022

ACIMA DA LINHA

11.400.000,00        Cota-Parte ICMS 9.292.125,49
3.423.904,403.200.000,00        Cota-Parte IPVA

        Transferências da LC 61/1989 176.000,00 96.585,75

        ISS 2.800.000,00 1.552.057,04
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DOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (XIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

    Outras Despesas Correntes

    Pessoal e Encargos Sociais

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

    Juros e Encargos da Dívida (XIV)

    Inversões Financeiras
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

    Investimentos

        Aquisição de Título de Crédito (XIX)
        Demais Inversões Financeiras

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

    Amortização da Dívida (XX)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS PAGAS
(a)

LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)
PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

59.748.855,96 49.173.607,47 49.116.115,13 45.590.520,94
82.375.609,21 79.458.752,91 75.207.388,05103.486.845,21 62.052,61 764.373,48767.025,01

340.000,00 293.399,24 293.399,24 293.399,24
43.397.989,25 32.908.602,50 30.049.238,54 29.323.467,87

0,00 0,00 0,00

764.373,48
0,00 0,00

62.052,61 767.025,01
0,00

318.446,10
62.052,61 767.025,01
89.665,00 318.446,10

764.373,4882.082.209,97103.146.845,21 74.913.988,8179.165.353,67
3.104.683,5618.838.628,91 3.042.323,564.220.591,43

18.015.598,91 3.424.299,51 2.308.391,64 2.246.031,64
0,000,000,000,00 0,000,00 0,00

318.446,10318.446,1089.665,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00 0,000,00
0,000,00

823.030,00 796.291,92 796.291,92 796.291,92 0,000,000,00
18.015.598,91 318.446,10318.446,103.424.299,51 2.308.391,64 2.246.031,64 89.665,00

600.000,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00
121.762.444,12 1.082.819,581.085.471,1185.506.509,48 81.473.745,31 77.160.020,45 151.717,61

Janeiro - Outubro 2022

JUROS NOMINAIS

Janeiro - Outubro 2022

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 4.650.499,14
28.315,28

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 4.239.000,00

879.378,55RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 5.501.562,41

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

7.444.000,00

VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

0,00        Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
30.049.238,54 29.323.467,87        Demais Despesas Correntes 62.052,6143.397.989,25 32.908.602,50 764.373,48767.025,01
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13.246.750,51

Janeiro - Outubro 2022 (b)

3.928.406,60 5.242.836,16

60.053.630,82

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

13.246.750,51
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
DEDUÇÕES (XXIX) 60.053.630,82
    Disponibilidade de Caixa

SALDO

13.832.130,69           Disponibilidade de Caixa Bruta 66.836.316,86
585.380,18

0,00    Demais Haveres Financeiros 0,00

           (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 5.997,13

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)
-9.318.343,91DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -54.810.794,66

45.492.450,75

Janeiro - Outubro 2022

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 5.501.562,41

0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

579.383,05
0,00

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

AJUSTE METODOLÓGICO

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 879.378,55

10.684.926,71
0,00

10.684.926,71

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -39.411.505,29

Em 31/Dez/2021(a)

ABAIXO DA LINHA

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
0,00PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 6.776.688,910,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. Emissão: 25/11/2022, às 21:55:53.

MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO DE 2022/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. Emissão: 25/11/2022, às 22:02:24.
Nota(s) Explicativa(s):
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GIONALe

4.0.0.0 RECEITAS Prev. Atualizada No Bimestre Até o Bimestre
4.1.0.0  RECEITAS CORRENTES
4.1.1.0   Receita Tributária 15.830.000,00 233.286,23 9.422.504,83
4.1.2.0   Receitas de Contribuições 3.500.000,00 177.157,47 1.636.572,33
4.1.3.0   Receita Patrimonial 970.000,00 395.415,21 1.212.796,62
4.1.6.0   Receita de Serviços 55.000,00 0,00 0,00
4.1.7.0   Transferências Correntes 78.195.000,00 10.498.834,96 68.930.936,86
4.1.9.0   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 82.898,02

Total das RECEITAS CORRENTES98.550.000,00 11.304.693,87 81.285.708,66

4.2.0.0  RECEITAS DE CAPITAL Prev. Atualizada No Bimestre Até o Bimestre
4.2.1.0   Operações de Crédito 1.000.000,00 0,00 0,00
4.2.2.0   Alienação de Bens 280.000,00 0,00 0,00
4.7.2.0   Receitas de Contribuições 0,00 0,00 1.151.601,75

  Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
  Destinadas à Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00
Total das RECEITAS DE CAPITAL 1.280.000,00 0,00 1.151.601,75
TOTAL GERAL DAS RECEITAS 99.830.000,00 11.304.693,87 82.437.310,41

DESPESA ORÇAMENTÁRIA POR
PROJETO/ATIVIDADE Dotação Empenhada Empenhada
POR ÓRGÃOS Atualizada no Bimestre até o Bimestre

07- Departamento de Ação Social
07.04-  Divisão da Familia

07.04.08.363.0009.2.031 90.000,00 0,00 140,45

07.06-  Fundo Mun dos Direitos da Criança e Adolescente
07.06.08.243.0009.6.026 20,00 0,00 0,00

07.06.08.243.0009.6.057 242.980,00 26.271,70 144.357,93

07.06.08.243.0009.6.124   Formular e executar políticas voltadas a proteção da criança e adolescente150.000,00 0,00 0,00
07.06.08.243.0009.6.126   Estabelecer termos de cooperação com entidades85.000,00 0,00 27.000,00

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 568.000,00 26.271,70 171.498,38

Despesa/Receita Tributária 3,59% 11,26% 1,82%

  Manut. Centros Municipais de 
apoio e convivência

  Manutenção do Fundo Mun. da 
Criança e do Adolescente

  Manter o Conselho Tutelar da 
Criança e Adolescente

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175  Caixa Postal 81

PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08 - E-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

RELATORIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

(Art. 18 da Instrução Normativa nº 36/2009-TCE)
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0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)
   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3.479.383,69
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TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

7.258.528,89

7.750.000,00 7.258.528,89
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

7.750.000,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

7.750.000,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

7.258.528,89

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

7.258.528,89

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

7.258.528,89

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Mandaguaçu,     25/11/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. Emissão: 25/11/2022, às 21:51:17.
Nota(s) Explicativa(s):
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

104.141.000,00
104.141.000,00

87.482.182,08

10.684.926,71
825.836,96

100.021.000,00
130.819.705,55

88.308.019,04
92.594.970,05

83.684.318,01
0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

92.594.970,05
88.308.019,04

88.312.759,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha
Resultado Primário - Acima da Linha

7.444.000,00
4.239.000,00

5.501.562,41
879.378,55

73,91
20,74

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

88.312.759,50Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

88.312.759,50Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

155.063,21
155.063,21

0,00
0,00
0,00
0,00

1.580.766,20
1.580.766,20

0,00

7.702,33

0,00

0,00

0,00

0,00

7.702,33

0,00

151.717,61

1.082.819,58

0,00

151.717,61

0,00

0,00

1.082.819,58

0,00

3.345,60

490.244,29

0,00

3.345,60

0,00

0,00

490.244,29

0,00
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 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 1.234.537,191.735.829,41 493.589,897.702,33

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 22,1425%11.110.337,61

70% 67,9113.895.198,23

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 1.000.000,00
14.618.037,484.220.591,43

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
280.000,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 27,91Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 13.669.343,17

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2021) (2030) (2040) (2055)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

Mandaguaçu,     25/11/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU. Emissão: 25/11/2022, às 22:06:39.
Nota(s) Explicativa(s):

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 

DECRETO Nº 8294/2022     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2269/22 de 23 de novembro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$4.262.325,63 (quatro milhões, duzentos e sessenta e dois mil, 
trezentos e vinte e cinco reais, e sessenta e três centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.1.90.11 173 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 500.000,00 
3.1.91.13 177 Obrigações Patronais 0.303 40.000,00 

06.03.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.1.90.11 185 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 165.000,00 
3.1.91.13 188 Obrigações Patronais 0.303 15.000,00 

    720.000,00 
 
08.02.12.361.0013.2.035  Manutenção ensino fundamental FUNDEB 70%   

3.1.90.11 411 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.101 60.000,00 
3.1.91.13 414 Obrigações Patronais 0.101 30.000,00 

    90.000,00 
 
08.02.12.361.0013.2.036  Manutenção ensino fundamental FUNDEB 30%   

3.1.90.11 415 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.102 15.000,00 
    15.000,00 

 
03.01.04.122.0003.2.008  Manut. gabinete do secretário de administração   

3.3.90.30 041 Material de Consumo 3.000 69.000,00 
12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    

3.3.90.30 558 Material de Consumo 3.000 200.000,00 
    269.000,00 

 
12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    

3.3.90.39 560 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.010 46.148,64 
    46.148,64 

 
06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   

3.3.90.39 181 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.011 106.306,77 
    106.306,77 

 
04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   

3.3.90.40 081 Serviços de Tecnologia da Informação 3.510 60.092,59 
    60.092,59 

 
12.03.15.451.0017.2.065  Manut. atividades da divisão – Recurso CIDE   

3.3.90.30 577 Material de Consumo 3.512 12.677,63 
    12.677,63 

 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 

DECRETO Nº 8294/2022     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2022, e dá outras providências. 
 
 
O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2269/22 de 23 de novembro de 2022. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-PR, 

no corrente exercício, no valor total de R$4.262.325,63 (quatro milhões, duzentos e sessenta e dois mil, 
trezentos e vinte e cinco reais, e sessenta e três centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   
3.1.90.11 173 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 500.000,00 
3.1.91.13 177 Obrigações Patronais 0.303 40.000,00 

06.03.10.301.0011.2.049  Manut. Divisão de Medicina   
3.1.90.11 185 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.303 165.000,00 
3.1.91.13 188 Obrigações Patronais 0.303 15.000,00 

    720.000,00 
 
08.02.12.361.0013.2.035  Manutenção ensino fundamental FUNDEB 70%   

3.1.90.11 411 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.101 60.000,00 
3.1.91.13 414 Obrigações Patronais 0.101 30.000,00 

    90.000,00 
 
08.02.12.361.0013.2.036  Manutenção ensino fundamental FUNDEB 30%   

3.1.90.11 415 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.102 15.000,00 
    15.000,00 

 
03.01.04.122.0003.2.008  Manut. gabinete do secretário de administração   

3.3.90.30 041 Material de Consumo 3.000 69.000,00 
12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    

3.3.90.30 558 Material de Consumo 3.000 200.000,00 
    269.000,00 

 
12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    

3.3.90.39 560 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.010 46.148,64 
    46.148,64 

 
06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   

3.3.90.39 181 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.011 106.306,77 
    106.306,77 

 
04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   

3.3.90.40 081 Serviços de Tecnologia da Informação 3.510 60.092,59 
    60.092,59 

 
12.03.15.451.0017.2.065  Manut. atividades da divisão – Recurso CIDE   

3.3.90.30 577 Material de Consumo 3.512 12.677,63 
    12.677,63 
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02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.1.90.11 002 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 91.000,00 
3.1.91.13 003 Obrigações Patronais 0.001 29.000,00 

02.01.04.122.0003.2.005  Manutenção do convenio SEMPRE   
3.1.90.11 018 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 111.000,00 

02.02.04.92.0003.2.006  Manutenção da Procuradoria Juridica   
3.1.90.11 023 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 130.000,00 
3.1.90.16 685 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 70.000,00 

02.02.28.846.0099.2.007  Resgatar precatórios judiciais   
3.3.90.91 033 Sentenças judiciais 0.001 23.400,00 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. gabinete do secretário de administração   
3.1.90.11 036 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 15.000,00 
3.3.90.39 044 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 275.280,00 

03.02.04.122.0003.2.011  Manut. Serviço de Licitação e Patrimônio   
3.1.90.11 053 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 14.000,00 
3.1.90.13 054 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manut. Setor de Pessoal   
3.1.90.11 063 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 122.000,00 

04.01.28.843.0099.0.002  Amortização e encargos da dívida contratada   
3.2.90.21 084 Juros sobre a dívida por contrato 0.001 96.000,00 
4.6.90.71 085 Principal da dívida contratual resgatado 0.001 246.000,00 

04.02.04.121.0007.2.016  Manutenção do setor de contabilidade   
3.1.90.11 086 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 83.000,00 

04.03.04.123.0005.2.015  Manutenção do setor de tesouraria   
3.1.90.11 092 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 99.000,00 
3.1.91.13 093 Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 

04.04.04.124.0005.2.013  Manutenção da divisão de fiscalização   
3.1.90.11 098 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 45.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.11 104 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 36.000,00 
3.3.90.93 110 Indenizações e restituições 0.001 50.000,00 

05.01.04.122.0007.2.070  Manutenção dos serviços de controle interno   
3.1.90.11 112 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 40.000,00 
3.3.90.14 115 Diárias – pessoal civil 0.001 3.000,00 

07.01.08.244.0009.2.024  Gestão Administrativa Gabin. Secr. Ação Social   
3.1.90.11 269 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 35.000,00 
3.1.90.16 271 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 12.000,00 

09.02.27.812.0030.2.155  Manutenção atividades do Depto. de esportes   
3.3.90.39 475 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 150.000,00 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. Atividades Esportivas e de Lazer   
3.1.90.11 492 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 124.420,00 
3.1.91.13 494 Obrigações Patronais 0.001 13.000,00 

10.01.22.661.0026.2.023  Manut. gabinete de indústria, comércio, trabalho   
3.3.90.39 506 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 220.000,00 

  Total de Adições nesta página  2.141.100,00 
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12.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.1.90.11 536 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 10.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto.Agricultura, Serviços Urbanos    
3.1.90.11 553 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 153.000,00 
3.1.90.16 555 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 45.000,00 
3.3.90.39 560 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 354.000,00 
3.3.90.46 561 Auxílio Alimentação 0.001 36.000,00 

12.03.15.452.0019.2.020  Manut. Serviços de Limpeza Pública   
3.1.90.11 585 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 112.000,00 
3.1.90.16 586 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 7.000,00 

12.03.15.452.0019.2.022  Manut. dos serviços no cemitério municipal   
3.1.90.11 596 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 15.000,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manut. Div. Segurança e Mobilidade   
3.1.90.11 616 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 70.000,00 

  Total nesta página  802.000,00 
 

  Total GERAL de Suplementações  4.262.325,63 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I, II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.000 Recursos Livres - Exercícios Anteriores 269.000,00 
3.010 Recursos Livres da Fonte 010 - Exercícios Anteriores 46.148,64 
3.011 AFM - Apoio financeiro Saúde/Social- Exerc. Anteriores 106.306,77 
3.510 Taxas -Exercício Poder de Polícia - Exercícios Anteriores 60.092,59 
3.512 CIDE  - Exercícios Anteriores 12.677,63 

 Total de Superávit 494.225,63 
 
II – Excesso 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.101 FUNDEB 70% 90.000,00 
0.102 FUNDEB 30% 15.000,00 

 Total de Excesso 105.000,00 
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Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.1.052  Gabinete do Prefeito   
4.4.90.52 001 Equipamentos e material permanente 0.001 118.000,00 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.3.90.30 005 Material de Consumo 0.001 6.000,00 

02.01.04.122.0003.2.004  Manutenção dos serviços de identificação   
3.1.91.13 014 Obrigações Patronais 0.001 1.800,00 

02.01.04.122.0003.2.005  Manutenção do convenio SEMPRE   
3.1.91.13 019 Obrigações Patronais 0.001 7.000,00 

02.02.04.92.0003.2.006  Manut. Procuradoria Jurídica   
3.1.90.91 024 Sentenças Judiciais 0.001 5.000,00 
3.1.91.13 025 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.39 029 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 4.000,00 

03.01.04.122.0003.1.053  Aquisição veículo pequeno para administração   
4.4.90.52 034 Equipamentos e material permanente 0.001 89.000,00 

03.01.04.122.0003.1.054  Obras remodelação edifício sede do executivo   
4.4.90.51 035 Obras e Instalações 0.001 80.000,00 

03.01.04.122.0003.2.008  Manut. Gabinete da Secret. de Administração   
3.1.90.13 037 Obrigações Patronais 0.001 80.000,00 
3.1.90.16 038 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 25.000,00 
3.1.91.13 039 Obrigações Patronais 0.001 50.000,00 
3.3.90.14 040 Outras despesas pessoal contratos terceiros 0.001 10.000,00 
3.3.90.34 042 Outras despesas pessoal contratos terceiros 0.001 1.000,00 
3.3.90.36 043 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 15.000,00 
3.3.90.40 045 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 53.000,00 
3.3.90.46 046 Auxílio Alimentação 0.001 85.000,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manutenção do setor de pessoal   
3.1.90.13 064 Obrigações Patronais 0.001 27.570,00 
3.1.90.94 066 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 25.340,00 
3.3.90.40 069 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 5.000,00 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.1.90.11 072 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 45.000,00 
3.1.90.13 073 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 
3.1.90.94 075 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 20.100,00 
3.1.91.13 076 Obrigações Patronais 0.001 73.000,00 

04.02.04.121.0007.2.016  Manutenção do setor de contabilidade   
3.1.90.13 087 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 

04.04.04.124.0005.1.055  Aquisição veículo peq. porte para fiscalização   
4.4.90.52 097 Equipamentos e material permanente 0.001 70.000,00 

04.04.04.124.0005.2.013  Manutenção da divisão de fiscalização   
3.1.90.13 099 Obrigações Patronais 0.001 19.000,00 
3.1.91.13 100 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.13 105 Obrigações Patronais 0.001 10.000,00 
3.1.91.13 106 Obrigações Patronais 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 111 Equipamentos e material permanente 0.001 25.000,00 

05.01.04.122.0007.2.070  Manutenção dos serviços de controle interno   
3.1.90.13 113 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 
3.1.91.13 114 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

05.01.04.124.0007.2.159  Manutenção departamento de controle interno   
3.1.90.11 120 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 30.000,00 
3.1.90.13 121 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

  Total de Anulações nesta página  1.016.810,00 
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05.03.04.124.0007.2.158  Manutenção da ouvidoria municipal   
3.1.90.13 123 Obrigações Patronais 0.001 8.000,00 
3.1.90.16 124 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 0.001 8.000,00 
3.1.90.94 125 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 6.860,00 
3.3.90.30 128 Material de Consumo 0.001 2.320,00 
3.3.90.36 129 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 2.000,00 
3.3.90.39 130 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.380,00 
3.3.90.40 131 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 5.000,00 
4.4.90.52 133 Equipamentos e material permanente 0.001 1.060,00 

07.01.08.244.0009.2.024  Gestão Administrativa Gabin. Secr. Ação Social   
3.1.90.94 272 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 13.540,00 
3.1.91.13 273 Obrigações Patronais 0.001 14.000,00 
4.4.90.52 279 Equipamentos e material permanente 0.001 25.920,00 

07.02.08.241.0009.1.045  Constr/Ampl./Remod. Módulo CRAS-Guadiana   
4.4.90.51 282 Obras e Instalações 0.001 20.000,00 
4.4.90.52 283 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

07.02.08.241.0009.1.117  Constr/Ampl/Remod. Módulo CRAS Central   
4.4.90.51 287 Obras e Instalações 0.001 100.000,00 
4.4.90.52 288 Equipamentos e material permanente 0.001 15.000,00 

07.02.08.243.0009.1.077  Construção/Remodelação do Módulo CREAS   
4.4.90.51 285 Obras e Instalações 0.001 72.000,00 
4.4.90.52 286 Equipamentos e material permanente 0.001 25.000,00 

07.02.08.243.0009.2.026  Manut. Fundo Municipal Criança e Adolescente   
3.1.90.94 303 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 1.000,00 
3.1.91.13 304 Obrigações Patronais 0.001 7.700,00 
3.3.90.14 305 Diárias – Pessoal Civil 0.001 5.000,00 
3.3.90.30 306 Material de Consumo 0.001 20.000,00 
3.3.90.36 307 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 10.000,00 
3.3.90.39 308 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 20.000,00 
4.4.90.52 310 Equipamentos e material permanente 0.001 10.000,00 

07.02.08.241.0009.2.028  Manut. atividades fundo municipal direitos idoso   
3.3.90.30 311 Material de Consumo 0.001 10.000,00 
3.3.90.36 312 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 10.000,00 
3.3.90.39 313 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 15.000,00 
4.4.90.52 315 Equipamentos e material permanente 0.001 10.000,00 

07.02.08.243.0009.2.031  Manut. Centros Municipais Apoio e Convivência   
3.1.91.13 326 Obrigações Patronais 0.001 6.000,00 
3.3.90.36 328 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 1.000,00 
3.3.90.39 329 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 330 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

07.02.08.243.0009.6.057  Manut. do Conselho Tutelar   
3.3.90.46 352 Auxílio alimentação 0.001 4.000,00 
4.4.90.52 353 Equipamentos e material permanente 0.001 8.000,00 

07.02.08.244.0009.1.017  Constr./Adequação Prédio para Órgão Gestor   
4.4.90.51 280 Obras e Instalações 0.001 80.000,00 

07.02.08.244.0009.1.061  Aquisição veículo pequeno p/ Serv. Dpto Social   
4.4.90.52 284 Equipamentos e material permanente 0.001 50.000,00 

07.02.08.244.0009.2.025  Manut. Fundo Municipal Assistência Social   
3.1.91.13 293 Obrigações Patronais 0.001 4.830,00 
3.3.90.36 296 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 20.000,00 
4.4.90.52 299 Equipamentos e material permanente 0.001 20.000,00 

  Total de Anulações nesta página  656.610,00 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 
 
ANULANDO... 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

07.02.08.244.0009.2.083  Concessão benefícios eventuais através do CREAS   
3.3.90.30 331 Material de Consumo 0.001 34.890,00 
3.3.90.33 332 Passagens e despesas com locomoção 0.001 18.950,00 
3.3.90.39 333 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 25.590,00 
3.3.90.48 334 Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 0.001 18.700,00 

07.02.08.244.0009.2.084  Manut. conselhos vinculados a assist. social   
3.3.90.14 335 Diárias – pessoal civil 0.001 3.000,00 
3.3.90.36 337 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 2.000,00 
3.3.90.39 338 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 4.000,00 

07.02.08.244.0009.2.099  Concessão benefícios eventuais atenção básica CRAS   
3.3.90.33 660 Passagens e despesas com locomoção 0.001 15.000,00 
3.3.90.39 667 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 30.000,00 

07.03.08.244.0009.1.080  Constr/ampl. do Centro de Multiplo Uso   
4.4.90.51 355 Obras e Instalações 0.001 20.000,00 

07.04.08.243.0009.6.126  Estabelecer termos de cooperação com 
entidades governamentais ou não 
governamentais 

  

3.3.90.39 377 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 30.000,00 
07.04.08.244.0009.2.089  Atenção às famílias dos adolescentes 

internados por medida sócio educacional 
  

3.3.90.30 374 Material de Consumo 0.001 10.000,00 
3.3.90.39 376 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 10.000,00 

08.02.12.361.0013.2.037  Manutenção do Transporte Escolar   
3.3.90.30 423 Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.3.90.39 424 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 15.000,00 

09.01.27.812.0030.1.133  Aquisição de veículos para Secretaria de 
Cultura e Esporte 

  

4.4.90.52 464 Equipamentos e material permanente 0.001 48.850,00 
09.03.27.812.0030.1.079  Executar Projeto Meu Campinho   

4.4.90.51 491 Obras e Instalações 0.001 30.000,00 
09.03.27.812.0030.2.046  Manut. atividades esportivas e de lazer   

3.3.90.31 497 Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas 0.001 20.000,00 
3.3.90.36 498 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 500 Equipamentos e material permanente 0.001 19.480,00 

09.03.27.813.0030.1.078  Constr. Academia terceira idade e playground   
4.4.90.51 490 Obras e Instalações 0.001 20.000,00 

10.01.22.661.0026.2.023  Manut. serviços Dpto. IND/COM/TRAB/Turísmo   
3.1.90.94 503 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 507 Equipamentos e material permanente 0.001 9.120,00 

11.01.18.542.0022.1.069  Adquirir veículo peq. porte p/ Dpto Meio Ambiente   
4.4.90.52 512 Equipamentos e material permanente 0.001 60.000,00 

11.01.18.542.0022.2.080  Manut. Dpto. Meio Ambiente   
3.1.90.94 515 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 13.710,00 
3.1.91.13 516 Obrigações Patronais 0.001 10.000,00 
4.4.90.52 520 Equipamentos e material permanente 0.001 15.070,00 

11.02.18.542.0022.2.081  Manut. da divisão de fiscalização ambiental   
3.1.90.11 521 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 16.000,00 
3.1.90.13 522 Obrigações Patronais 0.001 2.500,00 
3.1.91.13 523 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 
3.3.90.36 525 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 1.000,00 
3.3.90.39 526 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.000,00 
4.4.90.52 527 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

  Total de Anulações nesta página  549.860,00 
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11.03.18.542.0022.2.082  Manut. divisão de licenciamento ambiental   
3.1.90.11 528 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 16.000,00 
3.1.90.13 529 Obrigações Patronais 0.001 3.000,00 
3.1.91.13 530 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 
3.3.90.39 533 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 5.000,00 
4.4.90.52 534 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

12.01.20.122.0024.2.055  Manut. Setor de Agricultura   
3.1.90.13 537 Obrigações Patronais 0.001 6.000,00 
3.1.90.94 539 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 16.000,00 
3.1.91.13 540 Obrigações Patronais 0.001 6.000,00 
3.3.90.14 541 Diárias – pessoal civil 0.001 500,00 
3.3.90.36 543 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 10.000,00 

12.03.15.451.0017.1.056  Desapropriação de terrenos para melhoria da 
infra estrutura urbana 

  

4.4.90.61 571 Aquisição de Imóveis 0.001 73.000,00 
12.03.15.451.0022.2.060  Manut. e conservação de parques de lazer   

3.1.91.13 610 Obrigações Patronais 0.001 2.700,00 
12.03.15.452.0019.1.025  Ampliação/melhorias no sistema iluminação pública   

4.4.90.51 583 Obras e Instalações 0.001 30.000,00 
12.03.15.452.0019.2.020  Manut. dos serviços de limpeza pública   

3.1.90.94 587 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 13.680,00 
3.1.91.13 588 Obrigações Patronais 0.001 9.000,00 
4.4.90.52 591 Equipamentos e material permanente 0.001 16.380,00 

12.03.15.452.0019.2.022  Manut. dos serviços no cemitério municipal   
3.1.91.13 598 Obrigações Patronais 0.001 4.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manut. dos serviços Dpto. Agricultura e Obras   
3.1.90.94 556 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 16.570,00 
4.4.90.52 563 Equipamentos e material permanente 0.001 11.960,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manu. Divisão de Segurança e Mobilidade   
3.1.90.94 618 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.001 5.700,00 
3.3.90.36 621 Outros serviços de terceiros – pessoa física 0.001 20.000,00 
3.3.90.40 623 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 10.000,00 

13.02.26.782.0017.1.041  Remod/Ampl/Readequar Terminais Rodoviários   
4.4.90.51 625 Obras e Instalações 0.001 40.000,00 

13.02.26.782.0017.2.018  Manut. dos terminais rodoviários   
3.1.91.13 628 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 
3.3.90.30 629 Material de Consumo 0.001 1.200,00 

13.02.26.782.0028.1.003  Construção e recuperação de pontes, bueiros e 
estradas vicinais 

  

4.4.90.51 632 Obras e Instalações 0.001 30.000,00 
4.4.90.52 633 Equipamentos e material permanente 0.001 5.000,00 

13.03.15.452.0019.2.019  Manut. da garagem e oficina mecânica   
3.1.90.11 638 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 15.000,00 
3.1.91.13 639 Obrigações Patronais 0.001 2.000,00 
3.3.90.39 641 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 1.000,00 

13.03.26.782.0019.2.079  Manter serviços de abastecimento, lubrificação 
e lavagem da frota de veículos e máquinas 

  

3.3.90.30 643 Material de Consumo 0.001 19.000,00 
3.3.90.39 644 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.001 30.000,00 

14.01.04.572.0101.2.102  Manut. atividades gabinete Planejamento   
3.1.90.11 648 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 83.300,00 
3.1.91.13 654 Obrigações Patronais 0.001 5.000,00 

  Total de Anulações nesta página  518.990,00 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
 

 
 
ANULANDO... 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

4.4.90.52 657 Equipamentos e material permanente 0.001 8.520,00 
3.3.90.30 670 Material de Consumo 0.001 10.730,00 

14.02.04.572.0101.2.103  Manut. atividades da diretoria de Planejamento   
3.1.91.13 676 Obrigações Patronais 0.001 20.000,00 
3.1.90.13 677 Contribuições Patronais 0.001 1.000,00 
4.4.90.52 678 Equipamentos e material permanente 0.001 4.300,00 
3.3.90.40 680 Serviços de Tecnologia da Informação 0.001 16.780,00 
3.3.90.30 681 Material de Consumo 0.001 15.000,00 
3.1.90.11 683 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.001 80.000,00 

99.99.99.999.0099.9.999  Reserva de contingência   
9.9.99.99 645 Reserva de contingência 0.001 600.000,00 

  Total de Anulações nesta página para Fonte 0.001 756.330,00 
 
06.02.10.301.0011.2.074  Proamusep SAMU-Estabelecer participação consórcio   

3.3.71.70 154 Rateio pela participação em consórcio público 0.303 10.000,00 
06.03.10.301.0011.1.032  Aquisição veículos para atendimento na saúde   

4.4.90.52 160 Equipamentos e material permanente 0.303 78.500,00 
06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS CENTRAL   

3.1.90.94 176 Indenizações e Restituições Trabalhistas 0.303 26.300,00 
3.3.90.30 179 Material de Consumo 0.303 30.600,00 
4.4.90.52 184 Equipamentos e material permanente 0.303 6.100,00 

06.03.10.301.0011.2.053  Manut. Divisão de Odontologia   
3.1.91.13 197 Obrigações Patronais 0.303 13.000,00 

  Total de Anulações nesta página para Fonte 0.303 164.500,00 
 
 

  Total GERAL de ANULAÇÕES  3.663.100,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 25 de novembro de 2022. 

 



Nova Esperança | 25 de Novembro de 2022 | Sexta-feira Nova Esperança: Edição 3505 | Colorado: Edição 2592 17Desde 1960

GIONALe
MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  870.840,00  894.340,00  710.351,83  79,43

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  154.440,00  154.440,00  46.177,60  29,90

      IPTU  99.000,00  99.000,00  27.118,30  27,39

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  55.440,00  55.440,00  19.059,30  34,38

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  356.400,00  356.900,00  221.876,01  62,17

      ITBI  297.000,00  297.000,00  221.241,96  74,49

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  59.400,00  59.900,00  634,05  1,06

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  60.000,00  77.000,00  72.702,84  94,42

      ISS  50.000,00  67.000,00  72.702,84  108,51

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  300.000,00  306.000,00  369.595,38  120,78

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  99,33 15.260.000,00  15.451.000,00  15.348.095,20

    Cota-Parte FPM  99,92 12.000.000,00  12.000.000,00  11.990.987,68

    Cota-Parte ITR  40,17 400.000,00  400.000,00  160.669,41

    Cota-Parte IPVA  75,85 180.000,00  180.000,00  136.535,14

    Cota-Parte ICMS  112,42 2.500.000,00  2.691.000,00  3.025.178,28

    Cota-Parte IPI-Exportação  19,29 180.000,00  180.000,00  34.724,69

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 16.345.340,00 16.130.840,00  16.058.447,03  98,24

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.320.093,50  3.430.669,47  3.293.832,09  3.209.719,65 96,01  93,56ATENÇÃO BÁSICA (IV)  3.165.536,86  92,27

 3.275.093,50  3.356.669,47  3.224.499,08  3.174.386,64 96,06  94,57    Despesas Correntes  3.130.203,85  93,25

 45.000,00  74.000,00  69.333,01  35.333,01 93,69  47,75    Despesas de Capital  35.333,01  47,75

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 107.200,00  72.700,00  31.886,44  31.886,44 43,86  43,86VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  21.666,54  29,80

 97.200,00  62.700,00  24.761,44  24.761,44 39,49  39,49    Despesas Correntes  14.541,54  23,19

 10.000,00  10.000,00  7.125,00  7.125,00 71,25  71,25    Despesas de Capital  7.125,00  71,25

 87.877,40  87.877,40  18.085,66  18.085,66 20,58  20,58VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  18.085,66  20,58

 77.877,40  77.877,40  16.387,66  16.387,66 21,04  21,04    Despesas Correntes  16.387,66  21,04

 10.000,00  10.000,00  1.698,00  1.698,00 16,98  16,98    Despesas de Capital  1.698,00  16,98

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  3.591.246,87 3.515.170,90  3.343.804,19  3.259.691,75 93.11  90,77  3.205.289,06  89,25
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 21.483,76  21.483,76

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 21.483,76

 3.343.804,19  3.259.691,75  3.205.289,06

 3.322.320,43  3.238.207,99  3.183.805,30

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.408.767,05

 913.553,38

 0,00

 829.440,94  775.038,25

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 20,69  20,17

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  2.408.767,05  3.343.804,19  138.649,93  0,00  0,00  956.520,90 0,00 0,00 21.483,76 935.037,14

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  656,56  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  65.805,28  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  172.013,00  0,00 -19.798,46 19.798,46 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

www.elotech.com.br 26/11/2022 Página: 2

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 19.798,46

 0,00

 19.798,46

 0,00

 19.798,46

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 19.798,46  19.798,46  19.798,46

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 57,54 952.000,00  1.122.000,00  645.560,26RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 57,98 812.000,00  812.000,00  470.760,26    Proveniente da União

 56,39 140.000,00  310.000,00  174.800,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 330,64 12.000,00  17.800,00  58.854,44OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.139.800,00  704.414,70 964.000,00  61,80

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.137.000,00  2.219.031,28  1.527.388,31  1.354.970,81ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.312.805,03 68,83  61,06  59,16

 910.500,00  1.317.506,82  809.360,31  806.942,81    Despesas Correntes  765.626,03 61,43  61,25  58,11

 226.500,00  901.524,46  718.028,00  548.028,00    Despesas de Capital  547.179,00 79,65  60,79  60,69

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 38.000,00  38.000,00  3.300,37  3.300,37VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  300,37 8,69  8,69  0,79

 38.000,00  38.000,00  3.300,37  3.300,37    Despesas Correntes  300,37 8,69  8,69  0,79

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.263.031,28 1.181.000,00  1.530.688,68  1.358.271,18  1.313.105,40 67,64  60,02  58,02
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  4.487.093,50  5.668.700,75  4.650.607,61  4.394.077,67  4.308.319,10 82,04  77,51  76,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  145.700,00  110.700,00  35.186,81  35.186,81  21.966,91 31,79  31,79  19,84

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  93.877,40  93.877,40  18.085,66  18.085,66  18.085,66 19,27  19,27  19,27

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 4.726.670,90  5.873.278,15  4.703.880,08  4.447.350,14  4.348.371,67 80,09  74,04 75,72

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.053.048,74 3.106.861,43 3.190.973,87 3.701.034,92 3.626.170,90  82,49 83,95 86,22

 69,65  61,71  59,63 1.100.500,00  2.172.243,23  1.512.906,21  1.340.488,71  1.295.322,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 26/nov/2022 as 14h e 22m.

DIR. FINANCEIRO

FRANCISCO IVAN SOARES

PREFEITA MUNICIPAL

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  710.351,83 894.340,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  46.177,60 154.440,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  221.876,01 356.900,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  72.702,84 77.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  369.595,38 306.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.065.280,88 16.656.600,00

    2.1- Cota-Parte FPM  12.708.173,36 13.205.600,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.990.987,68 12.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  717.185,68 1.205.600,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  3.025.178,28 2.691.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  34.724,69 180.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  160.669,41 400.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  136.535,14 180.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  17.550.940,00  16.775.632,71

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.090.200,00  3.069.619,04

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.297.535,00  1.124.289,14

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  971.242,04 1.333.570,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  971.242,04 1.333.570,00

      6.1.1- Principal  962.331,94 1.332.070,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  8.910,10 1.500,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.758.130,00 -2.107.287,10

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 31.351,72

 31.351,72

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  1.002.593,76
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.174.800,00  0,00 824.578,57  824.578,57  815.298,62

    10.1- Educação Infantil  503.800,00  0,00 400.865,79  400.865,79  396.620,82

      10.1.1 - Creche  503.800,00  0,00 400.865,79  400.865,79  396.620,82

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  671.000,00  0,00 423.712,78  423.712,78  418.677,80

11- OUTRAS DESPESAS  181.862,25  0,00 169.367,88  169.367,88  169.367,88

    11.1- Educação Infantil  79.218,70  0,00 78.076,15  78.076,15  78.076,15

      11.1.1 - Creche  79.218,70  0,00 78.076,15  78.076,15  78.076,15

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  102.643,55  0,00 91.291,73  91.291,73  91.291,73

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  1.356.662,25  993.946,45  993.946,45  0,00 984.666,50

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  794.578,57  794.578,57  785.298,62  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 965.935,15  965.935,15  956.655,20  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 679.869,43  794.578,57  794.578,57  81,81

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  97.124,20  5.306,89  0,55 5.306,89

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 98.670,96  30.000,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 30.000,00  1.351,72

 0,00

 30.000,00 98.670,96  31.351,72

 30.000,00  1.351,72

 0,00

 31.351,72
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  844.754,12  4.800,95 563.014,50  558.213,55  520.729,78

    24.1 - Creche  844.754,12  4.800,95 563.014,50  558.213,55  520.729,78

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.157.776,12  6.025,67 875.196,05  869.170,38  714.435,27

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.438.210,55 2.002.530,24  10.826,62 1.427.383,93  1.235.165,05

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-2.107.287,10

 2.393.319,08

 0,00

 0,00

 4.500.606,18

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.193.908,18  4.500.606,18  26,83

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 1.074,75  0,00 1.074,75  1.074,75

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 1.074,75  0,00 1.074,75  1.074,75

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 195.584,52  164.086,10

    35.1- Salário-Educação  80.500,00  71.417,32

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  30.000,00  18.430,20

    35.4 - PNATE  20.000,00  9.369,36

    35.5- Outras Transferências do FNDE  65.084,52  64.869,22

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  237.562,20  240.053,36

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  80.500,00  15,04

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 513.646,72  404.154,50
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  124.215,63  109.601,43  109.601,43  106.524,75  0,00

    41.1- Creche  124.215,63  109.601,43  109.601,43  106.524,75  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  718.062,02  669.998,09  669.508,64  415.035,25  489,45

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 842.277,65  779.599,52  779.110,07  521.560,00  489,45

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  4.201.259,16  3.136.245,45  2.675.080,48 3.124.929,38  11.316,07

    47.1- Despesas Correntes  3.831.679,16  2.774.165,45  2.675.080,48 2.762.849,38  11.316,07

      47.1.1- Pessoal Ativo  2.219.850,04  1.820.720,58  1.802.042,77 1.820.720,58  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 28.000,00  24.000,00  20.000,00 20.000,00  4.000,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.583.829,12  929.444,87  853.037,71 922.128,80  7.316,07

    47.2- Despesas de Capital  369.580,00  362.080,00  0,00 362.080,00  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  369.580,00  362.080,00  0,00 362.080,00  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 31.351,72  13.484,06

 971.242,04  71.417,32

 0,00  0,00

 14.564,09  2.914,62

 2.914,62 14.564,09

 988.029,67  81.986,76

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 26/nov/2022 as 14h e 18m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

DIR. FINANCEIRO

FRANCISCO IVAN SOARES

PREFEITA MUNICIPAL

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
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GIONALe
MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  20.580.000,00  3.669.297,71  20.884.804,16 16,36  93,11  1.544.966,41 22.429.770,57

    RECEITAS CORRENTES  20.180.000,00  3.605.185,05  20.024.235,86 17,03  94,57  1.149.766,41 21.174.002,27

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.103.100,00  107.074,75  738.553,63 9,50  65,56  388.046,37 1.126.600,00

        Impostos  1.015.290,00  105.119,80  710.721,32 10,12  68,42  328.068,68 1.038.790,00

        Taxas  61.410,00  1.954,95  27.832,31 3,18  45,32  33.577,69 61.410,00

        Contribuição de Melhoria  26.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  26.400,00 26.400,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.335.200,00  290.585,25  1.389.330,86 21,76  104,05 -54.130,86 1.335.200,00

        Contribuições Sociais  1.128.000,00  275.247,91  1.303.874,68 24,40  115,59 -175.874,68 1.128.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  207.200,00  15.337,34  85.456,18 7,40  41,24  121.743,82 207.200,00

      RECEITA PATRIMONIAL  294.500,00  216.852,36  895.383,53 55,35  228,53 -503.579,72 391.803,81

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  12.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  12.000,00 12.000,00

        Valores Mobiliários  282.500,00  216.852,36  895.383,53 57,10  235,75 -515.579,72 379.803,81

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  315.200,00  63.992,38  266.889,14 18,38  76,65  81.310,86 348.200,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  25.200,00  5.595,00  5.595,00 22,20  22,20  19.605,00 25.200,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  290.000,00  58.397,38  261.294,14 18,08  80,90  61.705,86 323.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.630.000,00  2.755.511,41  15.731.559,02 15,85  90,48  1.655.939,44 17.387.498,46

        Transferências da União e de suas Entidades  14.052.000,00  2.258.434,24  13.020.997,81 15,45  89,07  1.597.500,65 14.618.498,46

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.578.000,00  497.077,17  2.710.561,21 17,95  97,89  58.438,79 2.769.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  502.000,00  171.168,90  1.002.519,68 29,27  171,46 -417.819,68 584.700,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  4.279,74  88.549,77 5,21  107,72 -6.349,77 82.200,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  502.000,00  166.889,16  913.969,91 33,21  181,88 -411.469,91 502.500,00

    RECEITAS DE CAPITAL  400.000,00  64.112,66  860.568,30 5,11  68,53  395.200,00 1.255.768,30

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  260.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  260.000,00 260.000,00

        Alienação de Bens Móveis  260.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  260.000,00 260.000,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  140.000,00  64.112,66  860.568,30 6,44  86,42  135.200,00 995.768,30

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  237.562,20 0,00  100,00  0,00 237.562,20

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 140.000,00  64.112,66  623.006,10 8,46  82,17  135.200,00 758.206,10

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 20.580.000,00  22.429.770,57  3.669.297,71  20.884.804,16 16,36  93,11  1.544.966,41SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 20.580.000,00  22.429.770,57  3.669.297,71  16,36  20.884.804,16  93,11  1.544.966,41

DÉFICIT (VI) - - - - - - 56.575,19

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  20.580.000,00  22.429.770,57  3.669.297,71  16,36  20.941.379,35  1.488.391,22 93,36

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.737.720,34

 3.737.720,34  3.737.720,34

 3.737.720,34

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  19.186.500,00  24.639.657,25  4.420.581,86  20.128.991,29  4.258.263,26  19.588.730,63  18.746.609,51 4.510.665,96  5.050.926,62

    DESPESAS CORRENTES  17.224.500,00  19.980.438,62  3.598.250,50  16.506.267,70  3.510.666,90  16.249.710,94  15.925.565,67 3.474.170,92  3.730.727,68

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.838.419,20  9.182.352,83  1.651.404,68  7.936.787,56  1.653.559,58  7.933.555,21  7.911.195,33 1.245.565,27  1.248.797,62

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  50.000,00  65.000,00  9.252,41  46.236,57  9.252,41  46.236,57  46.236,57 18.763,43  18.763,43

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.336.080,80  10.733.085,79  1.937.593,41  8.523.243,57  1.847.854,91  8.269.919,16  7.968.133,77 2.209.842,22  2.463.166,63

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.336.080,80  10.733.085,79  1.937.593,41  8.523.243,57  1.847.854,91  8.269.919,16  7.968.133,77 2.209.842,22  2.463.166,63

    DESPESAS DE CAPITAL  1.712.000,00  4.594.751,18  822.331,36  3.622.723,59  747.596,36  3.339.019,69  2.821.043,84 972.027,59  1.255.731,49

      INVESTIMENTOS  1.362.000,00  4.184.051,18  751.057,86  3.308.250,58  676.322,86  3.024.546,68  2.506.570,83 875.800,60  1.159.504,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  350.000,00  410.700,00  71.273,50  314.473,01  71.273,50  314.473,01  314.473,01 96.226,99  96.226,99

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  64.467,45  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 64.467,45  64.467,45

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.393.500,00  1.527.833,66  361.672,14  1.352.648,72  361.672,14  1.352.648,72  1.301.135,74 175.184,94  175.184,94

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  26.167.490,91 20.580.000,00  21.481.640,01 4.782.254,00  20.941.379,35 4.619.935,40  20.047.745,25 4.685.850,90  5.226.111,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  20.580.000,00  26.167.490,91  4.782.254,00  21.481.640,01  4.619.935,40  20.941.379,35  20.047.745,25 4.685.850,90  5.226.111,56

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  0,00- - 0,00  837.058,91

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.580.000,00  26.167.490,91  4.782.254,00  21.481.640,01  4.619.935,40  20.941.379,35  20.884.804,16- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 26/nov/2022 as 14h e 12m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.393.500,00  1.527.833,66  361.672,14  1.352.648,72  361.672,14  1.352.648,72  1.301.135,74 175.184,94  175.184,94

    DESPESAS CORRENTES  1.393.500,00  1.527.833,66  361.672,14  1.352.648,72  361.672,14  1.352.648,72  1.301.135,74 175.184,94  175.184,94

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  793.500,00  697.833,66  111.338,40  522.907,99  111.338,40  522.907,99  471.395,01 174.925,67  174.925,67

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  600.000,00  830.000,00  250.333,74  829.740,73  250.333,74  829.740,73  829.740,73 259,27  259,27
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 20.580.000,00  22.429.770,57  3.669.297,71  20.884.804,16 16,36  93,11  1.544.966,41SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 20.580.000,00  22.429.770,57  3.669.297,71  16,36  20.884.804,16  93,11  1.544.966,41

DÉFICIT (VI) - - - - - - 56.575,19

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  20.580.000,00  22.429.770,57  3.669.297,71  16,36  20.941.379,35  1.488.391,22 93,36

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 3.737.720,34

 3.737.720,34  3.737.720,34

 3.737.720,34

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  19.186.500,00  24.639.657,25  4.420.581,86  20.128.991,29  4.258.263,26  19.588.730,63  18.746.609,51 4.510.665,96  5.050.926,62

    DESPESAS CORRENTES  17.224.500,00  19.980.438,62  3.598.250,50  16.506.267,70  3.510.666,90  16.249.710,94  15.925.565,67 3.474.170,92  3.730.727,68

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.838.419,20  9.182.352,83  1.651.404,68  7.936.787,56  1.653.559,58  7.933.555,21  7.911.195,33 1.245.565,27  1.248.797,62

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  50.000,00  65.000,00  9.252,41  46.236,57  9.252,41  46.236,57  46.236,57 18.763,43  18.763,43

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.336.080,80  10.733.085,79  1.937.593,41  8.523.243,57  1.847.854,91  8.269.919,16  7.968.133,77 2.209.842,22  2.463.166,63

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.336.080,80  10.733.085,79  1.937.593,41  8.523.243,57  1.847.854,91  8.269.919,16  7.968.133,77 2.209.842,22  2.463.166,63

    DESPESAS DE CAPITAL  1.712.000,00  4.594.751,18  822.331,36  3.622.723,59  747.596,36  3.339.019,69  2.821.043,84 972.027,59  1.255.731,49

      INVESTIMENTOS  1.362.000,00  4.184.051,18  751.057,86  3.308.250,58  676.322,86  3.024.546,68  2.506.570,83 875.800,60  1.159.504,50

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  350.000,00  410.700,00  71.273,50  314.473,01  71.273,50  314.473,01  314.473,01 96.226,99  96.226,99

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  64.467,45  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 64.467,45  64.467,45

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.393.500,00  1.527.833,66  361.672,14  1.352.648,72  361.672,14  1.352.648,72  1.301.135,74 175.184,94  175.184,94

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  26.167.490,91 20.580.000,00  21.481.640,01 4.782.254,00  20.941.379,35 4.619.935,40  20.047.745,25 4.685.850,90  5.226.111,56

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  20.580.000,00  26.167.490,91  4.782.254,00  21.481.640,01  4.619.935,40  20.941.379,35  20.047.745,25 4.685.850,90  5.226.111,56

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  0,00- - 0,00  837.058,91

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.580.000,00  26.167.490,91  4.782.254,00  21.481.640,01  4.619.935,40  20.941.379,35  20.884.804,16- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 26/nov/2022 as 14h e 12m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.393.500,00  1.527.833,66  361.672,14  1.352.648,72  361.672,14  1.352.648,72  1.301.135,74 175.184,94  175.184,94

    DESPESAS CORRENTES  1.393.500,00  1.527.833,66  361.672,14  1.352.648,72  361.672,14  1.352.648,72  1.301.135,74 175.184,94  175.184,94

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  793.500,00  697.833,66  111.338,40  522.907,99  111.338,40  522.907,99  471.395,01 174.925,67  174.925,67

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  600.000,00  830.000,00  250.333,74  829.740,73  250.333,74  829.740,73  829.740,73 259,27  259,27
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 93,70 19.186.500,00  24.639.657,25  4.420.581,86  20.128.991,29  4.510.665,96  4.258.263,26  19.588.730,63  93,54  5.050.926,62

LEGISLATIVA  1.145.000,00  1.145.000,00  191.377,21  794.823,08  3,70  350.176,92  191.377,21  794.823,08  3,80  350.176,92
Ação Legislativa  1.145.000,00  1.145.000,00  191.377,21  794.823,08  3,70  350.176,92  191.377,21  794.823,08  350.176,92 3,80

JUDICIÁRIA  202.000,00  74.760,62  13.828,28  64.706,40  0,30  10.054,22  13.828,28  64.706,40  0,31  10.054,22
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 202.000,00  74.760,62  13.828,28  64.706,40  0,30  10.054,22  13.828,28  64.706,40  10.054,22 0,31

ADMINISTRAÇÃO  2.737.000,00  3.114.396,43  637.602,47  2.688.216,78  12,51  426.179,65  657.745,23  2.666.917,13  12,74  447.479,30
Planejamento e Orçamento  410.000,00  426.713,30  72.090,92  356.239,19  1,66  70.474,11  72.828,26  356.175,78  70.537,52 1,70
Administração Geral  2.164.000,00  2.612.380,95  563.929,05  2.266.110,03  10,55  346.270,92  581.124,82  2.246.385,64  365.995,31 10,73
Administração Financeira  68.000,00  14.000,00  0,00  5.176,00  0,02  8.824,00  709,65  5.164,15  8.835,85 0,02
Tecnologia da Informação  55.000,00  36.000,00  1.582,50  35.639,38  0,17  360,62  1.582,50  35.639,38  360,62 0,17
Formação de Recursos Humanos  40.000,00  25.302,18  0,00  25.052,18  0,12  250,00  1.500,00  23.552,18  1.750,00 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  819.838,70  1.591.916,81  198.289,25  1.075.263,46  5,01  516.653,35  329.018,25  1.050.901,11  5,02  541.015,70
Assistência ao Idoso  28.000,00  45.432,00  13.547,22  24.106,72  0,11  21.325,28  13.547,22  24.106,72  21.325,28 0,12
Assistência ao Portador de Deficiência  28.000,00  28.000,00  0,00  1.000,00  0,00  27.000,00  0,00  1.000,00  27.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  198.000,00  287.501,50  36.804,11  211.573,34  0,98  75.928,16  41.002,06  195.020,46  92.481,04 0,93
Assistência Comunitária  565.838,70  1.230.983,31  147.937,92  838.583,40  3,90  392.399,91  274.468,97  830.773,93  400.209,38 3,97

PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.830.000,00  1.830.000,00  289.135,02  1.443.824,21  6,72  386.175,79  289.135,02  1.443.824,21  6,89  386.175,79
Previdência do Regime Estatutário  1.830.000,00  1.830.000,00  289.135,02  1.443.824,21  6,72  386.175,79  289.135,02  1.443.824,21  386.175,79 6,89

SAÚDE  4.506.170,90  5.716.278,15  1.074.290,05  4.798.106,06  22,34  918.172,09  860.319,01  4.541.576,12  21,69  1.174.702,03
Atenção Básica  4.271.093,50  5.511.700,75  1.041.191,93  4.744.833,59  22,09  766.867,16  825.522,89  4.488.303,65  1.023.397,10 21,43
Vigilância Sanitária  141.200,00  110.700,00  27.253,27  35.186,81  0,16  75.513,19  27.253,27  35.186,81  75.513,19 0,17
Vigilância Epidemiológica  93.877,40  93.877,40  5.844,85  18.085,66  0,08  75.791,74  7.542,85  18.085,66  75.791,74 0,09

EDUCAÇÃO  3.133.161,20  3.985.599,58  1.077.513,40  3.439.379,72  16,01  546.219,86  1.085.557,76  3.425.848,65  16,36  559.750,93
Ensino Fundamental  1.736.838,70  2.498.126,12  780.067,77  2.133.474,74  9,93  364.651,38  780.804,49  2.128.744,62  369.381,50 10,17
Educação Infantil  1.368.322,50  1.459.473,46  297.445,63  1.281.904,98  5,97  177.568,48  300.753,27  1.277.104,03  182.369,43 6,10
Educação Especial  28.000,00  28.000,00  0,00  24.000,00  0,11  4.000,00  4.000,00  20.000,00  8.000,00 0,10

CULTURA  164.000,00  166.800,00  29.325,12  159.132,45  0,74  7.667,55  29.768,95  150.505,71  0,72  16.294,29
Difusão Cultural  164.000,00  166.800,00  29.325,12  159.132,45  0,74  7.667,55  29.768,95  150.505,71  16.294,29 0,72

URBANISMO  3.046.829,20  4.999.296,48  622.295,38  4.216.588,30  19,63  782.708,18  615.204,38  4.203.163,65  20,07  796.132,83
Infra-Estrutura Urbana  1.349.000,00  3.194.260,19  233.537,19  2.560.834,62  11,92  633.425,57  222.227,19  2.549.524,62  644.735,57 12,17
Serviços Urbanos  1.693.829,20  1.803.036,29  388.758,19  1.655.753,68  7,71  147.282,61  392.977,19  1.653.639,03  149.397,26 7,90
Habitação Urbana  4.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

SANEAMENTO  354.000,00  397.500,00  144.161,33  336.145,41  1,56  61.354,59  49.042,21  232.626,29  1,11  164.873,71
Administração Geral  240.000,00  207.500,00  38.538,60  169.907,64  0,79  37.592,36  37.981,78  160.950,82  46.549,18 0,77
Outros Encargos Especiais  114.000,00  190.000,00  105.622,73  166.237,77  0,77  23.762,23  11.060,43  71.675,47  118.324,53 0,34

GESTÃO AMBIENTAL  60.000,00  228.341,97  15.725,94  216.637,16  1,01  11.704,81  15.725,94  151.689,26  0,72  76.652,71
Preservação e Conservação Ambiental  60.000,00  228.341,97  15.725,94  216.637,16  1,01  11.704,81  15.725,94  151.689,26  76.652,71 0,72

AGRICULTURA  268.000,00  408.790,23  21.533,76  314.627,12  1,46  94.163,11  21.533,76  314.627,12  1,50  94.163,11
Promoção da Produção Agropecuária  268.000,00  306.006,33  21.533,76  211.843,22  0,99  94.163,11  21.533,76  211.843,22  94.163,11 1,01
Defesa Agropecuária  0,00  102.783,90  0,00  102.783,90  0,48  0,00  0,00  102.783,90  0,00 0,49

COMÉRCIO E SERVIÇOS  54.000,00  42.000,00  7.185,44  25.948,54  0,12  16.051,46  7.185,44  25.948,54  0,12  16.051,46
Turismo  54.000,00  42.000,00  7.185,44  25.948,54  0,12  16.051,46  7.185,44  25.948,54  16.051,46 0,12

ENERGIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Energia Elétrica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DESPORTO E LAZER  50.000,00  357.809,53  18.590,44  114.041,80  0,53  243.767,73  10.190,44  105.641,80  0,50  252.167,73
Desporto Comunitário  50.000,00  357.809,53  18.590,44  114.041,80  0,53  243.767,73  10.190,44  105.641,80  252.167,73 0,50

ENCARGOS ESPECIAIS  566.500,00  516.700,00  79.728,77  441.550,80  2,06  75.149,20  82.631,38  415.931,56  1,99  100.768,44
Serviço da Dívida Interna  400.000,00  330.700,00  59.228,77  255.550,80  1,19  75.149,20  59.228,77  255.550,80  75.149,20 1,22
Outros Encargos Especiais  166.500,00  186.000,00  20.500,00  186.000,00  0,87  0,00  23.402,61  160.380,76  25.619,24 0,77

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  250.000,00  64.467,45  0,00  0,00  0,00  64.467,45  0,00  0,00  0,00  64.467,45
Reserva de Contingência geral  250.000,00  64.467,45  0,00  0,00  0,00  64.467,45  0,00  0,00  64.467,45 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,30 1.393.500,00  1.527.833,66  361.672,14  1.352.648,72  175.184,94  361.672,14  1.352.648,72  6,46  175.184,94
LEGISLATIVA  55.000,00  55.000,00  8.170,06  41.544,31  0,19  13.455,69  8.170,06  41.544,31  0,20  13.455,69

Ação Legislativa  55.000,00  55.000,00  8.170,06  41.544,31  0,19  13.455,69  8.170,06  41.544,31  13.455,69 0,20
JUDICIÁRIA  18.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 18.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO  187.000,00  102.211,39  15.459,78  70.000,06  0,33  32.211,33  15.459,78  70.000,06  0,33  32.211,33
Planejamento e Orçamento  50.000,00  40.000,00  5.420,48  22.265,74  0,10  17.734,26  5.420,48  22.265,74  17.734,26 0,11
Administração Geral  137.000,00  62.211,39  10.039,30  47.734,32  0,22  14.477,07  10.039,30  47.734,32  14.477,07 0,23

ASSISTÊNCIA SOCIAL  20.000,00  31.800,00  7.683,97  31.721,11  0,15  78,89  7.683,97  31.721,11  0,15  78,89
Assistência Comunitária  20.000,00  31.800,00  7.683,97  31.721,11  0,15  78,89  7.683,97  31.721,11  78,89 0,15

SAÚDE  220.500,00  157.000,00  29.317,29  122.007,36  0,57  34.992,64  29.317,29  122.007,36  0,58  34.992,64
Atenção Básica  216.000,00  157.000,00  29.317,29  122.007,36  0,57  34.992,64  29.317,29  122.007,36  34.992,64 0,58
Vigilância Sanitária  4.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

EDUCAÇÃO  215.000,00  237.322,27  32.329,30  166.794,82  0,78  70.527,45  32.329,30  166.794,82  0,80  70.527,45
Ensino Fundamental  119.500,00  137.113,02  16.663,11  91.908,25  0,43  45.204,77  16.663,11  91.908,25  45.204,77 0,44
Educação Infantil  95.500,00  100.209,25  15.666,19  74.886,57  0,35  25.322,68  15.666,19  74.886,57  25.322,68 0,36

CULTURA  10.000,00  7.200,00  844,05  4.322,25  0,02  2.877,75  844,05  4.322,25  0,02  2.877,75
Difusão Cultural  10.000,00  7.200,00  844,05  4.322,25  0,02  2.877,75  844,05  4.322,25  2.877,75 0,02

URBANISMO  46.000,00  96.600,00  16.603,27  80.591,37  0,38  16.008,63  16.603,27  80.591,37  0,38  16.008,63
Infra-Estrutura Urbana  36.000,00  37.000,00  3.097,68  21.387,39  0,10  15.612,61  3.097,68  21.387,39  15.612,61 0,10
Serviços Urbanos  10.000,00  59.600,00  13.505,59  59.203,98  0,28  396,02  13.505,59  59.203,98  396,02 0,28

SANEAMENTO  16.000,00  5.500,00  499,74  3.760,09  0,02  1.739,91  499,74  3.760,09  0,02  1.739,91
Administração Geral  10.000,00  1.500,00  0,00  1.271,27  0,01  228,73  0,00  1.271,27  228,73 0,01
Outros Encargos Especiais  6.000,00  4.000,00  499,74  2.488,82  0,01  1.511,18  499,74  2.488,82  1.511,18 0,01

AGRICULTURA  6.000,00  5.200,00  430,94  2.166,62  0,01  3.033,38  430,94  2.166,62  0,01  3.033,38
Promoção da Produção Agropecuária  6.000,00  5.200,00  430,94  2.166,62  0,01  3.033,38  430,94  2.166,62  3.033,38 0,01
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Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

ENCARGOS ESPECIAIS  600.000,00  830.000,00  250.333,74  829.740,73  3,86  259,27  250.333,74  829.740,73  3,96  259,27
Outros Encargos Especiais  600.000,00  830.000,00  250.333,74  829.740,73  3,86  259,27  250.333,74  829.740,73  259,27 3,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA, emitido em 26/nov/2022 as 14h e 13m.

TOTAL 100,00 100,00 20.580.000,00  26.167.490,91  4.782.254,00  21.481.640,01  4.685.850,90  4.619.935,40  20.941.379,35  5.226.111,56

DIR. FINANCEIRO
FRANCISCO IVAN SOARES

PREFEITA MUNICIPAL
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  21.452.501,00  3.433.803,02  18.961.934,80 14,61  80,67  4.543.266,20 23.505.201,00

    RECEITAS CORRENTES  20.340.805,00  3.400.496,51  18.066.287,15 16,28  86,48  2.824.517,85 20.890.805,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  919.600,00  112.534,85  709.821,16 12,24  77,19  209.778,84 919.600,00

        Impostos  770.600,00  108.282,18  625.481,72 14,05  81,17  145.118,28 770.600,00

        Taxas  139.000,00  4.252,67  84.339,44 3,06  60,68  54.660,56 139.000,00

        Contribuição de Melhoria  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  349.000,00  34.687,06  197.271,23 9,94  56,52  151.728,77 349.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  349.000,00  34.687,06  197.271,23 9,94  56,52  151.728,77 349.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  41.500,00  145.974,63  816.065,30 351,75  1.966,42 -774.565,30 41.500,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  41.500,00  145.974,63  816.065,30 351,75  1.966,42 -774.565,30 41.500,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  132.875,00  0,00  0,00 0,00  0,00  132.875,00 132.875,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  108.375,00  0,00  0,00 0,00  0,00  108.375,00 108.375,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  24.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  24.500,00 24.500,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.875.200,00  3.107.299,97  16.331.233,03 16,00  84,07  3.093.966,97 19.425.200,00

        Transferências da União e de suas Entidades  14.339.900,00  2.391.018,43  12.238.871,56 16,53  84,59  2.229.028,44 14.467.900,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.831.500,00  418.526,55  2.386.142,99 14,76  84,15  449.357,01 2.835.500,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  10.000,00  0,00  1.356,48 0,00  13,56  8.643,52 10.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.693.800,00  297.754,99  1.704.862,00 14,10  80,73  406.938,00 2.111.800,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  22.630,00  0,00  11.896,43 0,00  52,57  10.733,57 22.630,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  2.630,00  0,00  378,00 0,00  14,37  2.252,00 2.630,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.000,00  0,00  9.210,74 0,00  92,11  789,26 10.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  10.000,00  0,00  2.307,69 0,00  23,08  7.692,31 10.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.111.696,00  33.306,51  895.647,65 1,27  34,26  1.718.748,35 2.614.396,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.400,00 60.400,00

        Alienação de Bens Móveis  60.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.400,00 60.400,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.051.296,00  33.306,51  895.647,65 1,30  35,07  1.658.348,35 2.553.996,00

        Transferências da União e de suas Entidades  602.798,00  0,00  0,00 0,00  0,00  602.798,00 602.798,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 448.498,00  33.306,51  895.647,65 1,71  45,90  1.055.550,35 1.951.198,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 21.452.501,00  23.505.201,00  3.433.803,02  18.961.934,80 14,61  80,67  4.543.266,20SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 21.452.501,00  23.505.201,00  3.433.803,02  14,61  18.961.934,80  80,67  4.543.266,20

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  21.452.501,00  23.505.201,00  3.433.803,02  14,61  18.961.934,80  4.543.266,20 80,67

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.504.855,00

 2.504.855,00  2.504.855,00

 2.504.855,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  18.480.572,00  22.759.377,00  2.436.443,02  14.162.988,75  2.599.698,48  13.452.749,78  13.108.608,80 8.596.388,25  9.306.627,22

    DESPESAS CORRENTES  15.279.170,00  16.771.770,00  2.316.668,36  11.661.708,51  2.364.535,61  11.601.530,88  11.316.386,12 5.110.061,49  5.170.239,12

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.027.650,00  7.248.150,00  1.019.477,38  4.951.246,73  1.018.736,74  4.944.051,05  4.930.669,81 2.296.903,27  2.304.098,95

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 5.000,00  5.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.246.520,00  9.518.620,00  1.297.190,98  6.710.461,78  1.345.798,87  6.657.479,83  6.385.716,31 2.808.158,22  2.861.140,17

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.246.520,00  9.518.620,00  1.297.190,98  6.710.461,78  1.345.798,87  6.657.479,83  6.385.716,31 2.808.158,22  2.861.140,17

    DESPESAS DE CAPITAL  3.021.402,00  5.807.607,00  119.774,66  2.501.280,24  235.162,87  1.851.218,90  1.792.222,68 3.306.326,76  3.956.388,10

      INVESTIMENTOS  2.121.402,00  4.907.607,00  44.362,55  1.786.726,91  79.750,76  1.176.665,57  1.157.669,35 3.120.880,09  3.730.941,43

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  900.000,00  900.000,00  75.412,11  714.553,33  155.412,11  674.553,33  634.553,33 185.446,67  225.446,67

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00  180.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 180.000,00  180.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.018.000,00  2.296.750,00  403.660,04  1.848.131,90  403.660,04  1.848.131,90  1.646.755,79 448.618,10  448.618,10

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  25.056.127,00 20.498.572,00  16.011.120,65 2.840.103,06  15.300.881,68 3.003.358,52  14.755.364,59 9.045.006,35  9.755.245,32

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  20.498.572,00  25.056.127,00  2.840.103,06  16.011.120,65  3.003.358,52  15.300.881,68  14.755.364,59 9.045.006,35  9.755.245,32

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  3.661.053,12- - 2.950.814,15  4.206.570,21

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.498.572,00  25.056.127,00  2.840.103,06  18.961.934,80  3.003.358,52  18.961.934,80  18.961.934,80- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 28/nov/2022 as 08h e 05m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.018.000,00  2.296.750,00  403.660,04  1.848.131,90  403.660,04  1.848.131,90  1.646.755,79 448.618,10  448.618,10

    DESPESAS CORRENTES  2.018.000,00  2.296.750,00  403.660,04  1.848.131,90  403.660,04  1.848.131,90  1.646.755,79 448.618,10  448.618,10

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  698.000,00  766.750,00  121.756,91  545.787,42  121.756,91  545.787,42  485.045,88 220.962,58  220.962,58

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.320.000,00  1.530.000,00  281.903,13  1.302.344,48  281.903,13  1.302.344,48  1.161.709,91 227.655,52  227.655,52
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.362.500,00  4.581.550,00  3.175.600,57  3.173.655,57  3.098.697,42 69,31  69,27  67,63

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.466.290,00  2.432.290,00  1.837.867,09  1.829.444,59  1.761.650,98 75,56  75,21  72,43

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  65.500,00  65.500,00  41.479,52  41.479,52  40.992,02 63,33  63,33  62,58

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  157.000,00  157.000,00  75.590,30  75.590,30  75.590,30 48,15  48,15  48,15

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  70.000,00  70.000,00  44.757,60  44.757,60  44.309,06 63,94  63,94  63,30

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.121.290,00  7.306.340,00  5.175.295,08  5.164.927,58  5.021.239,78 70,83  68,72 70,69

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.442.932,12 3.561.187,26 3.571.554,76 5.158.190,00 4.921.790,00  66,75 69,04 69,24

 74,66  74,66  73,47 1.199.500,00  2.148.150,00  1.603.740,32  1.603.740,32  1.578.307,66

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 28/nov/2022 as 08h e 13m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 20.580.000,00

 22.429.770,57

 20.884.804,16

 56.575,19

 3.737.720,34

 20.580.000,00

 26.167.490,91

 21.481.640,01

 20.941.379,35

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  20.047.745,25

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 20.941.379,35

 21.481.640,01

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  21.300.012,95

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  21.009.237,95

 21.009.237,95
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 1.910.652,64

 1.443.824,21

 466.828,43

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 1.443.824,21

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

Despesas Previdenciárias Pagas  0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.824.176,95

 1.581.807,95
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  67.322,62  0,00  21.712,75  45.609,87

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 8.497,79  0,00  0,00  8.497,79

 58.824,83  0,00  21.712,75  37.112,08

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 26,83

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 794.578,57

 0,00

 0,00

 81,81

 0,00

 0,00

 4.500.606,18
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 3.622.723,59

 0,00

 972.027,59

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

 4.132.475,55

 2.535.308,04

 6.789.496,46

 5.103.153,13

 5.068.402,78

 8.034.125,54

 3.160.578,27

 9.466.522,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.597.167,51  1.686.343,33 -2.965.722,76 -6.305.944,66

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 85,85  261.914,15

 0,00  21.800,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.238.207,99  20,17

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  770.600,00  770.600,00  625.481,72  81,17

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  340.000,00  340.000,00  85.122,23  25,04

      IPTU  189.700,00  189.700,00  62.320,31  32,85

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  150.300,00  150.300,00  22.801,92  15,17

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  78.200,00  78.200,00  58.020,06  74,19

      ITBI  75.000,00  75.000,00  58.020,06  77,36

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.200,00  3.200,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  167.400,00  167.400,00  252.534,41  150,86

      ISS  159.900,00  159.900,00  250.481,21  156,65

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  7.500,00  7.500,00  2.053,20  27,38

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  185.000,00  185.000,00  229.805,02  124,22

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  88,17 17.278.000,00  17.378.000,00  15.321.682,59

    Cota-Parte FPM  87,55 13.600.000,00  13.696.000,00  11.990.987,67

    Cota-Parte ITR  143,27 380.000,00  380.000,00  544.433,49

    Cota-Parte IPVA  138,11 240.000,00  244.000,00  336.993,74

    Cota-Parte ICMS  81,25 2.980.000,00  2.980.000,00  2.421.355,47

    Cota-Parte IPI-Exportação  55,82 50.000,00  50.000,00  27.912,22

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 28.000,00  28.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 28.000,00  28.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 18.148.600,00 18.048.600,00  15.947.164,31  87,87

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.365.000,00  2.614.000,00  1.672.987,11  1.671.042,11 64,00  63,93ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.621.029,12  62,01

 2.325.000,00  2.271.000,00  1.600.187,11  1.598.242,11 70,46  70,38    Despesas Correntes  1.548.229,12  68,17

 40.000,00  343.000,00  72.800,00  72.800,00 21,22  21,22    Despesas de Capital  72.800,00  21,22

 2.466.290,00  2.432.290,00  1.837.867,09  1.829.444,59 75,56  75,21ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.761.650,98  72,43

 2.400.290,00  2.366.290,00  1.823.396,49  1.814.973,99 77,06  76,70    Despesas Correntes  1.747.180,38  73,84

 66.000,00  66.000,00  14.470,60  14.470,60 21,93  21,93    Despesas de Capital  14.470,60  21,93

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 70.000,00  70.000,00  44.757,60  44.757,60 63,94  63,94OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  44.309,06  63,30

 66.000,00  66.000,00  44.757,60  44.757,60 67,81  67,81    Despesas Correntes  44.309,06  67,13

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.116.290,00 4.901.290,00  3.555.611,80  3.545.244,30 69.50  69,29  3.426.989,16  66,98
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 3.555.611,80  3.545.244,30  3.426.989,16

 3.555.611,80  3.545.244,30  3.426.989,16

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.392.074,65

 1.163.537,15

 0,00

 1.153.169,65  1.034.914,51

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 22,30  22,23

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  2.392.074,65  3.555.611,80  137.794,19  0,00  0,00  1.163.537,15 0,00 0,00 0,00 1.163.537,15

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  161.461,73  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  1.828,06  1.600,10  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  53.960,40  52.833,03 -262.503,51 262.503,51 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 262.503,51

 0,00

 262.503,51

 0,00

 262.503,51

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 262.503,51  262.503,51  262.503,51

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 84,26 1.056.400,00  1.743.600,00  1.469.168,74RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 71,42 856.900,00  856.900,00  611.968,74    Proveniente da União

 96,67 199.500,00  886.700,00  857.200,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 1.947,04 6.100,00  6.100,00  118.769,53OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.749.700,00  1.587.938,27 1.062.500,00  90,75

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 997.500,00  1.967.550,00  1.502.613,46  1.502.613,46ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  1.477.668,30 76,37  76,37  75,10

 802.000,00  969.350,00  642.800,46  642.800,46    Despesas Correntes  621.375,30 66,31  66,31  64,10

 195.500,00  998.200,00  859.813,00  859.813,00    Despesas de Capital  856.293,00 86,14  86,14  85,78

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 65.500,00  65.500,00  41.479,52  41.479,52VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  40.992,02 63,33  63,33  62,58

 65.500,00  65.500,00  41.479,52  41.479,52    Despesas Correntes  40.992,02 63,33  63,33  62,58

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 157.000,00  157.000,00  75.590,30  75.590,30VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  75.590,30 48,15  48,15  48,15

 117.000,00  117.000,00  72.192,30  72.192,30    Despesas Correntes  72.192,30 61,70  61,70  61,70

 40.000,00  40.000,00  3.398,00  3.398,00    Despesas de Capital  3.398,00 8,50  8,50  8,50

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.190.050,00 1.220.000,00  1.619.683,28  1.619.683,28  1.594.250,62 73,96  73,96  72,80
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.362.500,00  4.581.550,00  3.175.600,57  3.173.655,57  3.098.697,42 69,31  69,27  67,63

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.466.290,00  2.432.290,00  1.837.867,09  1.829.444,59  1.761.650,98 75,56  75,21  72,43

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  65.500,00  65.500,00  41.479,52  41.479,52  40.992,02 63,33  63,33  62,58

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  157.000,00  157.000,00  75.590,30  75.590,30  75.590,30 48,15  48,15  48,15

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  70.000,00  70.000,00  44.757,60  44.757,60  44.309,06 63,94  63,94  63,30

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.121.290,00  7.306.340,00  5.175.295,08  5.164.927,58  5.021.239,78 70,83  68,72 70,69

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.442.932,12 3.561.187,26 3.571.554,76 5.158.190,00 4.921.790,00  66,75 69,04 69,24

 74,66  74,66  73,47 1.199.500,00  2.148.150,00  1.603.740,32  1.603.740,32  1.578.307,66

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 28/nov/2022 as 08h e 13m.

PREFEITO MUNICIPAL

SIDNEI FRAZATTO

CONTADOR - CRC 064923/O-0

DANILO HENRIQUE BENTO

CONTROLADOR INTERNO

MARIA ISADORA MEREDA DOS SANTOS
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  625.481,72 770.600,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  85.122,23 340.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  58.020,06 78.200,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  252.534,41 167.400,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  229.805,02 185.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.038.868,27 18.510.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  12.708.173,35 14.828.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.990.987,67 13.696.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  717.185,68 1.132.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.421.355,47 2.980.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  27.912,22 50.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  544.433,49 380.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  336.993,74 244.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 28.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.280.600,00  16.664.349,99

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.470.000,00  3.064.336,52

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.350.150,00  1.101.750,98

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.740.067,78 2.118.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.739.096,81 2.118.000,00

      6.1.1- Principal  1.704.862,00 2.111.800,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  34.234,81 6.200,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  970,97 0,00

      6.2.1- Principal  970,97 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.358.200,00 -1.359.474,52

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 172.218,07

 172.218,07

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  1.912.285,85

www.elotech.com.br 28/11/2022 Pág. 1/4

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.633.000,00  0,00 1.173.126,42  1.173.126,42  1.156.020,80

    10.1- Educação Infantil  690.000,00  0,00 483.440,85  483.440,85  476.233,25

      10.1.1 - Creche  690.000,00  0,00 483.440,85  483.440,85  476.233,25

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  943.000,00  0,00 689.685,57  689.685,57  679.787,55

11- OUTRAS DESPESAS  617.000,00  0,00 280.120,13  280.120,13  276.681,73

    11.1- Educação Infantil  153.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  153.000,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  464.000,00  0,00 280.120,13  280.120,13  276.681,73

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  2.250.000,00  1.453.246,55  1.453.246,55  0,00 1.432.702,53

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  1.173.126,42  1.173.126,42  1.156.020,80  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 1.453.246,55  1.453.246,55  1.432.702,53  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.218.047,45  1.173.126,42  1.173.126,42  67,42

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  174.006,78  286.821,23  16,48 286.821,23

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 172.455,19  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  172.218,07

 0,00

 0,00 172.455,19  172.218,07

 0,00  172.218,07

 0,00

 172.218,07
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  820.550,00  320,00 350.040,81  349.720,81  336.225,34

    24.1 - Creche  820.550,00  320,00 350.040,81  349.720,81  336.225,34

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.284.500,00  1.380,90 606.463,29  605.082,39  578.257,59

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 956.504,10 2.105.050,00  1.700,90 954.803,20  914.482,93

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-1.359.474,52

 2.408.049,75

 0,00

 0,00

 3.767.524,27

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  4.166.087,50  3.767.524,27  22,61

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  6.622,94 85.633,66  0,00 2.000,10  79.010,72

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 6.622,94 34.664,66  0,00 2.000,10  28.041,72

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 50.969,00  0,00 0,00  50.969,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 330.000,00  246.624,67

    35.1- Salário-Educação  135.000,00  137.790,35

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  99.500,00  12.079,34

    35.4 - PNATE  24.500,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  71.000,00  96.754,98

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  7,63

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  20.000,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 350.000,00  246.632,30
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  408.000,00  11.821,00  11.821,00  11.821,00  0,00

    41.1- Creche  408.000,00  11.821,00  11.821,00  11.821,00  0,00

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  569.000,00  156.398,40  156.398,40  156.398,40  0,00

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 977.000,00  168.219,40  168.219,40  168.219,40  0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  5.333.050,00  2.577.970,05  2.515.404,86 2.576.269,15  1.700,90

    47.1- Despesas Correntes  4.435.650,00  2.485.694,04  2.438.797,43 2.484.734,04  960,00

      47.1.1- Pessoal Ativo  2.652.650,00  1.700.742,99  1.675.283,59 1.700.742,99  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.778.000,00  784.951,05  763.513,84 783.991,05  960,00

    47.2- Despesas de Capital  897.400,00  92.276,01  76.607,43 91.535,11  740,90

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  897.400,00  92.276,01  76.607,43 91.535,11  740,90

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 223.187,07  133.927,34

 1.739.096,81  137.790,35

 0,00  0,00

 478.612,35  252.344,49

 252.555,74 345.844,72

 1.483.671,53  19.373,20

-132.767,63  211,25

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 28/nov/2022 as 08h e 10m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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MARIA ISADORA MEREDA DOS SANTOS
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.362.500,00  4.581.550,00  3.175.600,57  3.173.655,57  3.098.697,42 69,31  69,27  67,63

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.466.290,00  2.432.290,00  1.837.867,09  1.829.444,59  1.761.650,98 75,56  75,21  72,43

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  65.500,00  65.500,00  41.479,52  41.479,52  40.992,02 63,33  63,33  62,58

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  157.000,00  157.000,00  75.590,30  75.590,30  75.590,30 48,15  48,15  48,15

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  70.000,00  70.000,00  44.757,60  44.757,60  44.309,06 63,94  63,94  63,30

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.121.290,00  7.306.340,00  5.175.295,08  5.164.927,58  5.021.239,78 70,83  68,72 70,69

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.442.932,12 3.561.187,26 3.571.554,76 5.158.190,00 4.921.790,00  66,75 69,04 69,24

 74,66  74,66  73,47 1.199.500,00  2.148.150,00  1.603.740,32  1.603.740,32  1.578.307,66

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 28/nov/2022 as 08h e 13m.
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MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 88,46 18.480.572,00  22.759.377,00  2.436.443,02  14.162.988,75  8.596.388,25  2.599.698,48  13.452.749,78  87,92  9.306.627,22

JUDICIÁRIA  172.000,00  172.000,00  24.737,96  97.903,91  0,61  74.096,09  24.737,96  97.903,91  0,64  74.096,09
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 77.000,00  77.000,00  14.552,18  35.926,56  0,22  41.073,44  14.552,18  35.926,56  41.073,44 0,23

Ação Judiciária  95.000,00  95.000,00  10.185,78  61.977,35  0,39  33.022,65  10.185,78  61.977,35  33.022,65 0,41
ADMINISTRAÇÃO  3.366.500,00  3.715.630,00  421.995,55  2.700.080,92  16,86  1.015.549,08  528.775,85  2.635.750,48  17,23  1.079.879,52

Administração Geral  1.850.500,00  2.201.630,00  280.962,01  1.529.619,83  9,55  672.010,17  295.283,43  1.516.046,37  685.583,63 9,91
Administração Financeira  1.516.000,00  1.514.000,00  141.033,54  1.170.461,09  7,31  343.538,91  233.492,42  1.119.704,11  394.295,89 7,32

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.267.500,00  1.601.400,00  141.834,52  838.705,16  5,24  762.694,84  155.957,72  824.560,47  5,39  776.839,53
Assistência Comunitária  889.500,00  1.223.400,00  109.527,99  618.753,64  3,86  604.646,36  113.331,19  614.928,95  608.471,05 4,02
Assistência à Criança a ao Adolescente  378.000,00  378.000,00  32.306,53  219.951,52  1,37  158.048,48  42.626,53  209.631,52  168.368,48 1,37

SAÚDE  5.910.790,00  7.091.190,00  890.135,32  5.155.551,92  32,20  1.935.638,08  887.114,07  5.145.184,42  33,63  1.946.005,58
Atenção Básica  3.242.500,00  4.456.900,00  533.893,88  3.217.450,52  20,10  1.239.449,48  534.603,88  3.215.505,52  1.241.394,48 21,02
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.391.290,00  2.357.290,00  330.539,66  1.790.185,57  11,18  567.104,43  326.808,41  1.781.763,07  575.526,93 11,64
Vigilância Sanitária  61.000,00  61.000,00  6.900,98  37.007,91  0,23  23.992,09  6.900,98  37.007,91  23.992,09 0,24
Administração Geral  66.000,00  66.000,00  7.577,45  42.132,46  0,26  23.867,54  7.577,45  42.132,46  23.867,54 0,28
Vigilância Epidemiológica  150.000,00  150.000,00  11.223,35  68.775,46  0,43  81.224,54  11.223,35  68.775,46  81.224,54 0,45

EDUCAÇÃO  3.669.050,00  5.035.050,00  576.733,06  2.751.342,56  17,18  2.283.707,44  576.952,16  2.749.641,66  17,97  2.285.408,34
Educação Especial  29.000,00  29.000,00  77,00  20.895,46  0,13  8.104,54  77,00  20.895,46  8.104,54 0,14
Alimentação e Nutrição  340.000,00  500.000,00  50.915,30  286.889,19  1,79  213.110,81  50.915,30  286.889,19  213.110,81 1,87
Ensino Fundamental  1.976.000,00  2.544.000,00  354.387,09  1.615.433,34  10,09  928.566,66  354.286,19  1.614.052,44  929.947,56 10,55
Educação Infantil  1.324.050,00  1.962.050,00  171.353,67  828.124,57  5,17  1.133.925,43  171.673,67  827.804,57  1.134.245,43 5,41

CULTURA  226.000,00  205.000,00  14.772,11  107.846,76  0,67  97.153,24  14.772,11  107.846,76  0,70  97.153,24
Difusão Cultural  226.000,00  205.000,00  14.772,11  107.846,76  0,67  97.153,24  14.772,11  107.846,76  97.153,24 0,70

URBANISMO  2.676.002,00  3.711.377,00  289.374,35  1.855.221,46  11,59  1.856.155,54  325.503,46  1.245.901,02  8,14  2.465.475,98
Infra-Estrutura Urbana  1.563.002,00  2.625.377,00  151.293,72  1.197.207,89  7,48  1.428.169,11  187.422,83  596.337,38  2.029.039,62 3,90
Serviços Urbanos  1.113.000,00  1.086.000,00  138.080,63  658.013,57  4,11  427.986,43  138.080,63  649.563,64  436.436,36 4,25

HABITAÇÃO  25.000,00  25.000,00  0,00  11.684,86  0,07  13.315,14  0,00  11.684,86  0,08  13.315,14
Habitação Urbana  25.000,00  25.000,00  0,00  11.684,86  0,07  13.315,14  0,00  11.684,86  13.315,14 0,08

ENERGIA  400.000,00  400.000,00  32.343,84  201.707,31  1,26  198.292,69  32.343,84  201.707,31  1,32  198.292,69
Energia Elétrica  400.000,00  400.000,00  32.343,84  201.707,31  1,26  198.292,69  32.343,84  201.707,31  198.292,69 1,32

TRANSPORTE  457.730,00  487.730,00  37.421,03  366.351,92  2,29  121.378,08  45.846,03  355.976,92  2,33  131.753,08
Transportes Coletivos Urbanos  397.730,00  397.730,00  31.421,03  286.576,92  1,79  111.153,08  31.421,03  286.576,92  111.153,08 1,87
Transporte Rodoviário  60.000,00  90.000,00  6.000,00  79.775,00  0,50  10.225,00  14.425,00  69.400,00  20.600,00 0,45

DESPORTO E LAZER  130.000,00  135.000,00  7.095,28  76.591,97  0,48  58.408,03  7.695,28  76.591,97  0,50  58.408,03
Desporto Comunitário  130.000,00  135.000,00  7.095,28  76.591,97  0,48  58.408,03  7.695,28  76.591,97  58.408,03 0,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  180.000,00  180.000,00  0,00  0,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  0,00  180.000,00
Reserva de Contingência geral  180.000,00  180.000,00  0,00  0,00  0,00  180.000,00  0,00  0,00  180.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  11,54 2.018.000,00  2.296.750,00  403.660,04  1.848.131,90  448.618,10  403.660,04  1.848.131,90  12,08  448.618,10
JUDICIÁRIA  12.000,00  12.000,00  2.334,14  5.151,36  0,03  6.848,64  2.334,14  5.151,36  0,03  6.848,64

Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 7.000,00  7.000,00  1.374,38  3.255,56  0,02  3.744,44  1.374,38  3.255,56  3.744,44 0,02

Ação Judiciária  5.000,00  5.000,00  959,76  1.895,80  0,01  3.104,20  959,76  1.895,80  3.104,20 0,01
ADMINISTRAÇÃO  1.405.500,00  1.634.500,00  294.575,47  1.363.464,26  8,52  271.035,74  294.575,47  1.363.464,26  8,91  271.035,74

Administração Financeira  1.343.000,00  1.553.000,00  284.133,21  1.318.864,06  8,24  234.135,94  284.133,21  1.318.864,06  234.135,94 8,62
Administração Geral  62.500,00  81.500,00  10.442,26  44.600,20  0,28  36.899,80  10.442,26  44.600,20  36.899,80 0,29

ASSISTÊNCIA SOCIAL  19.000,00  29.100,00  2.593,26  11.497,70  0,07  17.602,30  2.593,26  11.497,70  0,08  17.602,30
Assistência Comunitária  14.000,00  24.100,00  2.320,24  11.224,68  0,07  12.875,32  2.320,24  11.224,68  12.875,32 0,07
Assistência à Criança a ao Adolescente  5.000,00  5.000,00  273,02  273,02  0,00  4.726,98  273,02  273,02  4.726,98 0,00

SAÚDE  210.500,00  215.150,00  40.295,21  181.829,08  1,14  33.320,92  40.295,21  181.829,08  1,19  33.320,92
Vigilância Epidemiológica  7.000,00  7.000,00  964,35  6.814,84  0,04  185,16  964,35  6.814,84  185,16 0,04
Administração Geral  4.000,00  4.000,00  551,48  2.625,14  0,02  1.374,86  551,48  2.625,14  1.374,86 0,02
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  75.000,00  75.000,00  12.363,69  64.756,30  0,40  10.243,70  12.363,69  64.756,30  10.243,70 0,42
Vigilância Sanitária  4.500,00  4.500,00  975,00  4.471,61  0,03  28,39  975,00  4.471,61  28,39 0,03
Atenção Básica  120.000,00  124.650,00  25.440,69  103.161,19  0,64  21.488,81  25.440,69  103.161,19  21.488,81 0,67

EDUCAÇÃO  263.000,00  298.000,00  50.258,19  215.937,74  1,35  82.062,26  50.258,19  215.937,74  1,41  82.062,26
Ensino Fundamental  153.500,00  188.500,00  29.839,91  129.477,47  0,81  59.022,53  29.839,91  129.477,47  59.022,53 0,85
Educação Infantil  109.500,00  109.500,00  20.418,28  86.460,27  0,54  23.039,73  20.418,28  86.460,27  23.039,73 0,57

CULTURA  4.000,00  4.000,00  0,00  2.278,50  0,01  1.721,50  0,00  2.278,50  0,01  1.721,50
Difusão Cultural  4.000,00  4.000,00  0,00  2.278,50  0,01  1.721,50  0,00  2.278,50  1.721,50 0,01

URBANISMO  80.000,00  80.000,00  11.952,35  55.389,30  0,35  24.610,70  11.952,35  55.389,30  0,36  24.610,70
Serviços Urbanos  45.000,00  45.000,00  8.079,65  38.370,85  0,24  6.629,15  8.079,65  38.370,85  6.629,15 0,25
Infra-Estrutura Urbana  35.000,00  35.000,00  3.872,70  17.018,45  0,11  17.981,55  3.872,70  17.018,45  17.981,55 0,11

TRANSPORTE  14.000,00  14.000,00  1.651,42  7.737,21  0,05  6.262,79  1.651,42  7.737,21  0,05  6.262,79
Transportes Coletivos Urbanos  14.000,00  14.000,00  1.651,42  7.737,21  0,05  6.262,79  1.651,42  7.737,21  6.262,79 0,05

DESPORTO E LAZER  10.000,00  10.000,00  0,00  4.846,75  0,03  5.153,25  0,00  4.846,75  0,03  5.153,25
Desporto Comunitário  10.000,00  10.000,00  0,00  4.846,75  0,03  5.153,25  0,00  4.846,75  5.153,25 0,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 28/nov/2022 as 08h e 07m.

TOTAL 100,00 100,00 20.498.572,00  25.056.127,00  2.840.103,06  16.011.120,65  9.045.006,35  3.003.358,52  15.300.881,68  9.755.245,32
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.362.500,00  4.581.550,00  3.175.600,57  3.173.655,57  3.098.697,42 69,31  69,27  67,63

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.466.290,00  2.432.290,00  1.837.867,09  1.829.444,59  1.761.650,98 75,56  75,21  72,43

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  65.500,00  65.500,00  41.479,52  41.479,52  40.992,02 63,33  63,33  62,58

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  157.000,00  157.000,00  75.590,30  75.590,30  75.590,30 48,15  48,15  48,15

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  70.000,00  70.000,00  44.757,60  44.757,60  44.309,06 63,94  63,94  63,30

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.121.290,00  7.306.340,00  5.175.295,08  5.164.927,58  5.021.239,78 70,83  68,72 70,69

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.442.932,12 3.561.187,26 3.571.554,76 5.158.190,00 4.921.790,00  66,75 69,04 69,24

 74,66  74,66  73,47 1.199.500,00  2.148.150,00  1.603.740,32  1.603.740,32  1.578.307,66

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 28/nov/2022 as 08h e 13m.
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